
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

ADENDO

ADENDO MODIFICADOR Nº 01/2024

 

Pregão Eletrônico: Nº 90370/2024/SUPEL

Processo Administra�vo: Nº 0028.019670/2023-96

Objeto: Aquisição de Material Para Manutenção Predial visando atender as necessidades
básicas desta Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental – SEDAM.

 

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL, através de sua Pregoeira,
designada por força das disposições con�das na Portaria nº 83 de 17 de outubro de 2024, publicada no
Diário Oficial do Estado de Rondônia do dia 17/10/2024, torna público aos interessados, em especial as
empresas que re�raram o instrumento convocatório, o
seguinte ESCLARECIMENTO/IMPUGNAÇÃO referente ao Edital e seus Anexos, disponíveis para consulta
no site www.rondonia.ro.gov.br/supel:

 

Onde se lê:

No Edital e Termo de Referência (0053996626) -  Objeto: 

Item Descrição

13.8. Qualificação Econômico Financeira:

Balanço Patrimonial, ou o Balanço de Abertura dos 02 (dois) dois
úl�mos anos, ou do úl�mo exercício caso a licitante tenha sido cons�tuída em
menos de um ano, devidamente auten�cado ou registrado na Junta Comercial do
Estado, para que o(a) Pregoeiro(a) possa aferir se esta possui Patrimônio Líquido
(licitantes cons�tuídas há mais de um ano) ou Capital Social (licitantes
cons�tuídas há menos de um ano), de 10% (dez por cento) do valor es�mado da
contratação, conforme art. 69, § 4º da Lei 14.133/2021.

a.1) No caso do licitante classificado em mais de um item/lote, o
aferimento do cumprimento da disposição acima levará em consideração a soma
de todos os valores referencias;

a.2) Caso seja constatada a insuficiência de patrimônio líquido ou
capital social para a integralidade dos itens/lotes em que o licitante es�ver
classificado, o Pregoeiro o convocará para que decida sobre a desistência do(s)
item(ns)/lote(s) até o devido enquadramento a regra acima disposta;

a.3) As regras descritas nos itens a.1) e a.2) deverão ser observadas
em caso de ulterior classificação de licitante que já se consagrou classificado em
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outro item(ns)/lote(s).

a.4) Poderá ser admi�da a apresentação de eventuais alterações
patrimoniais que tenham ocorrido até a data da abertura do certame.

Cer�dão Nega�va de feitos sobre falência – Lei nº 11.101, de
2005, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, expedida nos úl�mos 90
(noventa) dias caso não conste o prazo de validade.

b.1) Na hipótese de apresentação de Cer�dão Posi�va de
recuperação judicial, o (a) Pregoeiro verificará se a interessada teve seu plano de
recuperação judicial homologado pelo juízo, conforme determina o art. 58 da Lei
nº 11.101, de 2005.

b.2) Caso a empresa interessada não obteve acolhimento judicial
do seu plano de recuperação judicial, a interessada será inabilitada, uma vez que
não há demonstração de viabilidade econômica.

 

Leia-se:

No Edital e Termo de Referência (0055004701)- Objeto: 

 

Item Descrição

13.8.

0.1. Qualificação Econômico Financeira:

a) Balanço Patrimonial considerando que o objeto, será
fornecido de forma imediata e integral, dispensa-se de tal
exigência.

b) Cer�dão Nega�va de feitos sobre falência – Lei nº 11.101,
de 2005, expedida pelo distribuidor da sede do licitante,
expedida nos úl�mos 90 (noventa) dias caso não conste o prazo
de validade.

b.1) Na hipótese de apresentação de Cer�dão Posi�va de
recuperação judicial, o (a) Pregoeiro verificará se a interessada teve seu plano de
recuperação judicial homologado pelo juízo, conforme determina o art. 58 da Lei
nº 11.101, de 2005.

b.2) Caso a empresa interessada não obteve acolhimento judicial
do seu plano de recuperação judicial, a interessada será inabilitada, uma vez que
não há demonstração de viabilidade econômica.

 

Em atendimento ao art. 13 do Decreto Estadual nº. 28.874/2024, e ainda, o Art. 164, da Lei
14.133/21, à qual se aplica subsidiariamente a modalidade Pregão fica reaberto o prazo inicialmente
estabelecido, reagendando a sessão de abertura para o dia 12 de dezembro de 2024, às 09h00min.
(HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF), no site: www.comprasgovernamentais.gov.br permanecendo os demais
termos do edital inalterados.

Publique-se.

 

Porto Velho, 25 de novembro de 2024.
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Graziela Genoveva Ketes

Pregoeira SUPEL-RO

Documento assinado eletronicamente por Graziela Genoveva Ketes, Pregoeiro(a), em 25/11/2024,
às 10:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º,
do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0054963031 e o código CRC 65370047.

Referência: Caso responda este(a) Adendo, indicar expressamente o Processo nº 0028.019670/2023-96 SEI nº 0054963031

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

TERMO DE REFERÊNCIA

1. IDENTIFICAÇÃO:
1.1. O presente Termo de Referência visa trazer a definição objetiva e elementos necessários para à Aquisição de
Material Para Manutenção Predial visando atender as necessidades básicas desta Secretaria de Estado do Desenvolvimento
Ambiental – SEDAM.
2. DA INTRODUÇÃO LEGAL:
2.1. Art. 6, inciso X e XLI, da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 , conforme descrito abaixo:

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:
X - compra: aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma só vez ou parceladamente, considerada imediata aquela
com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento;
XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá
ser o de menor preço ou o de maior desconto;

2.2. Além disso, a presente aquisição obedecerá aos ritos trazidos pelo art. 47, inciso XXI e art. 37 da Constituição
Federal, bem como o disposto no Decreto Estadual nº 28.874 de 25 Janeiro de 2024 e Decreto 11.871 de 29 de Dezembro de 2023.

2.3. Neste contexto, o respectivo Termo de Referência leva em consideração as regras e diretrizes para a aquisição no
âmbito da Administração Pública do Poder Executivo Estadual, utilizando-se, normas e decisões pertinentes à nova Lei.

3. DA CARACTERIZAÇÃO DO OBJETO COMO COMUM:
3.1. O objeto desse Termo de Referência é comum, nos termos do art. 6º, inciso XIII da Lei nº 14.133, de 01 de abril de
2021, visto que o referido objeto detém especificações técnicas conhecidas e utilizadas no mercado, sem variações que possam
causar a necessidade de análises específicas e detalhada.

3.2. O presente objeto refuta qualquer descrição direcionada à marca, à modelo específico ou a qualquer característica
suficiente para configurar restrição da competitividade licitatória, salvo nos casos em que for tecnicamente justificável, nos termos
expressos do art. 41, inciso I, da  Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

4. CARACTERÍSTICAS DO OBJETO:
4.1. Especificações técnicas e quantitativas

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE
DE MEDIDA

 
QUANTIDADE CÓDIGO CATMAT

01

Fio De Corte , Nylon Para Roçadeira 3mm, Modelo: nylon 3m,
Materiais: Bobina de plástico, fio de nylon, Perfil: redondo, Diâmetro:
3mm, Conteúdo: 248 metros, Embalagem: 2Kg, Dimensões: 20 x 20 x

20 cm, Peso: 2,800 kg.

ROLO 15 não encontrado

02 Tinta Pva 3,6 Lts Branco, uso indicado paredes, acabamento fosco
aveludado. UND 10 não encontrado

03 Tinta Esmalte Sintético 3,6 lts. Verde Folha UND 06 229199

04 Tinta Esmalte Sintético 3,6 lts. Amarelo ouro UND 06 não encontrado em
detrimento da cor

05 Tinta Esmalte Sintético 3,6 lts. ROXO UND 06 não encontrado em
detrimento da cor

06 Tinta Esmalte Sintético 3,6 lts. BRANCA UND 06 não encontrado em
detrimento da cor

07 Verniz Acrílica 3,6 lts mogno UND 05 310673

08 Verniz Acrílica 3,6 lts natural UND 05 não encontrado em
detrimento da cor

09 Verniz Acrílica 3,6 lts cedro UND 05 não encontrado em
detrimento da cor

10 Cal para Pintura Básica 08 kg UND 100 248941
11 Fixador de cal sache 150ml UND 100 não encontrado

12
Escada De Alumínio - Sapatas de borracha antiderrapante que

asseguram maior estabilidade e travas de segurança 12 X 2 degraus
3.52 X 6.12 mts.

UND 01 não encontrado
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13

Escada De Alumínio - Sapatas de borracha antiderrapante que
asseguram maior estabilidade e travas de segurança com articulação
lateral. A escada  para se adaptar a diferentes alturas (fechada 217,

aberta 200), profudindade 217.00cm, peso 4.56kg, altura aberta 2m,
degraus 7, material alumínio.

UND 10 não encontrado

14 Vela De Ignição Motosserra E Roçadeira -  Vela de ignição L7T-
 Modelo: Curta, Indicada para motosserras e roçadeiras UND 20 não encontrado

15 Cano De 25 mm Soldável, marrom em pvc, comprimento 6m,
diâmetro 20mm, peso 0,7kg. UND 10 não encontrado

16 Cano De 20 mm Soldável, marrom em pvc, comprimento 6m,
diâmetro 20mm, peso 0,7kg. UND 10 não encontrado

17 Tê  de 25 mm soldável UND 10 não encontrado
18 Cola de cano  PVC 850grs UND 10 não encontrado
19 Luva de 20mm soldável UND 20 462556
20 Luva de 25mm soldável UND 20 462558
21 Redução de 25 mm p/20mm UND 30 não encontrado

22 Pincel De 3/4,  Polegada: 3/4, comprimento das cerdas 42mm, peso
180g UND 10 não encontrado

23 broxa com cabo  para pintura em plástico  24 X 19 X7,5 cm UND 20 não encontrado
24 Rolo de lã para pintura anti respingo 23 Cm com cabo UND 10 397729
25 Rolo de espuma para pintura anti respingo 23 Cm com cabo UND 05 250981
26 Thinner Multiuso comum 900 ml UND 20 não encontrado
27 Jogo de broca com 16 peças, estojo plástico. JOGO 05 não encontrado
28 Lima Chata N8 com cabo para amolar UND 20 225678
29 Limatão grosso redonda 8 x 7/32 para motoserra, pct com 12und PCT 05 não encontrado
30 Peça de  Fio 2 ,1/2 - ROLO COM 100MT ROLO 02 239154
31 Peça de  Fio 6 mm - ROLO COM 100MT ROLO 02 250571
32 Cabo multiplexado 10 mm  100 mts. UND 01 não encontrado
33 Plafon para lâmpada UND 20 368622
34 Roldana plástica dúzias UND 14 não encontrado

35 Caixa De Parafuso Auto Brocante - Contém 500 unidades, Tamanho:
4.8 x 19mm, Passo: 1,27. CX 03 não encontrado

36 Caixa De Parafuso Com Buchas N° 06 ,  Bucha de Fixação 6mm com
Parafuso com 80 Peças Cinza, 3 x 17 x 12 cm. CX 03 não encontrado

37 rebite de Repuxo 3,2 X 10 Caixa com 1000 peças CX 05 não encontrado
38 Caixa de Ferramentas Sanfonada com 40 Peças UND 05 não encontrado

39 Fita Isolante De Alta Fusão - ROLO, PRETA, DIMENSÕES 19 MM
X 10 M. UND 05 não encontrado

40 Tomadas Para Calha Plástica De 4 Trilha UND 06 349549

41 Extensão Carretel Com 50 Mts De Cabo 2,5mm Bipolar carretel em
PVC com estrutura metálica. UND 10 não encontrado

42 Extensão Carretel Com 10 Mts De Cabo 2,5mm Bipolar carretel em
PVC com estrutura matálica 3 tomadas fêmea 10/20 UND 10 não encontrado

43 Adaptador De Tomada Para Novo Padrão ABNT De 3 Pinos padrão
universal, corrente normal 10 A UND 15 394817

44 abraçadeira plástica 10 Cm - pacote C/100un PCT 10 não encontrado
45 abraçadeira plástica 20Cm - pacote C/100un PCT 10 não encontrado
46 Abraçadeira plástica 30 Cm - pacote C/ 100un PCT 10 não encontrado
47 Conector Perfurante UND 10 384302
48 Pregos  17 X 27 - PCT COM 1 KG PCT 20 317910
49 Pregos  15 X 15 - PCT COM 1 KG PCT 02 317911

50 Pregos  18x26 - PCT COM 1 KG PCT 30
não encontrado em

detrimento do
tamanho

51 Pregos 19x36 - PCT COM 1 KG PCT 20 317909

52 Pregos 22x48 - PCT COM 1 KG PCT 10
não encontrado em

detrimento do
tamanho

53 Assento sanitário, universal macio – polietileno, altura 2,5cm, largura
38cm. UND 20

não encontrado em
detrimento do

tamanho

54 Cola De Contato - Cola adesivo de contato 730g Cascola Tradicional,
Peso: 730g UND 02 não encontrado

55 Lâmina para roçadeira 2 pontas fs220 UND 10 259208

56 Carrinho de mão com Roda e Pneu Sem Câmara  55litros, com
caçamba plástica fundo. UND 10 não encontrado - pneu

sem câmara

57 Martelo Unha Com Cabo De Fibra 29mm UND 30 não encontrado devido
ao material do cabo

58 Marreta oitavada em aço com cabo de madeira 2 kg/lbs. UND 10 356031
59 Engate flexível de 30 Cm UND 20 241398

60 Registro de 25  mm UND 10
não encontrado em

detrimento do
tamanho
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61 Joelho de 25 mm UND 30 233980
62 Joelho de 20 mm UND 20 240418

63 Joelho L R  de 25 mm p/ 1/2 UND 30
não encontrado em

detrimento do
tamanho

64 Veda rosca  CX   pequena UND 02 225706
65 bujão de 1/2 UND 15 não encontrado
66 Cimento - saco com 50 KG UND 10 216965

67 Reparo - Mecanismo Universal para Caixa Acoplada Duplo
Acionamento UND 05 não encontrado

68 Disco de Corte Serra Madeira 4'3/8X240 110mm UND 30 437524
69 Disco de Serra Mármore 110mm UND 20 não encontrado
70 Caixa de Descarga   com Engate 9 Litros  cor branca UND 30 não encontrado
71 Carretel Nylon 220 Roçadeira (Castanha) UND 30 441137

72 Lâmpada LED BULBO T120 50W BIVOLT 3000K BRANCO
QUENTE UND 30 350799

73 Lâmpada LED BULBO T120 60W BIVOLT 3000K BRANCO
QUENTE UND 30 não encontrado

5. DESTINAÇÃO DOS OBJETOS
5.1. Os materiais que são objeto desta Aquisição atenderam as demandas do todas as Coordenadorias, Gerentes, e
demais setores, que compõem o acervo físico desta SEDAM/Campus, SEDAM/CPA, o Batalhão de Polícia Ambienta l - BPA e
ainda e atender os 14 (quatorze) Escritório Regionais distribuídos em todo o Estado.

5.2. Sendo assim, a destinação do objeto terá como base o Quadro Referência (0042955067) anexado nos autos do
processo em epígrafe.

6. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR: (0053968888)
6.1. Consta nos autos do processo em epígrafe o Estudo Técnico Preliminar (0053968888), visando a verificação das
especificações concedidas e demais informações pertinentes.

6.2. Resultados pretendidos (0053968888)
6.3. Pretende-se proporcionar um ambiente seguro, confortável e adequado às atividades laborais a toda Secretaria,
mantendo as instalações em perfeito estado de funcionamento através da realização de manutenções preventivas e corretivas.

6.4.  Desta forma, a instituição poderá cumprir seu dever institucional, com eficiência e eficácia, oferecendo à sociedade
um serviço de qualidade reconhecida, com o melhor aproveitamento possível dos recursos humanos, materiais e financeiros
disponíveis, inclusive, observando-se as políticas de responsabilidade ambiental adotadas por esta Secretaria, enfim primando pelo
interesse público.

7. MANIFESTAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA QUANTO A JUSTIFICATIVA/COMPROVAÇÃO DO
QUANTITATIVO PRETENDIDO
7.1. A Gerência de Patrimônio fornece os materiais para as Coordenadorias, Gerentes e acervo físico desta Secretaria, e
ainda atende os 14 Escritórios Regionais distribuídos em todo o Estado. O referido quantitativo fora comprovado por meio das
requisições realizadas por todos os setores, anexadas nos autos Requisição (0046216973).

7.2. Neste caso, Informamos que a memória de cálculo foi elaborada com base nas requisições dos materiais de
consumo do ano de 2023, na qual para dar maior fidedignidade aos quantitativos dos insumos solicitados, segue abaixo o total de
entrada e saída em valores dos materiais de consumo do exercício de 2023, extraída pelo sistema SIGEF, da conta de
consumo 11561010000.

7.3.
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7.4. Em relação aos materiais solicitados pelo Batalhão de Polícia Ambiental -BPA, informamos que esta Secretaria
fornece materiais de consumo ao referido batalhão, conforme solicitação realizada via Ofício e através dos processos n° 
0021.070233/2023-26 e 0021.070228/2023-13. O quantitativo solicitado fora comprovado por meio da Justificativa
(0047366511), no qual dispõe que os materiais serão disponibilizados para todas as 06 ( seis) subunidades do Batalhão em
detrimento das solicitações realizadas.

8. GRUPO (LOTE)
8.1. Não há grupos.

9. DA JUSTIFICATIVA 
9.1. Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos através do presente, solicitar de Vossa Senhoria especial atenção no
sentido de autorizar o setor competente a proceder abertura de processo, para aquisição de material predial, necessários para
reposição do estoque do Almoxarifado desta Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM .

9.2. A aquisição se faz necessário tendo em vista á necessidade de atender as demandas de reparos nesta GPA e demais
setores, que compõem o acervo físico desta SEDAM/Campus, CPA, o Batalhão de Polícia Ambienta l - BPA, em atendimento a
convênio firmado, e ainda, atender os 14 (quatorze) Escritório Regionais distribuídos em todo o Estado.

9.3. O material de consumo visa dar continuidade aos trabalhos, e ainda, garantir o fornecimento imprescindível, com o
objetivo de suprir ás necessidades de fornecimento, as constantes demanda, garantido assim, a continuidade dos trabalhos, bem
como, ao desenvolvimento da conservação do patrimônio público, ocasionando assim, uma demanda contínua, no que diz respeito
as necessidades de cada setor, que são de suma importância, para que os servidores possam executar com maior rapidez e
eficiência seus trabalhos, de forma satisfatória, ás constantes demandas de suas unidades, na obtenção de materiais para o
desenvolvimento de suas atividades.

9.4. Portanto, se faz necessário à aquisição dos itens conforme tabela abaixo, com suas especificações e os quantitativos,
dos materiais para manutenção predial.

10. DA ENTREGA E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
10.1. Local de Entrega:
10.1.1. A entrega do objeto deste Termo de Referência deverá ocorrer a contar do recebimento da Nota de Empenho, nas
dependências da Gerência de Patrimônio e Almoxarifado - GPA, sito à Estrada do Santo Antônio, nº 5323, bairro triangulo, CEP
76805-696, Porto Velho – RO, no horário das 07:30 às 13:30 horas, sempre através de documento hábil que comprove as
quantidades recebidas, indicando o nome e matrícula do responsável pelo recebimento.

10.1.2. A data prevista da entrega deverá ser informada com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas através do
telefone (3216-1072 – GPA).
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10.1.3. Na entrega dos materiais deverão fazer-se acompanhar, além da nota fiscal/fatura.

10.2. Prazo/Cronograma de Entrega:
10.2.1. A aquisição  será realizada mediante solicitação da SEDAM, conforme a necessidade/demanda.

10.2.2. A entrega deverá ocorrer no prazo de até 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da nota de empenho e ordem
de fornecimento.

10.2.3. Findo o prazo previsto no item anterior, a contratada terá um prazo adicional de até 20 (vinte) dias de
tolerância, para entrega dos materiais, a critério do ordenador de despesas, desde que, comunique o fato a contratante com
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas do término do prazo, acompanhado de justificativa que comprove o
impedimento para o cumprimento da obrigação, no qual esta Secretaria por sua vez, decidirá a possibilidade de prorrogação do
prazo, ou determinará a cominação das multas cabíveis, que ocorrerá a partir da efetiva notificação.

10.3. Do recebimento:
10.4. O recebimento, conforme o art. 140 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, se dará na forma abaixo:

10.5. Do recebimento provisório:
10.5.1. Serão os objetos deste Termo de Referência recebidos PROVISORIAMENTE, pelo seu responsável por seu
acompanhamento e fiscalização, para efeito da verificação da conformidade dos materiais fornecidos, em relação à qualidade e
quantidades conforme especificações exigidas, o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados da data de sua efetiva entrega.

10.5.2. O fiscal do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico, no qual
elaborará o laudo de averiguação.

10.5.3. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

10.5.4. Independente de aceitação, a CONTRATADA garantirá a qualidade e segurança dos objetos contra defeitos de
fabricação, pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, bem como oferecer durante todo o prazo de garantia, efetuando a substituição
do produto no prazo de 10 (dez) dias corridos, evitando assim a descontinuidade.

10.6. Do recebimento definitivo:
10.6.1. Serão os objetos deste Termo de Referência recebidos DEFINITIVAMENTE, por servidor ou comissão designada
pela autoridade competente, após a comprovação da qualidade e quantidades entregues, conforme especificações exigidas, no
prazo máximo de 10 (dez) dias da emissão do TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO;

10.6.2. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da lei nº 14.133 de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

10.6.3. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

10.7. Das condições gerais de recebimento de bens:
10.7.1. Todos os materiais deverão ser entregues em perfeito estado de conservação e utilização.

10.7.2. O recebimento provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade civil, pela qualidade, correção solidez, e
segurança do objeto contratual, nem ético profissional, pela perfeita execução do contrato;

10.7.3. Não serão recebidos ainda que provisoriamente produtos que:

a) Sejam entregues para recebimento com as especificações diferentes das contidas neste Termo de Referência;

b) Caso suas embalagens apresentem amassados, rasgados ou qualquer deformidade que possa ter comprometido
do produto, ou que apresente defeito.

10.7.4. Os bens deverão obedecer as especificações do objeto, bem como todas as outras condições previstas neste Termo
de Referência.

10.7.5. O prazo de entrega somente poderá ser prorrogado mediante o cumprimento, pela CONTRATADA, dos seguintes
requisitos cumulativos:

a) solicitação de prorrogação protocolada dentro do prazo de entrega;

b) comprovação documental da ocorrência de motivo imprevisível (caso fortuito, força maior ou fato do
príncipe), ocorrido depois da apresentação de sua proposta, que tenha correlação direta de causa e efeito sobre a
necessidade do atraso.

10.7.6. Não se admitirá prorrogação se:

a) o atraso ocorrer por culpa da CONTRATADA;

b) se não cumprir os requisitos da entrega/execução do objeto; ou

c) houver interesse público devidamente justificado nos autos que demonstre ser a escolha mais vantajosa para a
administração.

10.7.7. As faturas dos materiais serão recebidos e analisados pela comissão nomeada através da portaria vigente na data de
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elaboração deste Termo de Referência, na sede desta SEDAM, sito à Av. Farquar, n° 2986, Bairro Pedrinhas, Edifício Rio
Cautário, Curvo 2, 2° andar, CEP 76.801-361 – Porto Velho – RO, telefone nº (69)98482-8704, no horário das 07:30 às 13:30
horas de segunda à sexta.

10.7.8. Os materiais deverão obedecer as especificações do objeto, bem como todas as outras condições previstas neste
Termo de Referência, devendo os mesmos serem produtos originais ou compatíveis com as originais do fabricante.

10.7.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) fiscal de contrato, ou membros de
comissão de fiscalização, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º
da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e
subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.

11. ESTIMATIVA DA DESPESA:
11.1. A estimativa da despesa fora estimada em R$ 45.071,86 (quarenta e cinco mil setenta e um reais e oitenta e seis
centavos), conforme Quadro montado pela Superintendência Estadual de Licitações. 

12. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA 
12.1. A garantia dos referidos bens concernentes ao objeto deste Termo de Referência serão regidos conforme os
dispositivos da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor - CDC), bem como o disposto na Lei nº 14.133, de 01 de abril de
2021.

12.2. Os materiais deverão fazer-se acompanhar da nota fiscal discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como o
termo de garantia contra defeito de fabricação.

12.3. A garantia deverá ser fornecida com prazo mínimo de 12 (doze) meses, contadas a partir da emissão do Termo de
Recebimento Definitivo emitido por esta Secretaria, nos moldes descritos no item 10.6.

12.4. A garantia deverá atender a todos os componentes físicos e lógicos que fazem parte do objeto do presente
instrumento;

12.5. Em caso de garantia superior ao previsto no subitem 12.3, não poderá esta impor nenhum custo adicional a
contratante.

12.6. O pedido de substituição ou reparo do objeto, durante o período de garantia, poderá ser formalizado por telefone, e-
mail, ofício ou outro meio hábil de comunicação disponibilizado pela CONTRATADA.

13. DA HABILITAÇÃO
13.1. Será exigida a habilitação: jurídica, técnica, fiscal, social/trabalhista e econômico-financeira, conforme disposto
nos arts. 62 ao 70 da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, bem como obediência ao Decreto Estadual nº 28.874 de 25 Janeiro
de 2024.
13.2. Concluído a fase de aceitação ocorrerá a fase de habilitação da(s)licitante vencedora(s);

13.3. Habilitação Jurídica
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio http://www.portaldoempreendedor.gov.br/;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

d) d) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou
pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou
empresa de pequeno porte, segundo determinado pelo Departamento de Registro Empresarial e Integração -
DREI, podendo ser substituída por outro documento que comprove o atual enquadramento na condição de
microempresa e empresa de pequeno porte, tendo em vista a desburocratização e simplificação da função
administrativa do Estado;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

g) No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros
documentos definidos pelo Ministério do Desenvolvimento Social, conforme Decreto n° 11.802, de 28/11/2023.

h) No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 2110, de 2022.

i) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização, e se for
o caso, ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir.
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13.4. Os documentos supramencionados deverão estar acompanhados da última alteração ou da consolidação respectiva.

13.5. Procuração por instrumento público, comprovando a delegação de poderes para assinatura e rubrica dos
documentos integrantes da habilitação e propostas, quando estas não forem assinadas por diretor(es), com poderes estatutários
para firmar compromisso;

13.6. A documentação de habilitação da licitante poderá ser substituída pelo Sistema de Cadastramento de Fornecedores
(SICAF) ou pelo Certificado de Registro Cadastral, expedido pela Superintendência Estadual de Compras e Licitações –
SUPEL/RO, nos documentos por eles abrangidos.

13.7. Qualificação Técnica
13.7.1. No que tange a qualificação técnica, será exigido atestados da empresa licitante, em conformidade com o art. 67 da
Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021:

 

Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será restrita a:
[...]
VI - declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das
obrigações objeto da licitação.
§ 1º A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da licitação, assim
consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da
contratação (grifo nosso)
§ 2º Observado o disposto no caput e no § 1º deste artigo, será admitida a exigência de atestados com quantidades mínimas
de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de que trata o referido parágrafo, vedadas limitações de tempo e de locais
específicos relativas aos atestados. (grifo nosso)

 

13.7.2. Em atenção ao estabelecido na sobredita norma, para a presente aquisição dever-se-á apresentar atestados
compatível em quantidade o(s), em sua individualidade ou soma que contemple a entrega de materiais/produtos condizentes com o
percentual de 05% (cinco por cento) desta licitação.

13.7.2.1. Entende-se por pertinente e compatível em quantidade - fornecimento de bem no montante mínimo exigido
para item ou lote, com quantidade expressa em unidade ou valor convergente ao do presente termo de referência, com o fito de
atestar que suporta a demanda a que será submetido.

13.7.2.2. O atestado deverá indicar dados da entidade emissora (razão social, CNPJ, endereço, telefone, fax, data de emissão)
e dos signatários do documento (nome, função, telefone, etc.), além da descrição do objeto e quantidade expressa em valor, este
último quando possível.

13.7.2.3. O atestado e/ou declaração emitido por pessoa de direito público deverá constar órgão, cargo e matrícula do
emitente.

13.8. Qualificação Econômico Financeira:
a) Balanço Patrimonial considerando que o objeto, será fornecido de forma imediata e integral, dispensa-se de
tal exigência.

b) Certidão Negativa de feitos sobre falência  – Lei nº 11.101, de 2005, expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, expedida nos últimos 90 (noventa) dias caso não conste o prazo de validade.

b.1) Na hipótese de apresentação de Certidão Positiva de recuperação judicial, o (a) Pregoeiro verificará se a
interessada teve seu plano de recuperação judicial homologado pelo juízo, conforme determina o art. 58 da Lei nº 11.101, de 2005.

b.2) Caso a empresa interessada não obteve acolhimento judicial do seu plano de recuperação judicial, a interessada
será inabilitada, uma vez que não há demonstração de viabilidade econômica.

13.9. Regularidade Fiscal
13.9.1. A regularidade fiscal será baseada conforme dispõe o art. 63, inciso III da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

b) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Estadual, admitida comprovação também, por meio
de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de
adimplemento;

c) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Municipal, admitida comprovação também, por meio
de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de
adimplemento;

d) Certidão de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também, por meio de “certidão positiva com
efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento
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e) Certidão de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou sede
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

13.10. Regularização Trabalhista
a) Certidão de Regularidade perante a Justiça do Trabalho - CNDT  (Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011 ,
Art. 642-A), admitida comprovação também por meio de “certidão positiva, com efeito, de negativa” diante da
existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento.

13.11. Das declarações:
a) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, conforme inciso IV do § 1º do art. 63 da Lei 14.133/21.

b) Apresentar declaração, sob as pena da lei e em cumprimento ao art. 68 inciso VI da Lei n° 14.133/21, que não
utiliza em trabalho noturno, perigoso ou insalubre mão-de-obra de menores de 18 (dezoito) e de qualquer
trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos
termos do art. 7°, Inciso XXXIII, Constituição Federal, redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de
dezembro de 1998 .

c) Declaração de Fato Superveniente;

d) Declaração de Ciência do Edital;

e) Declaração Independente de Proposta;

13.11.1. A apresentação de certidões positivas com efeito de negativa, serão aceitas nas mesmas condições, quanto a sua
validade e efeitos, tendo em vista a sua emissão diante da exigência de débito confesso, parcelamento e em fase de adimplemento.

14. DO SISTEMA ORÇAMENTÁRIO
14.1.  As despesas decorrentes para a presente aquisição, objeto do presente instrumento, correrão por conta dos recursos
consignados no orçamento da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, conforme a seguinte dotação
orçamentária.

14.2. Unidade Gestora: 18001 - SEDAM; Fontes: 1.708.0.00001 e/ou 2.708.0.00001 - Transferência da União
Referente à Compensação Financeira de Recursos Minerais; P/A: 1492 - REALIZAR CONSTRUÇÕES, AMPLIAÇÕES E
REFORMAS DAS SEDES DA SEDAM; Elementos de Despesas: 33.90.30 - Material de Consumo.

15. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Fundamentação Legal: Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e Decreto Estadual nº 28.874/2024.
15.1. O pagamento das notas fiscais seguirá os moldes definidos pela Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, descritos no
art. 18, inciso III e art. 25 da referida lei.

15.2. O pagamento será efetuado mediante Nota Fiscal de Bens certificada pela Comissão de Recebimento de Bens e de
acordo com o art. 117 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que deverão ser apresentadas juntamente com a entrega dos
produtos, devendo conter no corpo da referida Nota Fiscal/Fatura, a descrição do objeto, o número do contrato e o número da
Conta Bancária da futura CONTRATADA, para efetivação do pagamento, o qual deverá ser realizado no prazo de até 15 (quinze)
dias após a emissão de Termo de Recebimento Definitivo.

15.3. Na hipótese da apresentação de mais de uma nota fiscal/fatura, e, se alguma delas apresentarem erros ou dúvidas
quanto à exatidão ou documentação, a CONTRATANTE poderá pagar apenas àquela que se encontra correta, no prazo fixado
para pagamento, ressalvado o direito da CONTRATADA de reapresentar, para cobrança àquelas inexatas devidamente corrigidas,
com as justificativas necessárias (nestes casos também a CONTRATANTE terá o prazo de até 15 (quinze) dias, a partir do
recebimento, para efetuar uma análise e o pagamento).

15.4. A(s) Nota(s) Fiscal (is)/Fatura (s) deverá (ao) vir acompanhada (s) das seguintes comprovações:

a) da regularidade fiscal, mediante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal

b) do cumprimento das obrigações trabalhistas;

c) O cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas ao FGTS.

15.5. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Administração, o valor
devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano,
mediante aplicação das seguintes fórmulas:

I=(TX/100)
365

EM = I x N x VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.
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15.6. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que a
CONTRATADA tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir de data da
reapresentação do mesmo.

15.7. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, a ADMINISTRAÇÃO, a seu critério, poderá devolvê-la,
para as devidas correções, ou aceitá-las, com a glosa da parte que considerar indevida.

15.8. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das
condições contratuais.

15.9. A administração não pagará, sem que tenha autorização prévia e formalmente, nenhum compromisso que lhe venha
a ser cobrado diretamente por terceiros, seja ou não instituições financeiras, à exceção de determinações judiciais, devidamente
protocoladas no órgão.

15.10. Os eventuais encargos financeiro, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela empresa de prazo de
pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

15.11. A ADMINISTRAÇÃO efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos à
CONTRATADA, conforme Instrução Normativa nº 34/2023/SEFIN-COTES.

16. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
16.1. A execução do Contrato, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, em seu art. 117, será acompanhada e
fiscalizada por servidores da Gerência de Patrimônio e Almoxarifado - GPA e Gerência de Contratos - GCON, que serão
oportunamente designados pela Coordenadoria de Patrimônio Administração e Finanças e/ou Diretoria Executiva e/ou Gabinete.

16.2. A responsável pela fiscalização e acompanhamento do processo será determinado em momento posterior por meio
de portaria.

16.3. Será anotado em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o recebimento dos objetos, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, e atestará as notas fiscais/faturas apresentadas, para fins de
pagamento, conforme traz o art. 117, § 1º da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

16.4. Conforme traz o art. 20 do Decreto Estadual nº 28.874/2024, as atribuições do Gestor do Contrato, serão:
Art. 20.O gestor do contrato tem como função administrar o contrato até o término de sua vigência, desempenhando as
atribuições administrativas que são inerentes ao controle individualizado de cada contrato, dentre
as quais:
I - instruir o processo com os documentos necessários às alterações contratuais, inclusive controlando os limites aplicáveis, e
encaminhá-lo à autoridade superior para decisão;
II - encaminhar o requerimento de prorrogação do prazo de execução do objeto ou da vigência do contrato à autoridade
competente, instruindo o processo com manifestação conclusiva e dados que comprovem o impedimento do cumprimento do
prazo pela contratada;
III - controlar o prazo de vigência do contrato e de execução do objeto, assim como de suas etapas e demais prazos contratuais,
recomendando, com antecedência razoável, à autoridade competente, quando for o caso, a
deflagração de novo procedimento licitatório ou a prorrogação do prazo, instruindo o processo com a documentação necessária;
IV - prover o fiscal do contrato das informações e dos meios necessários ao exercício das atividades de fiscalização e
supervisionar as atividades relacionadas ao adimplemento do objeto contratado;
V - comunicar à autoridade competente as irregularidades cometidas pela contratada, sugerindo, quando for o caso, a
imposição de sanções contratuais e/ou administrativas, conforme previsão contida no edital e/ou instrumento contratual ou na
legislação de regência;
[...]

16.5. No que tange as atribuições vinculadas ao Fiscal do Contrato, estão especificadas:
Art. 22.A função de fiscal de contrato deve ser atribuída a servidor com experiência e conhecimento na área relativa ao objeto
contratado, designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos administrativos e técnicos do
contrato, cabendo-lhe, dentre outras atribuições inerentes à função:
I - conhecer o termo de contrato e todos os seus Anexos, especialmente o Projeto Básico ou o Termo de Referência,
certificando-se de que a contratada está cumprindo todas as obrigações assumidas;
II - confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidos no contrato;
III - no caso específico de obras e prestação de serviços de engenharia, cumpre ainda aos fiscais:
a) fazer constar todas as ocorrências no Diário de Obras, com vistas a compor o processo documental, de modo a contribuir
para dirimir dúvidas e embasar informações acerca de eventuais reivindicações futuras, tomando as providências que estejam
sob sua alçada e dando ciência ao gestor quando excederem as suas competências;
b) zelar pela fiel execução da obra, sobretudo no que concerne à qualidade dos materiais utilizados e dos serviços prestados,
bem como quanto aos aspectos ambientais;
c) atestar o funcionamento de equipamentos e registrar a conformidade em documento;
d) acompanhar e analisar os testes, ensaios, exames e provas necessários ao controle de qualidade dos materiais, serviços e
equipamentos a serem aplicados na execução do objeto contratado, quando houver;
e) informar ao gestor ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão da obra ou em relação a terceiros; e
f) proceder, conforme cronograma físico-financeiro, às medições dos serviços executados, conforme disposto em contrato.

16.6. A fiscalização para entrega dos materiais abrange, ainda, as seguintes rotinas:

a) Observar o fiel adimplemento das disposições contratuais;

b) Solicitar a imediata substituição de funcionário da CONTRATADA que embaraçar ou dificultar o seu

Termo de Referência 0055004701         SEI 0028.019670/2023-96 / pg. 9

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm


atendimento e a sua fiscalização, a seu exclusivo critério;

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desacordo com as especificações deste Termo de
Referência;

d) Suspender a execução do fornecimento contratados, sem prejuízo das penalidades a que se sujeita a
CONTRATADA, garantido o contraditório e a ampla defesa.

16.7. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de
material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

17. DOS DEVERES E OBRIGAÇÕES
17.1. Da Contratante

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021  e
Decreto Estadual nº 28.874/2024;

b) Promover o acompanhamento e o recebimento do objeto, verificando se está em conformidade com o que foi
solicitado nas especificações/quantitativos contidos neste Termo.

c) Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do contratante para tratar de
assuntos pertinentes aos produtos comprados;

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os objetos realizados em desacordo com o contrato;

e) Proceder ao pagamento do contrato, na forma e no prazo pactuado;

f) Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do instrumento contratual ou
equivalente, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições
estabelecidas no Termo de Referência;

g) Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de sanções administrativa;

h) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência.

i) Fiel observância ao que tange às prerrogativas da Administração Pública em relação ao Regime Jurídico dos
contratos administrativos, consoante ao disposto na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

17.2. Da Contratada/Fornecedor
17.2.1. Além daquelas determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais dispositivos legais que regem os
procedimentos licitatórios e os princípios da administração pública, nas obrigações da CONTRATADA, além das previstas no
presente Termo de Referência, também se incluem os dispositivos a seguir:

a) Assinar o contrato ou retirar a nota de empenho quando convocada a fazê-lo, no prazo máximo de 10 (dez)
dias.

b) Comunicar a CONTRATANTE, verbalmente no prazo de 12 (doze) horas e, por escrito, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, quaisquer alterações ou acontecimento que impeçam mesmo temporariamente, de
cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da Nota de Empenho, total ou parcialmente, por
motivo de caso fortuito ou força maior;

c) Cumprir fielmente o prazo estabelecido no presente Termo de Referência para o fornecimento do objeto
constante do mesmo;

d) Responsabilizar-se, integralmente, pela entrega dos produtos, não podendo repassar nenhum dos itens do
presente a terceiros;

e) Responsabilizarem-se, integralmente, por todos os tributos, taxas e contribuições (inclusive para-fiscais), que
direta ou indiretamente, incidam ou vierem a incidir sobre a presente contratação;

f) Responsabilizar-se pelos atrasos e/ou prejuízos decorrentes de paralisação parcial ou total da entrega dos
materiais/bens;

g) Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência do Contrato;

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no TR, informando à Secretaria qualquer adversidade, nos
termos do Art. 92, inciso XVI da  Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021;

i) Responsabilizar-se totalmente e as suas expensas com (impostos, taxas e pessoal) pelo transporte/frete dos
bens/materiais até o destino final, bem como, quando apresentar defeitos de qualquer natureza, correrá por conta
e risco da CONTRATADA;
j) Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados no concernente ao objeto do presente Termo de
Referência, inclusive documentação e atos praticados até o recebimento definitivo e cujas reclamações
formalmente realizadas obriga-se a atender prontamente;

k) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à  CONTRATANTE ou a terceiros, em razão
de ação ou omissão dolosa ou culpa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações
contratuais ou legais a que estiver sujeita;
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l) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, bem como pelos custos de frete e
de tributos, resultantes da execução do contrato;

m) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

n) Apresentar Nota Fiscal onde constem detalhadamente indicações de marca, fabricante, modelo, tipo,
procedência e prazo de garantia;

o) Garantir a titularidade e/ou permissão de uso de todo e qualquer direito de propriedade industrial envolvido
nos bens, assumindo a responsabilidade por eventuais ações e/ou reclamações, de modo a assegurar à SEDAM a
plena utilização dos bens adquiridos, ou a respectiva indenização;

p) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, Lei
nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor)

q) Prestar todo o suporte solicitado, sem ônus para a CONTRATANTE, seja via telefone, seja através de correio
eletrônico, seja, ainda, presencialmente.

r) Responsabilizar-se quanto a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, no total ou em parte,
o objeto em comento caso seja verificado vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou do material
empregado, conforme determina o art. 119 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021;

18. DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO E/OU TRANSFERÊNCIA
18.1. É vedada a subcontratação, cessão e/ou transferência total ou parcial do objeto deste termo de referência, conforme
art. 122, §2º da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

19. DAS SANÇÕES 
Fundamentação Legal: Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e Decreto Estadual nº 28.874/2024.
19.1. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 156, I, III e IV, da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, pela
inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à CONTRATADA
multa de até 10% (dez por cento) sobre a parcela inadimplida.

19.2. Se a adjudicatária recusar-se a retirar o instrumento contratual injustificadamente ou se não apresentar situação
regular na ocasião dos recebimentos, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à CONTRATADA multa de até 10% (dez por
cento) sobre o valor total adjudicado.

19.3. A interessada, adjudicatária ou CONTRATADA que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não
celebrar o instrumento contratual, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do instrumento contratual,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida a prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar
com a União, Estados Distrito Federal e Municípios, e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores dos Órgãos da
Administração Pública e Estadual, pelo prazo de até 03 (três) anos, sem prejuízo das multas previstas no Termo de Referência e
das demais cominações legais, devendo ser incluída a penalidade no SICAFI e no CAGEFIMP - Cadastro de Fornecedores
Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual;

19.4. A multa, eventualmente imposta à CONTRATADA, será automaticamente descontada da fatura a que fizer jus,
acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, caso a CONTRATADA não tenha nenhum valor a receber do Estado,
ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse
prazo, não sendo efetuado o pagamento seus dados serão encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa,
podendo, ainda a administração proceder à cobrança judicial da multa.

19.5. As multas previstas não eximem a adjudicatória ou CONTRATADA da reparação dos eventuais danos, perdas ou
prejuízos que seu ato punível venha causar a Administração.

19.6. De acordo com a gravidade do descumprimento, poderá ainda a interessada se sujeitar à Declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na legislação
vigente.

19.7. A sanção denominada “Advertência” só terá lugar se emitida por escrito e quando se tratar de faltas leves, assim
entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação, cabível somente até a segunda
aplicação (reincidência) para a mesma infração, caso não se verifique a adequação da conduta por parte da CONTRATADA, após
o que deverão ser aplicadas sanções de grau mais significativo.

19.8. São exemplos de infrações administrativas, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, em seu art. 155,
conforme disposto abaixo:

Art. 155. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
I - dar causa à inexecução parcial do contrato;
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos
ou ao interesse coletivo;
III - dar causa à inexecução total do contrato;
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
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VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta;
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a
execução do contrato;
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

19.9. No caso de atraso injustificado na execução do contrato, a CONTRATADA estará sujeita à multa de mora, no valor
de 0,4% do valor inicial contratado por dia, estando sujeita ainda as outras penalidades previstas neste Termo de Referência e/ou
no Contrato, nos termos do art. 162 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, conforme citado abaixo:

Art. 162. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista em edital ou
em contrato.
Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a
extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta Lei.

19.10. As sanções serão aplicadas sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que possa ser acionada em desfavor da
CONTRATADA, conforme infração cometida e prejuízos causados à administração ou a terceiros.

19.11. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, com percentuais de multa conforme a tabela a
seguir, que elenca apenas as principais situações previstas, não eximindo de outras equivalentes que surgirem, conforme o caso:

ITEM DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO GRAU MULTA*

01 Permitir situação que crie a possibilidade ou cause dano físico, lesão corporal ou consequências
letais; por ocorrência. 06 4,0% por dia

02 Usar indevidamente informações sigilosas a que teve acesso; por ocorrência 06 4,0% por dia

03 Suspender, interromper ou recusar-se, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, a entrega dos
produtos e nas condições estabelecidas, por dia e por unidade de atendimento; 05 3,2% por dia

04 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes; por ocorrência. 05 3,2% por dia

05 Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material; por ocorrência. 02 0,4 % por
dia

ITEM Para os itens a seguir, deixar de: GRAU MULTA*

01 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus anexos, mesmo que não previstos nesta tabela de multas,
após reincidência formalmente notificada pela FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 03 0,8% por dia

02 Efetuar o pagamento de seguros, encargos fiscais e sociais, assim como quaisquer despesas diretas
e/ou indiretas relacionadas à execução deste contrato; por dia e por ocorrência; 05 3,2% por dia

03 Cumprir prazo previamente estabelecido com a FISCALIZAÇÃO para fornecimento de materiais; por
unidade de tempo definida para determinar o atraso. 03 0,8 % por

dia

04 Efetuar a entrega dos produtos nos prazos estabelecidos, observadas as condições estabelecidas por
este Contrato, por ocorrência. 02 0,4% por dia

05 Ressarcir o órgão por eventuais danos causados por sua culpa, ou de seus prepostos. 02 0,4% por dia
06 Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por ocorrência. 01 0,2% por dia

* incidente sobre a parte inadimplida do contrato" 

19.12. As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas concomitantemente, facultada a defesa prévia do interessado, no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

19.13. Após 30 (trinta) dias da falta de execução do objeto, será considerada inexecução total do contrato, o que ensejará a
rescisão contratual.

19.14. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que eventualmente detenha a
CONTRATADA ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei.

19.15. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo ficar comprovada a ocorrência de situações que se enquadrem
no conceito jurídico de força maior ou casos fortuitos, devidos e formalmente justificados e comprovados, e sempre a critério da
autoridade competente, conforme prejuízo auferido.

19.16. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

19.17. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão licitante e de
declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta
licitação:

a) Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
tributos;

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

19.18. Atender no que pede a Instrução Normativa nº 1/2021/SUPEL/ASJUR, que regula o rito processual administrativo.
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20. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
20.1. A Proposta de Preços a ser elaborada deverá estar em estrita conformidade com a relação do objeto constante no
Termo de Referência e será solicitado à licitante provisoriamente colocada em primeiro lugar a apresentação de
folder/prospecto/catálogo do produto ofertado para comprovação das especificações técnicas do objeto, conforme expresso no art.
41, inciso II da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. A ausência do fornecimento do folder/prospecto/catálogo do produto
ofertado, por si só, não será motivo para desclassificar a proposta da empresa.

20.2. Estar datada, assinada e identificada (nome e cargo) em sua parte final, pelo representante legal da LICITANTE, e
numeradas em ordem crescente, bem como, rubricada em todas as folhas, com o carimbo padronizado do CNPJ, excetuando-se as
folhas timbradas que já contenham impressas tais informações;

20.3. Conter os preços unitários em algarismos arábicos, com no máximo duas casas decimais.  Preço total expresso em
algarismos arábicos e por extenso, em moeda corrente Nacional;

20.4. A empresa deverá indicar em sua Proposta de Preços os Dados Bancários (Banco, Agência e Conta Corrente), onde
serão creditados os respectivos pagamentos, caso seja vencedora do certame.

20.5. Prazo de validade, não inferior a de 90 (noventa) dias, contados a partir da data da entrega das propostas, conforme
disposto no Art. 90, § 3º Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

20.6. Nos preços propostos deverão estar computadas todas as despesas necessárias, inclusive custo de materiais, de
transportes, seguros de acidentes, de instalações, depreciações, mão-de-obra, impostos, encargos sociais e trabalhistas,
remunerações, etc., que constituirão a única, exclusiva e completa remuneração dos serviços;

21. DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS REUNIDAS SOB A FORMA DE CONSÓRCIO
21.1. Não poderão participar da presente licitação as empresas interessadas que se apresente em consórcio, qualquer que
seja sua forma de constituição.

21.2. A vedação à participação de empresas constituídas sob a forma de consórcio se justifica na medida em que nas
contratações de serviços e nas aquisições de pequeno vulto não se torna interessante a participação de grandes empresas, sendo
comum a competição entre interessadas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no
tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza.

21.3. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, permitir a participação, ou não, de
empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto do
art. 15, da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e, ainda, do entendimento contido no Acórdão TCU nº 1316/2010, que atribui à
Administração a prerrogativa de autorizar a admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos já expostos,
conclui-se que a vedação da participação de empresas constituídas em consórcio, neste certame, é o que melhor atende o interesse
público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e moralidade.

22. DAS EXIGÊNCIAS DE CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
22.1. É de total responsabilidade da CONTRATADA  o cumprimento das normas ambientais vigentes, no que diz
respeito à poluição ambiental e destinação de resíduos;

22.2. A CONTRATADA deverá tomar todos os cuidados necessários para que não decorra qualquer degradação ao meio
ambiente;

22.3. A CONTRATADA deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas cabíveis para a correção dos
danos que vierem a ser causados, caso ocorra passivo ambiental, em decorrência da execução de suas atividades objeto desta
licitação;

22.4. A CONTRATADA deverá cumprir as orientações dispostas aos critérios de Sustentabilidade Ambiental, no que
couber, conforme art. 144 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

22.5. A CONTRATADA deverá preencher modelo de declaração de sustentabilidade ambiental presente no ANEXO
III deste Termo de Referência.

23. DO ACRESCIMO E SUPRESSÃO 
23.1. Os acréscimos ou supressões não poderão exceder a 25% do valor inicial atualizado do contrato, conforme
estabelece o art. 125 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

23.2. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, as supressões resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes. 

24. JUSTIFICATIVA DA  APLICABILIDADE DA RESERVA DE 25% ( VINTE E CINCO POR CENTO)
PARA CONTRATAÇÃO DE PEQUENAS EMPRESAS
24.1. Poderá ser reservado cota de 25% (vinte e cinco por cento)  para contratação de Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo do objeto, a critério da SUPEL. 

25. DA DISPENSA DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
25.1. Conforme art. 95, Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, transcrito abaixo, esta Secretaria, através de sua Gerência
Administrativa, possui discricionariedade quanto a necessidade ou dispensa de instrumento contratual, quando se tratar de
aquisição por meio de dispensa de licitação em razão do valor ou em casos de entrega imediata e integral dos bens, conforme
expresso abaixo:

Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a Administração poderá substituí-lo por
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outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de
serviço:
I - dispensa de licitação em razão de valor;
II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto
a assistência técnica, independentemente de seu valor.

25.2. Neste sentido, em que pese a necessidade de eficiência no procedimento licitatório, bem como se balizando pela
celeridade processual, e a fim de evitar retornos desnecessários, acrescido ao fato de que a presente aquisição se enquadra aos
sobreditos critérios, optamos pela DISPENSA DE INSTRUMENTO CONTRATUAL, perfazendo-se desnecessária a juntada de
minuta de contrato, bem como o estabelecimento de seu prazo de vigência.

26. DA SELEÇÃO, TIPO, MODALIDADE DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO
26.1. A seleção, contratação e as fases da licitação obedecerão aos ditames da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

26.2. Concernente à seleção de empresa para realização da contratação/fornecimento, objeto do presente instrumento,
será escolhida levando-se em conta a modalidade de licitação, disputa de modo aberto, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM
por meio de Pregão Eletrônico, que será oportunamente definida pela Superintendência de Licitações do Estado de Rondônia -
SUPEL.

26.3. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências contidas
neste Termo de Referência e seus anexos quanto às especificações do objeto.

27. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
27.1. As omissões, dúvidas e casos não previstos neste instrumento, serão resolvidos e decididos aplicando-se as regras
d a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações, bem como demais ordenamentos jurídicos correlatos, levando-se
sempre em consideração os princípios que regem a Administração Pública.

28. DO FORO
28.1. As questões suscitadas que não possam ser dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no foro da
Comarca de Porto Velho/RO, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art.
102, I, “d”, Constituição Federal.

28.2. A Administração utilizar-se-á da aplicação de juízo arbitral para dirimir conflitos relativos a direitos patrimoniais
disponíveis, conforme disposto na Lei Estadual 407 e Lei n. 9.307, de 1996, alterada pela Lei Federal n. 13.129, de 2015. 

29. ANEXOS
Anexo I -Estudo Técnico Preliminar 17 (0053968888);

Anexo ll- Documento de Oficialização de Demanda 17 (0053970036);

Anexo III - modelo de declaração de sustentabilidade ambiental:
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ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2024

 

PROPONENTE: _____________________________________________________ ENDEREÇO:
________________________________________________________
CNPJ:_________________________ FONE/FAX: _________________________

 

Declaro, sob as penas da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981 , na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº __________/2024, instaurado pelo
Processo de nº                           , que atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade 
socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente.

Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação das declarações e certidões pertinentes dos órgãos
competentes quando solicitadas como requisito para habilitação e da obrigatoriedade do cumprimento
integral ao que estabelece o art. 6º e seus incisos, da Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de
2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – MPOG e Decreto nº 7.746, de 05 de
junho de 2012 , que estabelece critérios, práticas e diretrizes para a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável.

Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação do registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais caso minha empresa exerça uma
das atividades constantes no Anexo II da Instrução Normativa nº 31, de 03 de dezembro de 2009, do
IBAMA.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.
______________ de __________________ de 2024.

 

Nome:

RG/CPF:

Cargo:

 

 

 
 

ELABORAÇÃO:
JAQUELINE COUTINHO APOLINARIO GIL 

Assessor IV
 

REVISÃO:
ANDREZA DOS SANTOS BARBOSA

Assessor III
 
 

ESPECIFICAÇÃO E REVISÃO TÉCNICA:
FRANCISCO SONE NOGUEIRA DA SILVA

Gerente de Patrimônio e Almoxarifado - GPA
 
 

De acordo e autorizado nos termos da lei:
 

GILMAR OLIVEIRA DE SOUZA
Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Ambiental

Documento assinado eletronicamente por jaqueline Coutinho Apolinário Gil , Assessor(a), em 22/11/2024, às 12:06, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Andreza dos Santos Barbosa , Assessor(a), em 22/11/2024, às 12:06, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO SONE NOGUEIRA DA SILVA , Gerente, em 22/11/2024, às 12:41,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de
2017.

Documento assinado eletronicamente por GILMAR OLIVEIRA DE SOUZA , Secretário(a) Adjunto(a) , em 22/11/2024, às
13:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril
de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0055004701 e o código
CRC D2CB7354.

Referência: Caso responda este Termo de Referência, indicar expressamente o Processo nº 0028.019670/2023-96 SEI nº 0055004701
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

Portaria nº 83 de 17 de outubro de 2024

Designa servidores para atuarem como
Agentes de Contratação, bem como a equipe
de apoio para auxílio destes em consonância
com as disposições contidas na Lei n.º 14.133,
de 01 de abril de 2021, e no Decreto Estadual
n.º 28.874, de 25 de janeiro de 2024, no
âmbito da Superintendência Estadual de
Compras e Licitações - SUPEL/RO.

O SUPERINTENDENTE DE COMPRAS E LICITAÇÕES DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das
atribuições legais e regimentais previstas nos termos do art. 5º, inciso V, do Decreto nº 27.948, de 01 de
março de 2023 e do art. 43 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO o art. 8º, § 5º da Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, que versa
sobre a condução da licitação na modalidade pregão, e define que o agente responsável pela condução
do certame será designado pregoeiro;

CONSIDERANDO o art. 7º da Portaria nº 184, de 24 de novembro de 2022 Id.
(0033911142), que ins�tui a Comissão de Processamento e Apoio para suporte aos servidores
responsáveis pela condução técnica da modalidade pregão, e estabelece suas competências, com o fito
de proporcionar o processamento dos certames no âmbito da Superintendência Estadual de Compras e
Licitações – SUPEL/RO;

CONSIDERANDO o art. 5º e art. 9º do Decreto Estadual n.º 28.874, de 25 de Janeiro de
2024, que regulamenta as contratações públicas no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e
fundacional do Estado de Rondônia, com fundamento na Lei n.° 14.133, de 1° de abril de 2021, Lei de
Licitações e Contratos Administra�vos; e

CONSIDERANDO os autos do Processo Administra�vo Id. 0043.000155/2024-
25 c/c 0043.000304/2024-56,

R E S O L V E :

Art. 1º Designar os servidores abaixo para atuarem como agentes de contratação:

I - Aline Lopes Espíndola, matrícula n.º ******588;

II - Bruna Gonçalves Apolinário, matrícula n.º ******033;

III - Bruna Karen Borges Rodrigues, matrícula n.º ******695;

IV - Camila Caroline Rocha Peres, matrícula n.º ******454;

V - Eralda Etra Maria Lessa, matrícula n.º ******483;

VI - Graziela Genoveva Ketes, matrícula n.º ******300;

VII - Ivanir Barreira de Jesus, matrícula n.º ******122;

VIII - Maria do Carmo do Prado, matrícula n.º *****839;

IX - Marina Dias de Moraes Taufmann, matrícula n.º ******886;

X - Maíza Braga Barbeto, matrícula n.º *******844;
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XI - Ronaldo Alves dos Santos, matrícula n.º ******353; e

XII - Valdenir Gonçalves Júnior, matrícula n.º ******985.

§ 1º Os servidores indicados entre os incisos I e XII, atuarão como Pregoeiros sempre que a
modalidade pregão for indicada para o certame.

§ 2º Ficam designados à função de Pregoeiros Subs�tutos os servidores abaixo, que
desempenharão as a�vidades de es�lo nas ausências e impedimentos de quaisquer �tulares:

I - Ayanne Carmencita Ramos Dias, matrícula n.º ******964;

II - Elenilson José Sa�mo Frelik, matrícula n.º ******795;

III - Harrisson Lucas Oliveira Rodrigues, matrícula n.º ******731;

IV - Josélia Pagani Ferreira, matrícula n.º ******627;

V - Le�cia Carpina Farias Casara, matrícula n.º ******797;

VI - Luciana Pereira de Souza, matrícula n.º ******520;

VII - Marina Sampaio Mouzinho Borges, matrícula n.º ******500;

VIII - Matheus Breves Chíxaro Lobo, matrícula n.º ******032;

IX - Sidmar Wesley Correa dos Santos, matrícula n.º ******595;

X - Thales Silva Souza, matrícula n.º ******450; e

XI - Yago da Silva Teixeira, matrícula n.º ******800.

Art. 2º Designar os seguintes membros para compor a Equipe de Apoio:

I - Aline Cruz de Oliveira, matrícula n.º ******696;

II - Ana Nayanne Ba�sta Lemos, matrícula n.º *****137;

III - Bruna da Silva e Souza, matrícula n.º *****559;

IV - Fernanda dos Santos Crispim, matrícula n.º *****550;

V - Franciara Sobrinho do Nascimento Ximenes, matrícula n.º *****832;

VI - Gabriel Henrique Or�z Aguiar, matrícula n.º *****249;

VII - Harrisson Lucas Oliveira Rodrigues, matrícula n.º ******731;

VIII - Ingrid Tainara Xavier Pedroza, matrícula n.º *****608;

IX - Janaina Muniz Lobato, matrícula n.º ******481;

X - Johnnescley Anes de Morais, matrícula n.º *****669;

XI - Josineide Barbosa Leite Anastácio Ferreira, matrícula n.º ******255;

XII - Júlia Nunes Mar�ns, matrícula n.º *****838;

XIII - Kelvin Klysman de Oliveira Leal, matrícula n.º *****236;

XIV - Krishna Sonniê Teixeira Meneses, matrícula n.º ******433;

XV - Lindainês Bárbara Pereira de Araujo Mendes, matrícula n.º *****240;

XVI - Maria Carolina de Carvalho, matrícula n.º ******197;

XVII - Nadiane da Costa Laia, matrícula n.º ******769;

XVIII - Roberta Arroio, matrícula n.º ******701; e

XIX - Ta�ana Rachid Bruxel, matrícula n.º ******493.

§ 1º Núcleo de Atendimento:

I - Suélen Torres da Silva, matrícula n.º*******853.



§ 2º Os servidores indicados no § 2º, do Art. 1º, desempenharão a função de membros da
Equipe de Apoio quando não es�verem representando a função de Pregoeiros Subs�tutos. 

Art. 3º Revogar a Portaria nº 50, de 22 de maio de 2024 Id. (0049008638), publicada no
DOE n.º 94, pp. 43-44, de 22 de maio de 2024.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
 

Israel Evangelista da Silva

Superintendente de Compras e Licitações do Estado de Rondônia

Documento assinado eletronicamente por Israel Evangelista da Silva, Superintendente, em
24/10/2024, às 17:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus
§§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0053907080 e o código CRC 6F228493.

Referência: Caso responda esta Portaria, indicar expressamente o Processo nº 0043.000005/2024-11 SEI nº 0053907080
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90370/2024/SUPEL/RO
PARA TODOS OS ITENS, ADOTA-SE A EXCLUSIVA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE - EPP, MICROEMPRESAS - ME E EQUIPARADAS 
 

RESUMO DOS DADOS

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA : 26/11/2024,
às 09h (horário de Brasília)

sítio:https://www.gov.br/compras/pt-br.

Limite para esclarecimentos e impugnações
ao edital: 21/11/2024.

 

OBJETO

Aquisição de Material Para Manutenção Predial visando atender as necessidades básicas
desta Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental – SEDAM.

FUNDAMENTO:
Lei federal nº 14.133, de 01 de Abril de 2021.

Decreto estadual nº 28.874, 25 de Janeiro de 2024.

dentre outros.

PROCESSO ADMINISTRATIVO : 0028.019670/2023-96

UASG: 925373

ENDEREÇO ELETRÔNICO : https://www.gov.br/compras/pt-br.

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

ORÇAMENTO ANUAL R$ 45.071,86 (quarenta e cinco mil, setenta e um reais e oitenta
e seis centavos)

VISTORIA INSTRUMENTO CONTRATUAL

Não Dispensado

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ( INFORMAR ITEM DO ANEXO I)
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Requisitos Básicos:
1. Habilitação jurídica: Conforme estabelecido no item 13.3. do
Termo de Referência.

2. Qualificação econômico e financeira: Conforme estabelecido
no item 13.8. do Termo de Referência.

3. Regularidade Fiscal, social e trabalhista: Conforme
estabelecido no item 13.9. e 13.10. do Termo de Referência.

4. Qualificação técnica: Conforme estabelecido no item 13.7. do
Termo de Referência.

 

 

Requisitos Específicos:
 

 

 

 

 

 

CONTRATAÇÃO EXCLUSIVA
ME/EPP?

RESERVA COTA
ME/EPP?

EXIGE
AMOSTRA/DEMONSTRAÇÃO?

sim   não  não

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MODO DE DISPUTA AQUISIÇÃO

MENOR PREÇO POR ITEM Aberto sim  

TELEFONES PARA CONTATO E-MAIL PARA CONTATO:

Telefone: 69.3212-9243 atendimento@supel.ro.gov.br

OBSERVAÇÕES GERAIS:

1. Maiores informações e esclarecimentos sobre o certame serão prestados nas dependências da
Superintendência Estadual Licitações, sito a Av. Farquar, 2986, Bairro: Pedrinhas, Complexo Rio
Madeira, Ed. Pacaás Novos, 2º Andar, em Porto Velho/RO - CEP: 76.801-470.

2. Informamos que devido a atualização do sistema compras.gov.br, para fins de pesquisa da licitação
deverá ser inserido o número 90000 antes do número do certame. (ex.: 90001/2024)

 
 

SUMÁRIO

1. DO PREÂMBULO;

2. DO OBJETO;

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO;

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO;

5. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE;

6. DO REGISTRO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO;

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES, CONVOCAÇÃO ME/EPP E CRITÉRIO DE
DESEMPATE;

8. A FASE DE NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS;

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO;
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10. DO RECURSO;

11. DA HOMOLOGAÇÃO;

12. DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO;

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES;

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS;

16. DOS ANEXOS;

 

 

1. DO PREÂMBULO
1.1. A SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕE S, por meio da Portaria

nº 83/2024/GAB/SUPEL, publicada no DOE na data 17 de Outubro de 2024, torna público que se
encontra autorizada a realização da licitação na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sob
o nº 90370/2024/SUPEL/RO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com o Método de Disputa:
ABERTO, em conformidade com a Lei Federal nº. 14.133, de 2021 e Decreto Estadual nº 28.874/2024,
a Lei Complementar nº 123/06 e Decreto Estadual nº 21.675/2017, e suas alterações, e demais legislações
vigentes, tendo como interessado a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM.

1.1.1. O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se
disponíveis, para conhecimento e retirada, no endereço eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br

1.1.2. A sessão inaugural deste PREGÃO ELETRÔNICO dar-se-á por meio do sistema
eletrônico, na data e horário estabelecidos.

1.1.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
abertura do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e locais estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não haja
comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário.

1.1.4. Os horários mencionados neste Edital de Licitação referem-se ao horário oficial de
Brasília/DF.

2. DO OBJETO
2.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de Material Para Manutenção Predial,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência Anexo I.

2.2. Em caso de divergência existente entre as especificações do objeto descritas no sistema
eletrônico – Portal de Compras do Governo Federal, e as especificações constantes no ANEXO I deste
Edital – Termo de Referência, prevalecerão as últimas.

2.3. Das especificações técnicas/quantidades do objeto: Ficam aquelas estabelecidas no
item 4.1 e seus subitens do Anexo I – Termo de Referência , as quais foram devidamente aprovadas pelo
ordenador de despesa do órgão requerente.

2.4. Da entrega/recebimento: Ficam aquelas estabelecidas no item 10. e subitens do
Anexo I – Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do
órgão requerente.

2.5. Da garantia do objeto: Ficam aquelas estabelecidas no item 12. e seus subitens do
Anexo I – Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do
órgão requerente.

2.6. Do pagamento: Ficam aquelas estabelecidas no item 15. e subitens do Anexo I –
Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão
requerente.

2.7. Da fiscalização e acompanhamento do recebimento/execução do objeto: Ficam
aquelas estabelecidas no item 16. e seus subitens do Anexo I – Termo de Referência , as quais foram
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devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente.

2.8. Da obrigação da contratante: Ficam aquelas estabelecidas no item 17.1. e subitens do
Anexo I – Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do
órgão requerente.

2.9. Da obrigação da contratada: Ficam aquelas estabelecidas no item 17.2. e subitens do
Anexo I – Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do
órgão requerente.

2.10. Das condições contratuais/garantia do contratual: Ficam aquelas estabelecidas
no item 25. e seus subitens do Anexo I – Termo de Referência , as quais foram devidamente aprovadas
pelo ordenador de despesa do órgão requerente.

2.11. Do reajuste e supressão contratual: Ficam aquelas estabelecidas no item 23. e seus
subitens do Anexo I – Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de
despesa do órgão requerente

2.12. Dos critérios de sustentabilidade: Ficam aquelas estabelecidas no item 22. e
subitens do Anexo I – Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de
despesa do órgão requerente.

 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
3.1. De acordo com o Art. 164, da Lei nº 14.133, de 2021, qualquer pessoa é parte legítima

para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento
sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do
certame, observado o seguinte procedimento:

3.1.1. Envio exclusivo para o endereço eletrônico: atendimento@supel.ro.gov.br;

3.1.2. Após o envio do e-mail, a licitante deverá certificar-se quanto à confirmação de
recebimento pelo Núcleo de Atendimento desta Superintendência, para não tornar sem efeito, pelo telefone
(069) 3212-9243 ou ainda, concomitantemente, caso julgue necessário, protocolar o original
presencialmente na SUPEL, no horário das 07h30min. às 13h30min (horário local), de segunda-feira a
sexta-feira, situada na Av. Farquar, 2986 - Bairro: Pedrinhas Complemento: Complexo Rio Madeira, Ed.
Pacaás Novos - 2º Andar, em Porto Velho/RO - CEP: 76.801-470;

3.1.3. Mencionar o número do Pregão, o ano e o número do processo licitatório.

3.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame, de forma que a concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada nos autos do processo de licitação.

3.3. A decisão do(a) Pregoeiro(a) quanto a impugnação será informada preferencialmente
via e-mail (aquele informado na impugnação), e através do campo próprio do Sistema Eletrônico do site
Compras.gov.br, sendo necessariamente divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias
úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, ficando o licitante obrigado a
acessá-lo para obtenção das informações prestadas pelo(a) Pregoeiro(a), na forma do Art. 164, parágrafo
único da Lei 14.133/2021.

3.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Portal de Compras
do Governo Federal (https://www.gov.br/compras/pt-br), por meio de Certificado Digital conferido pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.

4.2. Os licitantes deverão obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e de seus anexos.

4.2.1. Ante eventual ausência de regramento específico em Edital, deverão ser observados
os inseridos no Termo de Referência, sempre pautando-se na legislação vigente.
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4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou
entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

4.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles que se tornem desatualizados.

4.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

4.6. Não poderão disputar esta licitação, direta ou indiretamente:
4.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.6.2. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de penalidade que lhe foi imposta de:

4.6.2.1. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do Estado de Rondônia, nos termos do art. 156, III, § 4º, da Lei n. 14.133/2021;

4.6.2.2. Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na
forma do art. 156, IV, § 5º, da Lei n. 14.133/2021;

4.6.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

4.6.4. Aquele que se enquadre no disposto do art. 14, da Lei n. 14.133, de 2021;

4.6.5. Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, conforme  §§ 1º e 2º do
art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

4.6.6. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio observar o art. 15 da Lei n. 14.133, de 2021
e disposição constante no item 21. do  Anexo I - Termo de Referência.

4.6.7 Da subcontratação: Ficam aquelas estabelecidas no item 18. e subitens do Anexo I –
Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão
requerente.

5. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
5.1. Na forma do Art. 4º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, aplicam-se às licitações e

contratos disciplinados por esta Lei as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, devendo atentar às regras estabelecidas no regramento específico citado.

5.2. Para obtenção de benefícios a que se refere este item, a licitante deverá apresentar:

5.2.1. Declaração, em campo próprio, caso se enquadre, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos § 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º
14.133, de 2021;

5.2.2. Declaração de que no ano-calendário de realização da licitação ainda não tenha
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, na forma do Art. 4º, § 2º,
da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.3. A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta
anual, previsto no inciso II, do caput do artigo 3º da Lei Complementar n. 123/06, fica excluída, no mês
subsequente à ocorrência do excesso, do tratamento jurídico diferenciado, bem como do regime de que
trata o art. 12, para todos os efeitos legais, ressalvado o disposto nos §§9º-A, 10 e 12, da mesma LC
123/06.

5.3. A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021, neste Edital e em normas correlatas.
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5.4 Nos itens/lotes destinados à exclusiva participação de Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte e equiparadas aplica-se o Decreto Estadual nº 21.675/2017, no que couber.
6. DO REGISTRO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

6.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha privativa
do Licitante a partir da data da liberação do Edital, até o horário limite de início da Sessão Pública, horário
de Brasília.

6.2. O licitante deverá registrar sua proposta, no sistema eletrônico, com os seguintes
campos: Valor unitário e total do item ou valor global, ou percentual de desconto; descrição detalhada do
objeto, contendo as informações conforme à especificação do Termo de Referência.

6.2.1. A licitante deverá preencher o campo "marca" apenas com a marca específica do
produto que deseja ofertar, sob pena de ser desclassificada caso não esteja de acordo.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. As ofertas de propostas dos licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos
neste Edital.

6.6. As propostas registradas através do preenchimento no momento do cadastro no Sistema
COMPRAS.GOV.BR NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA
PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas.

6.7. Quando da inclusão do anexo da proposta no sistema eletrônico, as empresas deverão
fornecer as informações necessárias para a identificação da proposta em conformidade com o item 20. do
Anexo I deste Edital - Termo de Referência, que somente será pública após a fase de lances.

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES, CONVOCAÇÃO ME/EPP E CRITÉRIO DE
DESEMPATE

7.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

7.2. O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO de cada item.

7.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.4. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.5. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá
ser de:

a) 1% (um por cento), quando o item licitado possuir valor estimado acima de R$
1.000.000,00 (um milhão de reais);

b ) 2% (dois por cento), quando o item licitado possuir valor estimado de até R$
1.000.000,00 (um milhão de reais).

7.6. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

7.7. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa Aberto, conforme item
26.2. do Anexo I deste Edital - Termo de Referência,

7.8. Após o encerramento da etapa de lances, será verificado se há empate entre as licitantes
que neste caso, por força da aplicação da exclusividade obrigatoriamente se enquadram como
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Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, conforme determina a Lei Complementar n.
123/06,CONTROLADO SOMENTE PELO SISTEMA COMPRAS.GOV.BR.

7.9. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato contínuo à classificação;

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações
previstos na Lei nº 14.133, de 2021;

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.

7.10. Persistindo o empate, será realizado SORTEIO ELETRÔNICO através do
sistema ComprasGov, nos processos cadastrados a partir de 14/10/2024, em sessão pública entre as
propostas empatadas, nos moldes do artigo 28, §§ 1º e 2º da Instrução Normativa SEGES/MGI Nº
79.

7.11. Subsidiariamente a utilização do subitem 10.10, caso necessário, a sessão pública
de sorteio será efetuada de forma presencial, podendo qualquer interessado participar, sendo
transmitida em canal oficial da Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL, sendo
observado os procedimentos, a saber:

a) Informação no chat da sessão pública quanto: data, hora e local da sessão para o
procedimento de desempate das propostas, a ser realizado no site Sorteador.com.br! (ou outro compatível);

b) Por ordem alfabética, será disponibilizado a indicação dos nomes das licitantes, que se
encontram em situação de propostas empatadas, no site indicado na alínea "a" do subitem 7.11;

c) A primeira licitante sorteada, será a primeira classificada. A sequência classificatória das
propostas empatadas seguirá em ordem sucessiva;

d) A sessão será oficialmente encerrada após a conclusão desses procedimentos, e o registro
audiovisual da sessão permanecerá para visualização no canal oficial da Superintendência Estadual de
Compras e Licitações - SUPEL.

e) Haverá transmissão ao vivo da sessão do sorteio nos canais oficiais SUPEL:
https://www.youtube.com/@supelro5251 e https://www.instagram.com/supelrondonia/

f) Haverá lavratura de ata de sorteio, com presença de testemunhas, que será incluída no
processo administrativo;

7.12. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, o (a) Pregoeiro (a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento.

7.13 Nos itens/lotes destinados à exclusiva participação de Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte e equiparadas será concedida prioridade de contratação de microempresas e empresas de
pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço
válido, nos termos previstos no Decreto Estadual nº 21.675/2017:

a) aplica-se o disposto neste subitem nas situações em que as ofertas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 10%
(dez por cento) superior ao menor preço;

b) a microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente melhor
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação,
situação em que poderá ser adjudicado o objeto em seu favor;

c) na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada
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local ou regionalmente com base na alínea "b", serão convocadas as remanescentes que porventura se
enquadrem na situação da alínea "a", na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

d) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio entre elas para que se identifique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;

e) quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência para produto
nacional em relação ao produto estrangeiro previstas no Decreto Estadual 21.675/2017 , a prioridade de
contratação prevista neste artigo será aplicada exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferência, de acordo com os Decretos de aplicação.

8. DA FASE DE NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS
8.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro verificará se o

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 4 do edital,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação.

8.2. Seguidamente será realizada a negociação e atualização dos preços por meio do CHAT
MENSAGEM do sistema Compras.gov.br, devendo o (a) Pregoeiro (a)examinar a compatibilidade dos
preços em relação ao estimado para contratação.

8.2.1. Serão aceitos somente preços em moeda corrente nacional (R$), com valores
unitários e totais com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no
Anexo I – Termo de Referência. Caso seja encerrada a fase de lances, e a licitante divergir com o exigido,
o (a) Pregoeiro (a), poderá convocar no chat de mensagens para atualização do referido lance e/ou realizar
a atualização dos valores arredondando-os para menos automaticamente caso a licitante permaneça inerte.

8.3. O (a) Pregoeiro (a) não aceitará o item cujo preço seja superior ao estimado (valor de
mercado) para a contratação.

8.3.1.  Sob análise do (a) Pregoeiro (a), poderá ser convocada todas as licitantes, que
estejam dentro do valor estimado para contratação, para que no prazo máximo de 02 (duas) horas, se outro
prazo não for fixado, envie a proposta adequada ao último valor ofertado, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital.

8.3.1.1. Caberá ao licitante remeter no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema
Compras.gov, a proposta atualizada com o preço ou desconto, sob pena de desclassificação.

8.3.2. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter: o valor devidamente atualizado do lance
e/ ou da negociação  ofertados, com a especificação completa do objeto, contendo
marca/modelo/fabricante, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, em caso de descumprimento das
exigências.

8.4. Para fins de aceitação da proposta o (a) Pregoeiro (a) examinará a proposta ajustada
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação aos valores estimados para
contratação, podendo solicitar manifestação técnica e jurídica de outros setores do órgão, a fim de
subsidiar sua decisão.

8.5. Quando houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, será oportunizado ao
licitante o Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, para que querendo esclareça a composição do
preço da sua proposta, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser
efetuadas diligências, na forma do artigo 59 da Lei Federal n° 14.133/2021.

8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do órgão requisitante, ou da área especializada no objeto.

8.7. A PROPOSTA DE PREÇOS, inserida no sistema de Compras.gov.br deverá estar de
acordo com o item 20. do Anexo I - termo de Referência. 

8.8. As propostas terão validade mínima de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentação.

8.8.1. A SUPEL solicitará às empresas, cujas propostas estiverem com prazo de vencimento
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inferior a 10 (dez) dias, após declarada habilitada, para que façam a devida atualização com o intuito de
dar celeridade ao processo de adjudicação e homologação pela Unidade Gestora.

8.8.2. As propostas com prazo de vencimento superior ao mencionado no item 8.8.1, serão
enviadas imediatamente à Unidade Gestora sem a referida atualização temporal, para que se dê início ao
procedimento homologatório.

8.8.2.1. Quando o processo for encaminhado para homologação juntamente com a proposta
atualizada, cujo prazo de vencimento seja superior a 10 (dez) dias, ficará a cargo da SUPEL informar à
Unidade o prazo em dias restante para o vencimento.

8.8.3. Decorrido o prazo de vencimento da proposta sem que a Unidade Gestora promova a
homologação, a esta recai a responsabilidade de solicitar às licitantes a atualização.

8.8.4. O procedimento mencionado no item 8.9.1 será dispensado nos processos em que for
certificada a necessidade de prioridade de tramitação, de modo que as propostas serão encaminhadas à
Unidade Gestora para os atos de homologação, desde que dentro da validade, após finalizada a fase de
habilitação.

8.9. Na ocasião da homologação, caso haja divergências entre o valor constante do
documento da proposta, enviado pela licitante, e o valor final das negociações registradas no Termo de
Julgamento, será considerado o registrado no para fins de homologação.

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO
9.1. Serão realizadas consultas, ao Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e

Contratar com a Administração Pública Estadual - CAGEFIMP, instituído pela Lei Estadual 2.414, de 18
de fevereiro de 2011, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS/CGU (Lei Federal
12.846/2013), Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, Cadastro Nacional de
Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)e Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal
de Contas da União - TCU.

9.2. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.3. A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ANEXADA NO SISTEMA
COMPRAS.GOV TERÁ EFEITO PARA TODOS OS ITENS, OS QUAIS A EMPRESA ENCONTRA-
SE CLASSIFICADA.

9.4. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem
do SICAF e/ou Cadastro Geral de Fornecedores – CAGEFOR da SUPEL, assegurando aos demais
licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

9.5. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.

9.6. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar inabilitação.

9.7 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

9.8. O Pregoeiro, após da aceitação do(s) item(ns), convocará a licitante melhor classificada
para que, no prazo de até 2 (duas) horas, se outro prazo não for fixado, envie os documentos de
habilitação.

9.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

9.9.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

9.9.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
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das propostas;

9.10. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes ecácia para fins de habilitação e
classificação.

9.11. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §
1º da LC n. 123, de 2006 e alterações.

9.11.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado
prazo de 5 (cinco) dias úteis para sua regularização pelo licitante, prorrogável por igual período, com
início no dia em que o proponente for declarado vencedor do certame.

9.11.2. A prorrogação do prazo previsto no subitem 9.11.1 poderá ser concedida, a critério
da Administração Pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.11.3. Ressalvado os documentos possíveis de verificação conforme item 9.4, os licitantes
deverão encaminhar, nos termos deste Edital e anexos, a documentação relacionada nos itens a seguir, para
fins de habilitação:

9.12. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
a) Comprovação de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Comprovação de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

c) Prova de regularidade perante a Fazenda federal;

d) Prova de regularidade Estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou
outra equivalente, na forma da lei;

e) Certidão de Regularidade do FGTS, relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão
de Regularidade de Débito – CNDT, para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho, admitida comprovação também, por meio de “certidão positiva com efeito de
negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento.

 

9.13. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio http://www.portaldoempreendedor.gov.br/;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

e) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

f) No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP- P
válida, ou, ainda, outros documentos definidos pelo Ministério do Desenvolvimento Social, conforme
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Decreto n° 11.802, de 28/11/2023.

g) No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB nº
2110, de 2022.

h) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização, e se for o caso, ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.

9.13.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados da última alteração ou da
consolidação respectiva.

 

9.14. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA
9.14.1. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor

serão aqueles estabelecidos no item 13.8. do Anexo I deste edital - Termo de Referência.

9.15. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
9.15.1. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão aqueles

estabelecidos no item 13.7. do Anexo I – Termo de Referência deste Edital.
9.16. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País,

as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados
em tradução livre.

9.16.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcionem no
País, para ns de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no
Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos
respectivos consulados ou embaixadas.

 

9.17. DAS DECLARAÇÕES:
9.17.1. As licitantes deverão dispor as seguintes declarações, exclusivamente em meio

eletrônico, pela plataforma Compras.gov, não sendo necessária a juntada das mesmas com os demais
documentos de habilitação/proposta:

a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação

b) Declaração, de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social.

c) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas previstos na CF/88, e demais legislações correlatas.

d) Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição
Federal.

e) Declaração caso se enquadre, que cumpre os requisitos estabelecidos no  artigo 3° da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus
arts. 42 a 49.

f) Declaração, caso se enquadre, de que no ano-calendário de realização da licitação ainda
não tenha celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, na forma do Art. 4º,
§ 2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

g) Outras declarações eventualmente exigidas no Anexo I deste edital - Termo de
Referência

9.18. As licitantes que deixarem de apresentar os documentos exigidos para a Habilitação
ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital, serão inabilitadas.
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10. DO RECURSO
10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº
14.133, de 2021 após a fase de JUL GAMENTO e HABILITAÇÃO, declarada a empresa VENCEDORA
do certame, qualquer Licitante dentro do prazo poderá manifestar em campo próprio do Sistema
Eletrônico, de forma imediata sua intenção de recorrer no prazo mínimo de 10 (dez) minutos, em cada
fase.

10.1.1. A intenção de recorrer deverá ser registrada imediatamente, sob pena de preclusão.

10.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio
no sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de
habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 8º, da ata
de julgamento.

10.3. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas
contrarrazões, no prazo de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da
interposição do recurso.

10.4. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.

10.6 . O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam
ser aproveitados.

10.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

10.8. O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha
decisão final da autoridade competente.

11. DA HOMOLOGAÇÃO
11.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior da unidade demandante
para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de
2021.

12. DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO
12.1. A autoridade superior poderá revogar o procedimento licitatório por motivo de

conveniência e oportunidade, e deverá anular por ilegalidade insanável, de ofício ou por provocação de
terceiros, assegurada a prévia manifestação dos interessados.

§ 1º O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de
fato superveniente devidamente comprovado.

§ 2º Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

§ 3º Na hipótese da ilegalidade de que trata o caput ser constatada durante a execução
contratual, aplica-se o disposto no art. 147 da Lei nº 14.133, de 2021.

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
13.1. A licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções

administrativas previstas nos termos do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, sem prejuízo de
eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal e
sanções previstas no item 19. e subitens do Termo de Referência - Anexo ao edital.

13.2. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
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obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração Pública do Estado de Rondônia.

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. Os recursos financeiros necessários para acobertar as despesas decorrentes da

contratação, estão consignados no orçamento da Secretaria de Estado do Desenvolvimento
Ambiental - SEDAM/RO, conforme estabelecido no item 14. do Termo de Referência – Anexo I deste
Edital.

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. A qualquer momento, após a aceitação das propostas, poderão, os licitantes ser

convocados a atualizar sua validade, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação.

15.2. Será divulgada ata da sessão pública nos sistemas eletrônicos:
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ e no no site https://rondonia.ro.gov.br/supel.

15.3. As disposições atinentes à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às
condições de pagamento deverão ser observadas no Anexo I - Termo de Referência deste Edital.

15.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

15.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

15.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

15.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

15.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

15.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

15.10. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou
entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

15.10.1. Fica o licitante incumbido de acompanhar todas as operações no sistema. Em caso
de problemas técnicos/operacionais dentro da plataforma Compras.gov, deverá ser feita imediata
manifestação pela empresa, direta e concomitantemente, à Superintendência Estadual de Compras e
Licitações - SUPEL via telefone e/ou e-mail (ambos informados no resumo deste edital), sob pena de
preclusão do direito de alegação em sede recursal.

15.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://rondonia.ro.gov.br/supel/licitacoes/
e https://www.gov.br/compras/pt-br

15.12. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o (a) Pregoeiro (a) persistir por
tempo superior a 1 (uma) hora, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e
quatro horas da comunicação do fato pelo (a) Pregoeiro (a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação.

15.13. Ante eventual ausência de regramento específico em Edital, deverão ser observados
os inseridos no Termo de Referência, sempre pautando-se na legislação vigente.

16. DOS ANEXOS
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18.1. Fazem parte deste instrumento convocatório, como se nele estivessem transcritos, os
seguintes documentos:

ANEXO I - Termo de Referência (0053996626);

ANEXO I.I - Modelo de Declaração de Sustentabilidade Ambiental (0053996626)

ANEXO II - Estudo Técnico Preliminar (0053968888);

 ANEXO III - SAMS (0050166491);

ANEXO IV - Quadro Estimativo de Preços (0050712939);

 

Porto Velho-RO, 11 de novembro 2024
 
 

GRAZIELA GENOVEVA KETES
Pregoeira da SUPEL/RO

 
 
Elaborado por:
Lindainês Bárbara P. de A. Mendes
Membro da Comissão de Processamento e Apoio - SUPEL/RO
Portaria nº 50/2024/GAB/SUPEL
 
Revisado por:
Tatiana Christine Rachid Bruxel 
Membro da Comissão de Processamento e Apoio - SUPEL/RO
Portaria nº 50/2024/GAB-SUPEL/RO

Documento assinado eletronicamente por Graziela Genoveva Ketes, Pregoeiro(a), em 11/11/2024, às
09:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0054143678 e o código CRC B0600652.

Referência: Caso responda este Instrumento Convocatório, indicar expressamente o Processo nº
0028.019670/2023-96 SEI nº 0054143678
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

TERMO DE REFERÊNCIA

1. IDENTIFICAÇÃO:
1.1. O presente Termo de Referência visa trazer a definição objetiva e elementos necessários para à Aquisição de
Material Para Manutenção Predial visando atender as necessidades básicas desta Secretaria de Estado do Desenvolvimento
Ambiental – SEDAM.
2. DA INTRODUÇÃO LEGAL:
2.1. Art. 6, inciso X e XLI, da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 , conforme descrito abaixo:

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:
X - compra: aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma só vez ou parceladamente, considerada imediata aquela
com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento;
XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá
ser o de menor preço ou o de maior desconto;

2.2. Além disso, a presente aquisição obedecerá aos ritos trazidos pelo art. 47, inciso XXI e art. 37 da Constituição
Federal, bem como o disposto no Decreto Estadual nº 28.874 de 25 Janeiro de 2024 e Decreto 11.871 de 29 de Dezembro de 2023.

2.3. Neste contexto, o respectivo Termo de Referência leva em consideração as regras e diretrizes para a aquisição no
âmbito da Administração Pública do Poder Executivo Estadual, utilizando-se, normas e decisões pertinentes à nova Lei.

3. DA CARACTERIZAÇÃO DO OBJETO COMO COMUM:
3.1. O objeto desse Termo de Referência é comum, nos termos do art. 6º, inciso XIII da Lei nº 14.133, de 01 de abril de
2021, visto que o referido objeto detém especificações técnicas conhecidas e utilizadas no mercado, sem variações que possam
causar a necessidade de análises específicas e detalhada.

3.2. O presente objeto refuta qualquer descrição direcionada à marca, à modelo específico ou a qualquer característica
suficiente para configurar restrição da competitividade licitatória, salvo nos casos em que for tecnicamente justificável, nos termos
expressos do art. 41, inciso I, da  Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

4. CARACTERÍSTICAS DO OBJETO:
4.1. Especificações técnicas e quantitativas

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE
DE MEDIDA

 
QUANTIDADE CÓDIGO CATMAT

01

Fio De Corte , Nylon Para Roçadeira 3mm, Modelo: nylon 3m,
Materiais: Bobina de plástico, fio de nylon, Perfil: redondo, Diâmetro:
3mm, Conteúdo: 248 metros, Embalagem: 2Kg, Dimensões: 20 x 20 x

20 cm, Peso: 2,800 kg.

ROLO 15 não encontrado

02 Tinta Pva 3,6 Lts Branco, uso indicado paredes, acabamento fosco
aveludado. UND 10 não encontrado

03 Tinta Esmalte Sintético 3,6 lts. Verde Folha UND 06 229199

04 Tinta Esmalte Sintético 3,6 lts. Amarelo ouro UND 06 não encontrado em
detrimento da cor

05 Tinta Esmalte Sintético 3,6 lts. ROXO UND 06 não encontrado em
detrimento da cor

06 Tinta Esmalte Sintético 3,6 lts. BRANCA UND 06 não encontrado em
detrimento da cor

07 Verniz Acrílica 3,6 lts mogno UND 05 310673

08 Verniz Acrílica 3,6 lts natural UND 05 não encontrado em
detrimento da cor

09 Verniz Acrílica 3,6 lts cedro UND 05 não encontrado em
detrimento da cor

10 Cal para Pintura Básica 08 kg UND 100 248941
11 Fixador de cal sache 150ml UND 100 não encontrado

12
Escada De Alumínio - Sapatas de borracha antiderrapante que

asseguram maior estabilidade e travas de segurança 12 X 2 degraus
3.52 X 6.12 mts.

UND 01 não encontrado
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Escada De Alumínio - Sapatas de borracha antiderrapante que
asseguram maior estabilidade e travas de segurança com articulação
lateral. A escada  para se adaptar a diferentes alturas (fechada 217,

aberta 200), profudindade 217.00cm, peso 4.56kg, altura aberta 2m,
degraus 7, material alumínio.

UND 10 não encontrado

14 Vela De Ignição Motosserra E Roçadeira -  Vela de ignição L7T-
 Modelo: Curta, Indicada para motosserras e roçadeiras UND 20 não encontrado

15 Cano De 25 mm Soldável, marrom em pvc, comprimento 6m,
diâmetro 20mm, peso 0,7kg. UND 10 não encontrado

16 Cano De 20 mm Soldável, marrom em pvc, comprimento 6m,
diâmetro 20mm, peso 0,7kg. UND 10 não encontrado

17 Tê  de 25 mm soldável UND 10 não encontrado
18 Cola de cano  PVC 850grs UND 10 não encontrado
19 Luva de 20mm soldável UND 20 462556
20 Luva de 25mm soldável UND 20 462558
21 Redução de 25 mm p/20mm UND 30 não encontrado

22 Pincel De 3/4,  Polegada: 3/4, comprimento das cerdas 42mm, peso
180g UND 10 não encontrado

23 broxa com cabo  para pintura em plástico  24 X 19 X7,5 cm UND 20 não encontrado
24 Rolo de lã para pintura anti respingo 23 Cm com cabo UND 10 397729
25 Rolo de espuma para pintura anti respingo 23 Cm com cabo UND 05 250981
26 Thinner Multiuso comum 900 ml UND 20 não encontrado
27 Jogo de broca com 16 peças, estojo plástico. JOGO 05 não encontrado
28 Lima Chata N8 com cabo para amolar UND 20 225678
29 Limatão grosso redonda 8 x 7/32 para motoserra, pct com 12und PCT 05 não encontrado
30 Peça de  Fio 2 ,1/2 - ROLO COM 100MT ROLO 02 239154
31 Peça de  Fio 6 mm - ROLO COM 100MT ROLO 02 250571
32 Cabo multiplexado 10 mm  100 mts. UND 01 não encontrado
33 Plafon para lâmpada UND 20 368622
34 Roldana plástica dúzias UND 14 não encontrado

35 Caixa De Parafuso Auto Brocante - Contém 500 unidades, Tamanho:
4.8 x 19mm, Passo: 1,27. CX 03 não encontrado

36 Caixa De Parafuso Com Buchas N° 06 ,  Bucha de Fixação 6mm com
Parafuso com 80 Peças Cinza, 3 x 17 x 12 cm. CX 03 não encontrado

37 rebite de Repuxo 3,2 X 10 Caixa com 1000 peças CX 05 não encontrado
38 Caixa de Ferramentas Sanfonada com 40 Peças UND 05 não encontrado

39 Fita Isolante De Alta Fusão - ROLO, PRETA, DIMENSÕES 19 MM
X 10 M. UND 05 não encontrado

40 Tomadas Para Calha Plástica De 4 Trilha UND 06 349549

41 Extensão Carretel Com 50 Mts De Cabo 2,5mm Bipolar carretel em
PVC com estrutura metálica. UND 10 não encontrado

42 Extensão Carretel Com 10 Mts De Cabo 2,5mm Bipolar carretel em
PVC com estrutura matálica 3 tomadas fêmea 10/20 UND 10 não encontrado

43 Adaptador De Tomada Para Novo Padrão ABNT De 3 Pinos padrão
universal, corrente normal 10 A UND 15 394817

44 abraçadeira plástica 10 Cm - pacote C/100un PCT 10 não encontrado
45 abraçadeira plástica 20Cm - pacote C/100un PCT 10 não encontrado
46 Abraçadeira plástica 30 Cm - pacote C/ 100un PCT 10 não encontrado
47 Conector Perfurante UND 10 384302
48 Pregos  17 X 27 - PCT COM 1 KG PCT 20 317910
49 Pregos  15 X 15 - PCT COM 1 KG PCT 02 317911

50 Pregos  18x26 - PCT COM 1 KG PCT 30
não encontrado em

detrimento do
tamanho

51 Pregos 19x36 - PCT COM 1 KG PCT 20 317909

52 Pregos 22x48 - PCT COM 1 KG PCT 10
não encontrado em

detrimento do
tamanho

53 Assento sanitário, universal macio – polietileno, altura 2,5cm, largura
38cm. UND 20

não encontrado em
detrimento do

tamanho

54 Cola De Contato - Cola adesivo de contato 730g Cascola Tradicional,
Peso: 730g UND 02 não encontrado

55 Lâmina para roçadeira 2 pontas fs220 UND 10 259208

56 Carrinho de mão com Roda e Pneu Sem Câmara  55litros, com
caçamba plástica fundo. UND 10 não encontrado - pneu

sem câmara

57 Martelo Unha Com Cabo De Fibra 29mm UND 30 não encontrado devido
ao material do cabo

58 Marreta oitavada em aço com cabo de madeira 2 kg/lbs. UND 10 356031
59 Engate flexível de 30 Cm UND 20 241398

60 Registro de 25  mm UND 10
não encontrado em

detrimento do
tamanho
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61 Joelho de 25 mm UND 30 233980
62 Joelho de 20 mm UND 20 240418

63 Joelho L R  de 25 mm p/ 1/2 UND 30
não encontrado em

detrimento do
tamanho

64 Veda rosca  CX   pequena UND 02 225706
65 bujão de 1/2 UND 15 não encontrado
66 Cimento - saco com 50 KG UND 10 216965

67 Reparo - Mecanismo Universal para Caixa Acoplada Duplo
Acionamento UND 05 não encontrado

68 Disco de Corte Serra Madeira 4'3/8X240 110mm UND 30 437524
69 Disco de Serra Mármore 110mm UND 20 não encontrado
70 Caixa de Descarga   com Engate 9 Litros  cor branca UND 30 não encontrado
71 Carretel Nylon 220 Roçadeira (Castanha) UND 30 441137

72 Lâmpada LED BULBO T120 50W BIVOLT 3000K BRANCO
QUENTE UND 30 350799

73 Lâmpada LED BULBO T120 60W BIVOLT 3000K BRANCO
QUENTE UND 30 não encontrado

5. DESTINAÇÃO DOS OBJETOS
5.1. Os materiais que são objeto desta Aquisição atenderam as demandas do todas as Coordenadorias, Gerentes, e
demais setores, que compõem o acervo físico desta SEDAM/Campus, SEDAM/CPA, o Batalhão de Polícia Ambienta l - BPA e
ainda e atender os 14 (quatorze) Escritório Regionais distribuídos em todo o Estado.

5.2. Sendo assim, a destinação do objeto terá como base o Quadro Referência (0042955067) anexado nos autos do
processo em epígrafe.

6. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR: (0053968888)
6.1. Consta nos autos do processo em epígrafe o Estudo Técnico Preliminar (0053968888), visando a verificação das
especificações concedidas e demais informações pertinentes.

6.2. Resultados pretendidos (0053968888)
6.3. Pretende-se proporcionar um ambiente seguro, confortável e adequado às atividades laborais a toda Secretaria,
mantendo as instalações em perfeito estado de funcionamento através da realização de manutenções preventivas e corretivas.

6.4.  Desta forma, a instituição poderá cumprir seu dever institucional, com eficiência e eficácia, oferecendo à sociedade
um serviço de qualidade reconhecida, com o melhor aproveitamento possível dos recursos humanos, materiais e financeiros
disponíveis, inclusive, observando-se as políticas de responsabilidade ambiental adotadas por esta Secretaria, enfim primando pelo
interesse público.

7. MANIFESTAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA QUANTO A JUSTIFICATIVA/COMPROVAÇÃO DO
QUANTITATIVO PRETENDIDO
7.1. A Gerência de Patrimônio fornece os materiais para as Coordenadorias, Gerentes e acervo físico desta Secretaria, e
ainda atende os 14 Escritórios Regionais distribuídos em todo o Estado. O referido quantitativo fora comprovado por meio das
requisições realizadas por todos os setores, anexadas nos autos Requisição (0046216973).

7.2. Neste caso, Informamos que a memória de cálculo foi elaborada com base nas requisições dos materiais de
consumo do ano de 2023, na qual para dar maior fidedignidade aos quantitativos dos insumos solicitados, segue abaixo o total de
entrada e saída em valores dos materiais de consumo do exercício de 2023, extraída pelo sistema SIGEF, da conta de
consumo 11561010000.

7.3.
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7.4. Em relação aos materiais solicitados pelo Batalhão de Polícia Ambiental -BPA, informamos que esta Secretaria
fornece materiais de consumo ao referido batalhão, conforme solicitação realizada via Ofício e através dos processos n° 
0021.070233/2023-26 e 0021.070228/2023-13. O quantitativo solicitado fora comprovado por meio da Justificativa
(0047366511), no qual dispõe que os materiais serão disponibilizados para todas as 06 ( seis) subunidades do Batalhão em
detrimento das solicitações realizadas.

8. GRUPO (LOTE)
8.1. Não há grupos.

9. DA JUSTIFICATIVA 
9.1. Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos através do presente, solicitar de Vossa Senhoria especial atenção no
sentido de autorizar o setor competente a proceder abertura de processo, para aquisição de material predial, necessários para
reposição do estoque do Almoxarifado desta Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM .

9.2. A aquisição se faz necessário tendo em vista á necessidade de atender as demandas de reparos nesta GPA e demais
setores, que compõem o acervo físico desta SEDAM/Campus, CPA, o Batalhão de Polícia Ambienta l - BPA, em atendimento a
convênio firmado, e ainda, atender os 14 (quatorze) Escritório Regionais distribuídos em todo o Estado.

9.3. O material de consumo visa dar continuidade aos trabalhos, e ainda, garantir o fornecimento imprescindível, com o
objetivo de suprir ás necessidades de fornecimento, as constantes demanda, garantido assim, a continuidade dos trabalhos, bem
como, ao desenvolvimento da conservação do patrimônio público, ocasionando assim, uma demanda contínua, no que diz respeito
as necessidades de cada setor, que são de suma importância, para que os servidores possam executar com maior rapidez e
eficiência seus trabalhos, de forma satisfatória, ás constantes demandas de suas unidades, na obtenção de materiais para o
desenvolvimento de suas atividades.

9.4. Portanto, se faz necessário à aquisição dos itens conforme tabela abaixo, com suas especificações e os quantitativos,
dos materiais para manutenção predial.

10. DA ENTREGA E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
10.1. Local de Entrega:
10.1.1. A entrega do objeto deste Termo de Referência deverá ocorrer a contar do recebimento da Nota de Empenho, nas
dependências da Gerência de Patrimônio e Almoxarifado - GPA, sito à Estrada do Santo Antônio, nº 5323, bairro triangulo, CEP
76805-696, Porto Velho – RO, no horário das 07:30 às 13:30 horas, sempre através de documento hábil que comprove as
quantidades recebidas, indicando o nome e matrícula do responsável pelo recebimento.

10.1.2. A data prevista da entrega deverá ser informada com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas através do
telefone (3216-1072 – GPA).
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10.1.3. Na entrega dos materiais deverão fazer-se acompanhar, além da nota fiscal/fatura.

10.2. Prazo/Cronograma de Entrega:
10.2.1. A aquisição  será realizada mediante solicitação da SEDAM, conforme a necessidade/demanda.

10.2.2. A entrega deverá ocorrer no prazo de até 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da nota de empenho e ordem
de fornecimento.

10.2.3. Findo o prazo previsto no item anterior, a contratada terá um prazo adicional de até 20 (vinte) dias de
tolerância, para entrega dos materiais, a critério do ordenador de despesas, desde que, comunique o fato a contratante com
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas do término do prazo, acompanhado de justificativa que comprove o
impedimento para o cumprimento da obrigação, no qual esta Secretaria por sua vez, decidirá a possibilidade de prorrogação do
prazo, ou determinará a cominação das multas cabíveis, que ocorrerá a partir da efetiva notificação.

10.3. Do recebimento:
10.4. O recebimento, conforme o art. 140 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, se dará na forma abaixo:

10.5. Do recebimento provisório:
10.5.1. Serão os objetos deste Termo de Referência recebidos PROVISORIAMENTE, pelo seu responsável por seu
acompanhamento e fiscalização, para efeito da verificação da conformidade dos materiais fornecidos, em relação à qualidade e
quantidades conforme especificações exigidas, o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados da data de sua efetiva entrega.

10.5.2. O fiscal do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico, no qual
elaborará o laudo de averiguação.

10.5.3. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

10.5.4. Independente de aceitação, a CONTRATADA garantirá a qualidade e segurança dos objetos contra defeitos de
fabricação, pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, bem como oferecer durante todo o prazo de garantia, efetuando a substituição
do produto no prazo de 10 (dez) dias corridos, evitando assim a descontinuidade.

10.6. Do recebimento definitivo:
10.6.1. Serão os objetos deste Termo de Referência recebidos DEFINITIVAMENTE, por servidor ou comissão designada
pela autoridade competente, após a comprovação da qualidade e quantidades entregues, conforme especificações exigidas, no
prazo máximo de 10 (dez) dias da emissão do TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO;

10.6.2. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da lei nº 14.133 de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

10.6.3. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

10.7. Das condições gerais de recebimento de bens:
10.7.1. Todos os materiais deverão ser entregues em perfeito estado de conservação e utilização.

10.7.2. O recebimento provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade civil, pela qualidade, correção solidez, e
segurança do objeto contratual, nem ético profissional, pela perfeita execução do contrato;

10.7.3. Não serão recebidos ainda que provisoriamente produtos que:

a) Sejam entregues para recebimento com as especificações diferentes das contidas neste Termo de Referência;

b) Caso suas embalagens apresentem amassados, rasgados ou qualquer deformidade que possa ter comprometido
do produto, ou que apresente defeito.

10.7.4. Os bens deverão obedecer as especificações do objeto, bem como todas as outras condições previstas neste Termo
de Referência.

10.7.5. O prazo de entrega somente poderá ser prorrogado mediante o cumprimento, pela CONTRATADA, dos seguintes
requisitos cumulativos:

a) solicitação de prorrogação protocolada dentro do prazo de entrega;

b) comprovação documental da ocorrência de motivo imprevisível (caso fortuito, força maior ou fato do
príncipe), ocorrido depois da apresentação de sua proposta, que tenha correlação direta de causa e efeito sobre a
necessidade do atraso.

10.7.6. Não se admitirá prorrogação se:

a) o atraso ocorrer por culpa da CONTRATADA;

b) se não cumprir os requisitos da entrega/execução do objeto; ou

c) houver interesse público devidamente justificado nos autos que demonstre ser a escolha mais vantajosa para a
administração.

10.7.7. As faturas dos materiais serão recebidos e analisados pela comissão nomeada através da portaria vigente na data de
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elaboração deste Termo de Referência, na sede desta SEDAM, sito à Av. Farquar, n° 2986, Bairro Pedrinhas, Edifício Rio
Cautário, Curvo 2, 2° andar, CEP 76.801-361 – Porto Velho – RO, telefone nº (69)98482-8704, no horário das 07:30 às 13:30
horas de segunda à sexta.

10.7.8. Os materiais deverão obedecer as especificações do objeto, bem como todas as outras condições previstas neste
Termo de Referência, devendo os mesmos serem produtos originais ou compatíveis com as originais do fabricante.

10.7.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) fiscal de contrato, ou membros de
comissão de fiscalização, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º
da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e
subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.

11. ESTIMATIVA DA DESPESA:
11.1. A estimativa da despesa fora estimada em R$ 45.071,86 (quarenta e cinco mil setenta e um reais e oitenta e seis
centavos), conforme Quadro montado pela Superintendência Estadual de Licitações. 

12. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA 
12.1. A garantia dos referidos bens concernentes ao objeto deste Termo de Referência serão regidos conforme os
dispositivos da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor - CDC), bem como o disposto na Lei nº 14.133, de 01 de abril de
2021.

12.2. Os materiais deverão fazer-se acompanhar da nota fiscal discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como o
termo de garantia contra defeito de fabricação.

12.3. A garantia deverá ser fornecida com prazo mínimo de 12 (doze) meses, contadas a partir da emissão do Termo de
Recebimento Definitivo emitido por esta Secretaria, nos moldes descritos no item 10.6.

12.4. A garantia deverá atender a todos os componentes físicos e lógicos que fazem parte do objeto do presente
instrumento;

12.5. Em caso de garantia superior ao previsto no subitem 12.3, não poderá esta impor nenhum custo adicional a
contratante.

12.6. O pedido de substituição ou reparo do objeto, durante o período de garantia, poderá ser formalizado por telefone, e-
mail, ofício ou outro meio hábil de comunicação disponibilizado pela CONTRATADA.

13. DA HABILITAÇÃO
13.1. Será exigida a habilitação: jurídica, técnica, fiscal, social/trabalhista e econômico-financeira, conforme disposto
nos arts. 62 ao 70 da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, bem como obediência ao Decreto Estadual nº 28.874 de 25 Janeiro
de 2024.
13.2. Concluído a fase de aceitação ocorrerá a fase de habilitação da(s)licitante vencedora(s);

13.3. Habilitação Jurídica
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio http://www.portaldoempreendedor.gov.br/;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

d) d) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou
pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou
empresa de pequeno porte, segundo determinado pelo Departamento de Registro Empresarial e Integração -
DREI, podendo ser substituída por outro documento que comprove o atual enquadramento na condição de
microempresa e empresa de pequeno porte, tendo em vista a desburocratização e simplificação da função
administrativa do Estado;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

g) No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros
documentos definidos pelo Ministério do Desenvolvimento Social, conforme Decreto n° 11.802, de 28/11/2023.

h) No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 2110, de 2022.

i) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização, e se for
o caso, ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir.
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13.4. Os documentos supramencionados deverão estar acompanhados da última alteração ou da consolidação respectiva.

13.5. Procuração por instrumento público, comprovando a delegação de poderes para assinatura e rubrica dos
documentos integrantes da habilitação e propostas, quando estas não forem assinadas por diretor(es), com poderes estatutários
para firmar compromisso;

13.6. A documentação de habilitação da licitante poderá ser substituída pelo Sistema de Cadastramento de Fornecedores
(SICAF) ou pelo Certificado de Registro Cadastral, expedido pela Superintendência Estadual de Compras e Licitações –
SUPEL/RO, nos documentos por eles abrangidos.

13.7. Qualificação Técnica
13.7.1. No que tange a qualificação técnica, será exigido atestados da empresa licitante, em conformidade com o art. 67 da
Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021:

 

Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será restrita a:
[...]
VI - declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das
obrigações objeto da licitação.
§ 1º A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da licitação, assim
consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da
contratação (grifo nosso)
§ 2º Observado o disposto no caput e no § 1º deste artigo, será admitida a exigência de atestados com quantidades mínimas
de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de que trata o referido parágrafo, vedadas limitações de tempo e de locais
específicos relativas aos atestados. (grifo nosso)

 

13.7.2. Em atenção ao estabelecido na sobredita norma, para a presente aquisição dever-se-á apresentar atestados
compatível em quantidade o(s), em sua individualidade ou soma que contemple a entrega de materiais/produtos condizentes com o
percentual de 05% (cinco por cento) desta licitação.

13.7.2.1. Entende-se por pertinente e compatível em quantidade - fornecimento de bem no montante mínimo exigido
para item ou lote, com quantidade expressa em unidade ou valor convergente ao do presente termo de referência, com o fito de
atestar que suporta a demanda a que será submetido.

13.7.2.2. O atestado deverá indicar dados da entidade emissora (razão social, CNPJ, endereço, telefone, fax, data de emissão)
e dos signatários do documento (nome, função, telefone, etc.), além da descrição do objeto e quantidade expressa em valor, este
último quando possível.

13.7.2.3. O atestado e/ou declaração emitido por pessoa de direito público deverá constar órgão, cargo e matrícula do
emitente.

13.8. Qualificação Econômico Financeira:
a) Balanço Patrimonial, ou o Balanço de Abertura dos 02 (dois) dois últimos anos, ou do último exercício caso
a licitante tenha sido constituída em menos de um ano, devidamente autenticado ou registrado na Junta
Comercial do Estado, para que o(a) Pregoeiro(a) possa aferir se esta possui Patrimônio Líquido (licitantes
constituídas há mais de um ano) ou Capital Social (licitantes constituídas há menos de um ano), de 10% (dez por
cento) do valor estimado da contratação, conforme art. 69, § 4º da Lei 14.133/2021.

a.1) No caso do licitante classificado em mais de um item/lote, o aferimento do cumprimento da disposição acima
levará em consideração a soma de todos os valores referencias;

a.2) Caso seja constatada a insuficiência de patrimônio líquido ou capital social para a integralidade dos itens/lotes
em que o licitante estiver classificado, o Pregoeiro o convocará para que decida sobre a desistência do(s) item(ns)/lote(s) até o
devido enquadramento a regra acima disposta;

a.3) As regras descritas nos itens a.1) e a.2) deverão ser observadas em caso de ulterior classificação de licitante
que já se consagrou classificado em outro item(ns)/lote(s).

a.4) Poderá ser admitida a apresentação de eventuais alterações patrimoniais que tenham ocorrido até a data da
abertura do certame.

b) Certidão Negativa de feitos sobre falência  – Lei nº 11.101, de 2005, expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, expedida nos últimos 90 (noventa) dias caso não conste o prazo de validade.

b.1) Na hipótese de apresentação de Certidão Positiva de recuperação judicial, o (a) Pregoeiro verificará se a
interessada teve seu plano de recuperação judicial homologado pelo juízo, conforme determina o art. 58 da Lei nº 11.101, de 2005.

b.2) Caso a empresa interessada não obteve acolhimento judicial do seu plano de recuperação judicial, a interessada
será inabilitada, uma vez que não há demonstração de viabilidade econômica.

13.9. Regularidade Fiscal
13.9.1. A regularidade fiscal será baseada conforme dispõe o art. 63, inciso III da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
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conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

b) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Estadual, admitida comprovação também, por meio
de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de
adimplemento;

c) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Municipal, admitida comprovação também, por meio
de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de
adimplemento;

d) Certidão de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também, por meio de “certidão positiva com
efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento

e) Certidão de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou sede
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

13.10. Regularização Trabalhista
a) Certidão de Regularidade perante a Justiça do Trabalho - CNDT  (Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011 ,
Art. 642-A), admitida comprovação também por meio de “certidão positiva, com efeito, de negativa” diante da
existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento.

13.11. Das declarações:
a) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, conforme inciso IV do § 1º do art. 63 da Lei 14.133/21.

b) Apresentar declaração, sob as pena da lei e em cumprimento ao art. 68 inciso VI da Lei n° 14.133/21, que não
utiliza em trabalho noturno, perigoso ou insalubre mão-de-obra de menores de 18 (dezoito) e de qualquer
trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos
termos do art. 7°, Inciso XXXIII, Constituição Federal, redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de
dezembro de 1998 .

c) Declaração de Fato Superveniente;

d) Declaração de Ciência do Edital;

e) Declaração Independente de Proposta;

13.11.1. A apresentação de certidões positivas com efeito de negativa, serão aceitas nas mesmas condições, quanto a sua
validade e efeitos, tendo em vista a sua emissão diante da exigência de débito confesso, parcelamento e em fase de adimplemento.

14. DO SISTEMA ORÇAMENTÁRIO
14.1.  As despesas decorrentes para a presente aquisição, objeto do presente instrumento, correrão por conta dos recursos
consignados no orçamento da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, conforme a seguinte dotação
orçamentária.

14.2. Unidade Gestora: 18001 - SEDAM; Fontes: 1.708.0.00001 e/ou 2.708.0.00001 - Transferência da União
Referente à Compensação Financeira de Recursos Minerais; P/A: 1492 - REALIZAR CONSTRUÇÕES, AMPLIAÇÕES E
REFORMAS DAS SEDES DA SEDAM; Elementos de Despesas: 33.90.30 - Material de Consumo.

15. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Fundamentação Legal: Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e Decreto Estadual nº 28.874/2024.
15.1. O pagamento das notas fiscais seguirá os moldes definidos pela Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, descritos no
art. 18, inciso III e art. 25 da referida lei.

15.2. O pagamento será efetuado mediante Nota Fiscal de Bens certificada pela Comissão de Recebimento de Bens e de
acordo com o art. 117 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que deverão ser apresentadas juntamente com a entrega dos
produtos, devendo conter no corpo da referida Nota Fiscal/Fatura, a descrição do objeto, o número do contrato e o número da
Conta Bancária da futura CONTRATADA, para efetivação do pagamento, o qual deverá ser realizado no prazo de até 15 (quinze)
dias após a emissão de Termo de Recebimento Definitivo.

15.3. Na hipótese da apresentação de mais de uma nota fiscal/fatura, e, se alguma delas apresentarem erros ou dúvidas
quanto à exatidão ou documentação, a CONTRATANTE poderá pagar apenas àquela que se encontra correta, no prazo fixado
para pagamento, ressalvado o direito da CONTRATADA de reapresentar, para cobrança àquelas inexatas devidamente corrigidas,
com as justificativas necessárias (nestes casos também a CONTRATANTE terá o prazo de até 15 (quinze) dias, a partir do
recebimento, para efetuar uma análise e o pagamento).

15.4. A(s) Nota(s) Fiscal (is)/Fatura (s) deverá (ao) vir acompanhada (s) das seguintes comprovações:

a) da regularidade fiscal, mediante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal

b) do cumprimento das obrigações trabalhistas;

c) O cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas ao FGTS.

15.5. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Administração, o valor
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devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano,
mediante aplicação das seguintes fórmulas:

I=(TX/100)
365

EM = I x N x VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

15.6. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que a
CONTRATADA tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir de data da
reapresentação do mesmo.

15.7. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, a ADMINISTRAÇÃO, a seu critério, poderá devolvê-la,
para as devidas correções, ou aceitá-las, com a glosa da parte que considerar indevida.

15.8. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das
condições contratuais.

15.9. A administração não pagará, sem que tenha autorização prévia e formalmente, nenhum compromisso que lhe venha
a ser cobrado diretamente por terceiros, seja ou não instituições financeiras, à exceção de determinações judiciais, devidamente
protocoladas no órgão.

15.10. Os eventuais encargos financeiro, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela empresa de prazo de
pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

15.11. A ADMINISTRAÇÃO efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos à
CONTRATADA, conforme Instrução Normativa nº 34/2023/SEFIN-COTES.

16. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
16.1. A execução do Contrato, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, em seu art. 117, será acompanhada e
fiscalizada por servidores da Gerência de Patrimônio e Almoxarifado - GPA e Gerência de Contratos - GCON, que serão
oportunamente designados pela Coordenadoria de Patrimônio Administração e Finanças e/ou Diretoria Executiva e/ou Gabinete.

16.2. A responsável pela fiscalização e acompanhamento do processo será determinado em momento posterior por meio
de portaria.

16.3. Será anotado em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o recebimento dos objetos, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, e atestará as notas fiscais/faturas apresentadas, para fins de
pagamento, conforme traz o art. 117, § 1º da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

16.4. Conforme traz o art. 20 do Decreto Estadual nº 28.874/2024, as atribuições do Gestor do Contrato, serão:
Art. 20.O gestor do contrato tem como função administrar o contrato até o término de sua vigência, desempenhando as
atribuições administrativas que são inerentes ao controle individualizado de cada contrato, dentre
as quais:
I - instruir o processo com os documentos necessários às alterações contratuais, inclusive controlando os limites aplicáveis, e
encaminhá-lo à autoridade superior para decisão;
II - encaminhar o requerimento de prorrogação do prazo de execução do objeto ou da vigência do contrato à autoridade
competente, instruindo o processo com manifestação conclusiva e dados que comprovem o impedimento do cumprimento do
prazo pela contratada;
III - controlar o prazo de vigência do contrato e de execução do objeto, assim como de suas etapas e demais prazos contratuais,
recomendando, com antecedência razoável, à autoridade competente, quando for o caso, a
deflagração de novo procedimento licitatório ou a prorrogação do prazo, instruindo o processo com a documentação necessária;
IV - prover o fiscal do contrato das informações e dos meios necessários ao exercício das atividades de fiscalização e
supervisionar as atividades relacionadas ao adimplemento do objeto contratado;
V - comunicar à autoridade competente as irregularidades cometidas pela contratada, sugerindo, quando for o caso, a
imposição de sanções contratuais e/ou administrativas, conforme previsão contida no edital e/ou instrumento contratual ou na
legislação de regência;
[...]

16.5. No que tange as atribuições vinculadas ao Fiscal do Contrato, estão especificadas:
Art. 22.A função de fiscal de contrato deve ser atribuída a servidor com experiência e conhecimento na área relativa ao objeto
contratado, designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos administrativos e técnicos do
contrato, cabendo-lhe, dentre outras atribuições inerentes à função:
I - conhecer o termo de contrato e todos os seus Anexos, especialmente o Projeto Básico ou o Termo de Referência,
certificando-se de que a contratada está cumprindo todas as obrigações assumidas;
II - confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidos no contrato;
III - no caso específico de obras e prestação de serviços de engenharia, cumpre ainda aos fiscais:
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a) fazer constar todas as ocorrências no Diário de Obras, com vistas a compor o processo documental, de modo a contribuir
para dirimir dúvidas e embasar informações acerca de eventuais reivindicações futuras, tomando as providências que estejam
sob sua alçada e dando ciência ao gestor quando excederem as suas competências;
b) zelar pela fiel execução da obra, sobretudo no que concerne à qualidade dos materiais utilizados e dos serviços prestados,
bem como quanto aos aspectos ambientais;
c) atestar o funcionamento de equipamentos e registrar a conformidade em documento;
d) acompanhar e analisar os testes, ensaios, exames e provas necessários ao controle de qualidade dos materiais, serviços e
equipamentos a serem aplicados na execução do objeto contratado, quando houver;
e) informar ao gestor ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão da obra ou em relação a terceiros; e
f) proceder, conforme cronograma físico-financeiro, às medições dos serviços executados, conforme disposto em contrato.

16.6. A fiscalização para entrega dos materiais abrange, ainda, as seguintes rotinas:

a) Observar o fiel adimplemento das disposições contratuais;

b) Solicitar a imediata substituição de funcionário da CONTRATADA que embaraçar ou dificultar o seu
atendimento e a sua fiscalização, a seu exclusivo critério;

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desacordo com as especificações deste Termo de
Referência;

d) Suspender a execução do fornecimento contratados, sem prejuízo das penalidades a que se sujeita a
CONTRATADA, garantido o contraditório e a ampla defesa.

16.7. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de
material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

17. DOS DEVERES E OBRIGAÇÕES
17.1. Da Contratante

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021  e
Decreto Estadual nº 28.874/2024;

b) Promover o acompanhamento e o recebimento do objeto, verificando se está em conformidade com o que foi
solicitado nas especificações/quantitativos contidos neste Termo.

c) Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do contratante para tratar de
assuntos pertinentes aos produtos comprados;

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os objetos realizados em desacordo com o contrato;

e) Proceder ao pagamento do contrato, na forma e no prazo pactuado;

f) Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do instrumento contratual ou
equivalente, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições
estabelecidas no Termo de Referência;

g) Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de sanções administrativa;

h) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência.

i) Fiel observância ao que tange às prerrogativas da Administração Pública em relação ao Regime Jurídico dos
contratos administrativos, consoante ao disposto na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

17.2. Da Contratada/Fornecedor
17.2.1. Além daquelas determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais dispositivos legais que regem os
procedimentos licitatórios e os princípios da administração pública, nas obrigações da CONTRATADA, além das previstas no
presente Termo de Referência, também se incluem os dispositivos a seguir:

a) Assinar o contrato ou retirar a nota de empenho quando convocada a fazê-lo, no prazo máximo de 10 (dez)
dias.

b) Comunicar a CONTRATANTE, verbalmente no prazo de 12 (doze) horas e, por escrito, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, quaisquer alterações ou acontecimento que impeçam mesmo temporariamente, de
cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da Nota de Empenho, total ou parcialmente, por
motivo de caso fortuito ou força maior;

c) Cumprir fielmente o prazo estabelecido no presente Termo de Referência para o fornecimento do objeto
constante do mesmo;

d) Responsabilizar-se, integralmente, pela entrega dos produtos, não podendo repassar nenhum dos itens do
presente a terceiros;

e) Responsabilizarem-se, integralmente, por todos os tributos, taxas e contribuições (inclusive para-fiscais), que
direta ou indiretamente, incidam ou vierem a incidir sobre a presente contratação;

f) Responsabilizar-se pelos atrasos e/ou prejuízos decorrentes de paralisação parcial ou total da entrega dos
materiais/bens;
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g) Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência do Contrato;

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no TR, informando à Secretaria qualquer adversidade, nos
termos do Art. 92, inciso XVI da  Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021;

i) Responsabilizar-se totalmente e as suas expensas com (impostos, taxas e pessoal) pelo transporte/frete dos
bens/materiais até o destino final, bem como, quando apresentar defeitos de qualquer natureza, correrá por conta
e risco da CONTRATADA;
j) Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados no concernente ao objeto do presente Termo de
Referência, inclusive documentação e atos praticados até o recebimento definitivo e cujas reclamações
formalmente realizadas obriga-se a atender prontamente;

k) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à  CONTRATANTE ou a terceiros, em razão
de ação ou omissão dolosa ou culpa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações
contratuais ou legais a que estiver sujeita;

l) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, bem como pelos custos de frete e
de tributos, resultantes da execução do contrato;

m) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

n) Apresentar Nota Fiscal onde constem detalhadamente indicações de marca, fabricante, modelo, tipo,
procedência e prazo de garantia;

o) Garantir a titularidade e/ou permissão de uso de todo e qualquer direito de propriedade industrial envolvido
nos bens, assumindo a responsabilidade por eventuais ações e/ou reclamações, de modo a assegurar à SEDAM a
plena utilização dos bens adquiridos, ou a respectiva indenização;

p) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, Lei
nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor)

q) Prestar todo o suporte solicitado, sem ônus para a CONTRATANTE, seja via telefone, seja através de correio
eletrônico, seja, ainda, presencialmente.

r) Responsabilizar-se quanto a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, no total ou em parte,
o objeto em comento caso seja verificado vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou do material
empregado, conforme determina o art. 119 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021;

18. DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO E/OU TRANSFERÊNCIA
18.1. É vedada a subcontratação, cessão e/ou transferência total ou parcial do objeto deste termo de referência, conforme
art. 122, §2º da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

19. DAS SANÇÕES 
Fundamentação Legal: Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e Decreto Estadual nº 28.874/2024.
19.1. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 156, I, III e IV, da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, pela
inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à CONTRATADA
multa de até 10% (dez por cento) sobre a parcela inadimplida.

19.2. Se a adjudicatária recusar-se a retirar o instrumento contratual injustificadamente ou se não apresentar situação
regular na ocasião dos recebimentos, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à CONTRATADA multa de até 10% (dez por
cento) sobre o valor total adjudicado.

19.3. A interessada, adjudicatária ou CONTRATADA que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não
celebrar o instrumento contratual, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do instrumento contratual,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida a prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar
com a União, Estados Distrito Federal e Municípios, e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores dos Órgãos da
Administração Pública e Estadual, pelo prazo de até 03 (três) anos, sem prejuízo das multas previstas no Termo de Referência e
das demais cominações legais, devendo ser incluída a penalidade no SICAFI e no CAGEFIMP - Cadastro de Fornecedores
Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual;

19.4. A multa, eventualmente imposta à CONTRATADA, será automaticamente descontada da fatura a que fizer jus,
acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, caso a CONTRATADA não tenha nenhum valor a receber do Estado,
ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse
prazo, não sendo efetuado o pagamento seus dados serão encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa,
podendo, ainda a administração proceder à cobrança judicial da multa.

19.5. As multas previstas não eximem a adjudicatória ou CONTRATADA da reparação dos eventuais danos, perdas ou
prejuízos que seu ato punível venha causar a Administração.

19.6. De acordo com a gravidade do descumprimento, poderá ainda a interessada se sujeitar à Declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na legislação
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vigente.

19.7. A sanção denominada “Advertência” só terá lugar se emitida por escrito e quando se tratar de faltas leves, assim
entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação, cabível somente até a segunda
aplicação (reincidência) para a mesma infração, caso não se verifique a adequação da conduta por parte da CONTRATADA, após
o que deverão ser aplicadas sanções de grau mais significativo.

19.8. São exemplos de infrações administrativas, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, em seu art. 155,
conforme disposto abaixo:

Art. 155. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
I - dar causa à inexecução parcial do contrato;
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos
ou ao interesse coletivo;
III - dar causa à inexecução total do contrato;
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta;
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a
execução do contrato;
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

19.9. No caso de atraso injustificado na execução do contrato, a CONTRATADA estará sujeita à multa de mora, no valor
de 0,4% do valor inicial contratado por dia, estando sujeita ainda as outras penalidades previstas neste Termo de Referência e/ou
no Contrato, nos termos do art. 162 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, conforme citado abaixo:

Art. 162. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista em edital ou
em contrato.
Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a
extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta Lei.

19.10. As sanções serão aplicadas sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que possa ser acionada em desfavor da
CONTRATADA, conforme infração cometida e prejuízos causados à administração ou a terceiros.

19.11. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, com percentuais de multa conforme a tabela a
seguir, que elenca apenas as principais situações previstas, não eximindo de outras equivalentes que surgirem, conforme o caso:

ITEM DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO GRAU MULTA*

01 Permitir situação que crie a possibilidade ou cause dano físico, lesão corporal ou consequências
letais; por ocorrência. 06 4,0% por dia

02 Usar indevidamente informações sigilosas a que teve acesso; por ocorrência 06 4,0% por dia

03 Suspender, interromper ou recusar-se, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, a entrega dos
produtos e nas condições estabelecidas, por dia e por unidade de atendimento; 05 3,2% por dia

04 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes; por ocorrência. 05 3,2% por dia

05 Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material; por ocorrência. 02 0,4 % por
dia

ITEM Para os itens a seguir, deixar de: GRAU MULTA*

01 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus anexos, mesmo que não previstos nesta tabela de multas,
após reincidência formalmente notificada pela FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 03 0,8% por dia

02 Efetuar o pagamento de seguros, encargos fiscais e sociais, assim como quaisquer despesas diretas
e/ou indiretas relacionadas à execução deste contrato; por dia e por ocorrência; 05 3,2% por dia

03 Cumprir prazo previamente estabelecido com a FISCALIZAÇÃO para fornecimento de materiais; por
unidade de tempo definida para determinar o atraso. 03 0,8 % por

dia

04 Efetuar a entrega dos produtos nos prazos estabelecidos, observadas as condições estabelecidas por
este Contrato, por ocorrência. 02 0,4% por dia

05 Ressarcir o órgão por eventuais danos causados por sua culpa, ou de seus prepostos. 02 0,4% por dia
06 Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por ocorrência. 01 0,2% por dia

* incidente sobre a parte inadimplida do contrato" 

19.12. As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas concomitantemente, facultada a defesa prévia do interessado, no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

19.13. Após 30 (trinta) dias da falta de execução do objeto, será considerada inexecução total do contrato, o que ensejará a
rescisão contratual.

19.14. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que eventualmente detenha a
CONTRATADA ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei.

19.15. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo ficar comprovada a ocorrência de situações que se enquadrem
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no conceito jurídico de força maior ou casos fortuitos, devidos e formalmente justificados e comprovados, e sempre a critério da
autoridade competente, conforme prejuízo auferido.

19.16. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

19.17. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão licitante e de
declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta
licitação:

a) Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
tributos;

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

19.18. Atender no que pede a Instrução Normativa nº 1/2021/SUPEL/ASJUR, que regula o rito processual administrativo.

20. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
20.1. A Proposta de Preços a ser elaborada deverá estar em estrita conformidade com a relação do objeto constante no
Termo de Referência e será solicitado à licitante provisoriamente colocada em primeiro lugar a apresentação de
folder/prospecto/catálogo do produto ofertado para comprovação das especificações técnicas do objeto, conforme expresso no art.
41, inciso II da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. A ausência do fornecimento do folder/prospecto/catálogo do produto
ofertado, por si só, não será motivo para desclassificar a proposta da empresa.

20.2. Estar datada, assinada e identificada (nome e cargo) em sua parte final, pelo representante legal da LICITANTE, e
numeradas em ordem crescente, bem como, rubricada em todas as folhas, com o carimbo padronizado do CNPJ, excetuando-se as
folhas timbradas que já contenham impressas tais informações;

20.3. Conter os preços unitários em algarismos arábicos, com no máximo duas casas decimais.  Preço total expresso em
algarismos arábicos e por extenso, em moeda corrente Nacional;

20.4. A empresa deverá indicar em sua Proposta de Preços os Dados Bancários (Banco, Agência e Conta Corrente), onde
serão creditados os respectivos pagamentos, caso seja vencedora do certame.

20.5. Prazo de validade, não inferior a de 90 (noventa) dias, contados a partir da data da entrega das propostas, conforme
disposto no Art. 90, § 3º Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

20.6. Nos preços propostos deverão estar computadas todas as despesas necessárias, inclusive custo de materiais, de
transportes, seguros de acidentes, de instalações, depreciações, mão-de-obra, impostos, encargos sociais e trabalhistas,
remunerações, etc., que constituirão a única, exclusiva e completa remuneração dos serviços;

21. DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS REUNIDAS SOB A FORMA DE CONSÓRCIO
21.1. Não poderão participar da presente licitação as empresas interessadas que se apresente em consórcio, qualquer que
seja sua forma de constituição.

21.2. A vedação à participação de empresas constituídas sob a forma de consórcio se justifica na medida em que nas
contratações de serviços e nas aquisições de pequeno vulto não se torna interessante a participação de grandes empresas, sendo
comum a competição entre interessadas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no
tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza.

21.3. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, permitir a participação, ou não, de
empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto do
art. 15, da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e, ainda, do entendimento contido no Acórdão TCU nº 1316/2010, que atribui à
Administração a prerrogativa de autorizar a admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos já expostos,
conclui-se que a vedação da participação de empresas constituídas em consórcio, neste certame, é o que melhor atende o interesse
público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e moralidade.

22. DAS EXIGÊNCIAS DE CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
22.1. É de total responsabilidade da CONTRATADA  o cumprimento das normas ambientais vigentes, no que diz
respeito à poluição ambiental e destinação de resíduos;

22.2. A CONTRATADA deverá tomar todos os cuidados necessários para que não decorra qualquer degradação ao meio
ambiente;

22.3. A CONTRATADA deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas cabíveis para a correção dos
danos que vierem a ser causados, caso ocorra passivo ambiental, em decorrência da execução de suas atividades objeto desta
licitação;

22.4. A CONTRATADA deverá cumprir as orientações dispostas aos critérios de Sustentabilidade Ambiental, no que
couber, conforme art. 144 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

22.5. A CONTRATADA deverá preencher modelo de declaração de sustentabilidade ambiental presente no ANEXO
III deste Termo de Referência.

23. DO ACRESCIMO E SUPRESSÃO 
23.1. Os acréscimos ou supressões não poderão exceder a 25% do valor inicial atualizado do contrato, conforme
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estabelece o art. 125 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

23.2. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, as supressões resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes. 

24. JUSTIFICATIVA DA  APLICABILIDADE DA RESERVA DE 25% ( VINTE E CINCO POR CENTO)
PARA CONTRATAÇÃO DE PEQUENAS EMPRESAS
24.1. Poderá ser reservado cota de 25% (vinte e cinco por cento)  para contratação de Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo do objeto, a critério da SUPEL. 

25. DA DISPENSA DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
25.1. Conforme art. 95, Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, transcrito abaixo, esta Secretaria, através de sua Gerência
Administrativa, possui discricionariedade quanto a necessidade ou dispensa de instrumento contratual, quando se tratar de
aquisição por meio de dispensa de licitação em razão do valor ou em casos de entrega imediata e integral dos bens, conforme
expresso abaixo:

Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a Administração poderá substituí-lo por
outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de
serviço:
I - dispensa de licitação em razão de valor;
II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto
a assistência técnica, independentemente de seu valor.

25.2. Neste sentido, em que pese a necessidade de eficiência no procedimento licitatório, bem como se balizando pela
celeridade processual, e a fim de evitar retornos desnecessários, acrescido ao fato de que a presente aquisição se enquadra aos
sobreditos critérios, optamos pela DISPENSA DE INSTRUMENTO CONTRATUAL, perfazendo-se desnecessária a juntada de
minuta de contrato, bem como o estabelecimento de seu prazo de vigência.

26. DA SELEÇÃO, TIPO, MODALIDADE DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO
26.1. A seleção, contratação e as fases da licitação obedecerão aos ditames da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

26.2. Concernente à seleção de empresa para realização da contratação/fornecimento, objeto do presente instrumento,
será escolhida levando-se em conta a modalidade de licitação, disputa de modo aberto, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM
por meio de Pregão Eletrônico, que será oportunamente definida pela Superintendência de Licitações do Estado de Rondônia -
SUPEL.

26.3. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências contidas
neste Termo de Referência e seus anexos quanto às especificações do objeto.

27. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
27.1. As omissões, dúvidas e casos não previstos neste instrumento, serão resolvidos e decididos aplicando-se as regras
d a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações, bem como demais ordenamentos jurídicos correlatos, levando-se
sempre em consideração os princípios que regem a Administração Pública.

28. DO FORO
28.1. As questões suscitadas que não possam ser dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no foro da
Comarca de Porto Velho/RO, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art.
102, I, “d”, Constituição Federal.

28.2. A Administração utilizar-se-á da aplicação de juízo arbitral para dirimir conflitos relativos a direitos patrimoniais
disponíveis, conforme disposto na Lei Estadual 407 e Lei n. 9.307, de 1996, alterada pela Lei Federal n. 13.129, de 2015. 

29. ANEXOS
Anexo I -Estudo Técnico Preliminar 17 (0053968888);

Anexo ll- Documento de Oficialização de Demanda 17 (0053970036);

Anexo III - modelo de declaração de sustentabilidade ambiental:
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ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2024

 

PROPONENTE: _____________________________________________________ ENDEREÇO:
________________________________________________________
CNPJ:_________________________ FONE/FAX: _________________________

 

Declaro, sob as penas da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981 , na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº __________/2024, instaurado pelo
Processo de nº                           , que atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade 
socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente.

Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação das declarações e certidões pertinentes dos órgãos
competentes quando solicitadas como requisito para habilitação e da obrigatoriedade do cumprimento
integral ao que estabelece o art. 6º e seus incisos, da Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de
2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – MPOG e Decreto nº 7.746, de 05 de
junho de 2012 , que estabelece critérios, práticas e diretrizes para a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável.

Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação do registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais caso minha empresa exerça uma
das atividades constantes no Anexo II da Instrução Normativa nº 31, de 03 de dezembro de 2009, do
IBAMA.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.
______________ de __________________ de 2024.

 

Nome:

RG/CPF:

Cargo:

 

 

 
 

ELABORAÇÃO:
JAQUELINE COUTINHO APOLINARIO GIL 

Assessor IV
 

REVISÃO:
SARA MIDIÃ GOMES PASCOAL

Gerente Administrativa GAD/COPAF/SEDAM
 
 

ESPECIFICAÇÃO E REVISÃO TÉCNICA:
FRANCISCO SONE NOGUEIRA DA SILVA

Gerente de Patrimônio e Almoxarifado - GPA
 
 

De acordo e autorizado nos termos da lei:
ANA GABRIELA ROVER FREITAS DA CUNHA

Diretora Executiva respondendo por delegação
Portaria nº 399 de 08 de Outubro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por jaqueline Coutinho Apolinário Gil , Assessor(a), em 22/10/2024, às 13:43, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Sara Midia Gomes Pascoal , Gerente, em 22/10/2024, às 13:43, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO SONE NOGUEIRA DA SILVA , Chefe de Unidade, em 23/10/2024, às
10:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril
de 2017.

Documento assinado eletronicamente por ANA GABRIELA ROVER FREITAS DA CUNHA , Diretor(a) Executivo(a), em
23/10/2024, às 11:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº
21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0053996626 e o código
CRC 3E2D3403.

Referência: Caso responda este Termo de Referência, indicar expressamente o Processo nº 0028.019670/2023-96 SEI nº 0053996626
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

 

1. INTRODUÇÃO:
1.1. O Estudo Técnico Preliminar, em obediência ao Inciso I, Art. 18 da Lei Federal nº

14.133 de 01/04/2021, tem por objetivo planejar, descrever e analisar a necessidade, interesse público,
evidenciar o problema a ser resolvido e sua melhor solução demonstrando a viabilidade técnica e
econômica para contratação, fornecendo subsídios para elaboração do Projeto Básico e/ou Termo de
Referência caso se conclua pela sua viabilidade. Este documento integra a fase de planejamento das
contratações públicas, constituindo importante mecanismo de controle da eficiência e economicidade na
gestão dos recursos públicos, a partir da identificação das necessidades do ente, análise da viabilidade e
razoabilidade da contratação, apontamento das possíveis soluções, análise de impacto ambiental, descrição
fiel dos produtos, informações orçamentarias, dentre outros. Assim o estudo tem como objetivo analisar a
viabilidade para a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, visando atender as demandas das
COORDENADORIAS e ESCRITÓRIOS REGIONAIS DE GESTÃO AMBIENTAL pertencentes a esta
Secretaria.

 

2. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO:
2.1. Descrição detalhada do objeto, contendo sua quantidade, especificações e requisitos

pertinentes.

 
 

DEMANDA NECESSÁRIA PARA ATENDER ESTA SEDAM E ERGAS
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE DE
MEDIDA QUANTIDADE

01

Fio De Corte , Nylon Para Roçadeira 3mm, Modelo: nylon 3m,
Materiais: Bobina de plástico, fio de nylon, Perfil: redondo, Diâmetro:
3mm, Conteúdo: 248 metros, Embalagem: 2Kg, Dimensões: 20 x 20 x

20 cm, Peso: 2,800 kg.

ROLO 15

02 Tinta Pva 3,6 Lts Branco, uso indicado paredes, acabamento fosco
aveludado. UND 10

03 Tinta Esmalte Sintético 3,6 lts. Verde Folha UND 06
04 Tinta Esmalte Sintético 3,6 lts. Amarelo ouro UND 06
05 Tinta Esmalte Sintético 3,6 lts. ROXO UND 06
06 Tinta Esmalte Sintético 3,6 lts. BRANCA UND 06
07 Verniz Acrílica 3,6 lts mogno UND 05
08 Verniz Acrílica 3,6 lts natural UND 05
09 Verniz Acrílica 3,6 lts cedro UND 05
10 Cal para Pintura Básica 08 kg UND 100
11 Fixador de cal sache 150ml UND 100
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12
Escada De Alumínio - Sapatas de borracha antiderrapante que

asseguram maior estabilidade e travas de segurança 12 X 2 degraus
3.52 X 6.12 mts.

UND 01

13

Escada De Alumínio - Sapatas de borracha antiderrapante que
asseguram maior estabilidade e travas de segurança com articulação
lateral. A escada para se adaptar a diferentes alturas (fechada 217,

aberta 200), profundidade 217.00cm, peso 4.56kg, altura aberta 2m,
degraus 7, material alumínio.

UND 10

14 Vela De Ignição Motosserra E Roçadeira - Vela de ignição L7T-
Modelo: Curta, Indicada para motosserras e roçadeiras UND 20

15 Cano De 25 mm Soldável, marrom em pvc, comprimento 6m, diâmetro
20mm, peso 0,7kg. UND 10

16 Cano De 20 mm Soldável, marrom em pvc, comprimento 6m, diâmetro
20mm, peso 0,7kg. UND 10

17 Tê de 25 mm soldável UND 10
18 Cola de cano PVC 850grs UND 10
19 Luva de 20mm soldável UND 20
20 Luva de 25mm soldável UND 20
21 Redução de 25 mm p/20mm UND 30

22
Pincel De 3/4, Polegada: 3/4, comprimento das cerdas 42mm, peso

180g. UND 10

23 broxa com cabo para pintura em plástico 24 X 19 X7,5 cm UND 20
24 Rolo de lã para pintura anti respingo 23 Cm com cabo UND 10
25 Rolo de espuma para pintura anti respingo 23 Cm com cabo UND 05
26 Thinner Multiuso comum 900 ml UND 20
27 Jogo de broca com 16 peças, estojo plástico. Jogo 05
28 Lima Chata N8 com cabo para amolar UND 20
29 Limatão grosso redonda 8 7/32 para motoserra, pct com 12und PCT 05
30 Peça de Fio 2 ,1/2 ROLO de 100mt 02
31 Peça de Fio 6 mm ROLO de  100mt 02
32 Cabo multiplexado 10 mm 100 mts. UND 01
33 Plafon para lâmpada UN D 20
34 Roldana plástica dúzias UND 14

35 Caixa De Parafuso Auto Brocante - Contém 500 unidades, Tamanho:
4.8 x 19mm, Passo: 1,27. CX 03

36
Caixa De Parafuso Com Buchas N° 06 , Bucha de Fixação 6mm com

Parafuso com 80 Peças Cinza, 3 x 17 x 12 cm. CX 03

37 rebite de Repuxo 3,2 X 10 Caixa com 1000 peças CX 05
38 Caixa de Ferramentas Sanfonada com 40 Peças UND 05

39 Fita Isolante De Alta Fusão - ROLO, PRETA, DIMENSÕES 19 MM X
10 M. UND 05

40 Tomadas Para Calha Plástica De 4 Trilha UND 06

41 Extensão Carretel Com 50 Mts De Cabo 2,5mm Bipolar carretel em
PVC com estrutura metálica. UND 10

42 Extensão Carretel Com 10 Mts De Cabo 2,5mm Bipolar carretel em
PVC com estrutura matálica 3 tomadas fêmea 10/20. UND 10

43 Adaptador De Tomada Para Novo Padrão ABNT De 3 Pinos padrão
universal, corrente normal 10 A UND 15

44 abraçadeira plástica 10 Cm - pacote C/100un PCT 10
45 Abraçadeira plástica 20 Cm - pacote C/100un PCT 10
46 Abraçadeira plástica 30 Cm - pacote C/ 100un PCT 10
47 Conector Perfurante UND 10
48 Pregos 17 X 27 PCT 1kg 20
49 Pregos 15 X 15 PCT 1kg 02
50 Pregos 18 X 26 PCT 1kg 30
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51 Pregos 19 X 36 PCT 1kg 20
52 Pregos 22 X 48 PCT 1kg 10

53 Assento sanitário, universal macio – polietileno, altura 2,5cm, largura
38cm. UND 20

54 Cola De Contato - Cola adesivo de contato 730g Cascola Tradicional,
Peso: 730g. UND 02

55 Lâmina para roçadeira 2 pontas fs220 UND 10

56 Carrinho de mão com Roda e Pneu Sem Câmara 55litros, com caçamba
plástica fundo. UND 10

57 Martelo Unha Com Cabo De Fibra 29mm UND 30
58 Marreta oitavada em aço com cabo de madeira 2 kg/lbs. UND 10
59 Engate flexível de 30 Cm UND 20
60 Registro de 25 mm UND 10
61 Joelho de 25 mm UND 30
62 Joelho de 20 mm UND 20
63 Joelho L R de 25 mm p/ 1/2 UND 30

64 Veda rosca CX pequena UND 02
65 bujão de 1/2 UND 15
66 Cimento saco SACO de 50kg 10

67 Reparo - Mecanismo Universal para Caixa Acoplada Duplo
Acionamento UND 05

68 Disco de Corte Serra Madeira 4'3/8X240 110mm UND 30
69 Disco de Serra Mármore 110mm UND 20
70 Caixa de Descarga   com Engate 9 Litros  cor branca UND 30
71 Carretel Nylon 220 Roçadeira (Castanha) UND 30

72 Lâmpada LED BULBO T120 50W BIVOLT 3000K BRANCO
QUENTE UND 50

73 Lâmpada LED BULBO T120 60W BIVOLT 3000K BRANCO
QUENTE UND 50

74 Lâmpada LED 16W BRANCO QUENTE 3000K E27 EQUIVALE
100w L UND 100

 

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

 

Nº ITEM A SER
ADQUIRIDO QUANTIDADE

Valor
Unitário (R$)

(Média das
cotações)

Valor
Total
(R$)

REFERENCIA

01

Fio De Corte ,
Nylon Para

Roçadeira 3mm,
Modelo: nylon 3m,
Materiais: Bobina
de plástico, fio de

nylon, Perfil:
redondo, Diâmetro:

3mm, Conteúdo:
248 metros,

Embalagem: 2Kg,
Dimensões: 20 x
20 x 20 cm, Peso:

2,800 kg.

15  194,52 2.917,90

1º Referência

2º Referência

3º Referência

Estudo Técnico Preliminar 17 (0053968888)         SEI 0028.019670/2023-96 / pg. 3

https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-4314638238-bobina-fio-nylon-rocadeira-3mm-redondo-2kg-248-metros-spin-_JM?matt_tool=18956390&utm_source=google_shopping&utm_medium=organic
https://www.amazon.com.br/Nylon-Ro%25C3%25A7adeira-Redondo-Professional-Duraline/dp/B0CDZF43HR?source=ps-sl-shoppingads-lpcontext&ref_=fplfs&psc=1&smid=A1ZZFT5FULY4LN
https://www.hiperfer.com.br/fio-de-nylon-para-aparador-de-grama-vermelho-3-0mm-2-0kg-ekilon?utm_source=google&utm_medium=Shopping&utm_campaign=fio-de-nylon-para-aparador-de-grama-vermelho-3-0mm-2-0kg-ekilon&srsltid=AfmBOoqapbK6_c8raT-JywZhgS7CGAta5DM3ybhTuV8bU-H_S9WgVDY5Oy4#derivacao=11


02

Tinta Pva 3,6 Lts
Branco, uso

indicado paredes,
acabamento fosco

aveludado.

10  57,34 573,40

1º Referência

2º Referência

3º Referência

03
Tinta Esmalte

Sintético 3,6 lts.
Verde Folha

06 100,63 603,79

1º Referência

2º Referência

3º Referência

04
Tinta Esmalte

Sintético 3,6 lts.
Amarelo ouro

06 127,52 765,12

1º Referência

2º Referência

3º Referência

05
Tinta Esmalte

Sintético 3,6 lts.
ROXO

06 119.00 714,00

1°Referência

2° Referência

3° Referência

06
Tinta Esmalte

Sintético 3,6 lts.
BRANCA

06 93,69 562,15

1º Referência

2º Referência

3º Referência

 

07 Verniz Acrílica 3,6
lts mogno 05 97,58 487,91

1º Referência

2º Referência

3º Referência

08 Verniz Acrílica 3,6
lts natural 05 126,26 631,33

1º Referência

2º Referência

3º Referência
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https://www.casteloforte.com.br/produto/51535-tinta-pva-fosco-3-6-litros-branco-gelo?srsltid=AfmBOooKkZZ1BIB8a-DdGb916xIrcuPHBYTMk8VuzVGdIscTJjR_ygEPUfw
https://www.madeiramadeira.com.br/tinta-acrilica-fosca-coralar-economica-branco-gelo-3-6l-coral-1681632.html?index=vr-prod-poc-madeira-recommendation
https://www.mercadolivre.com.br/eucatex-peg-pinte-tinta-acrilica-pintura-parede-36l-cor-mar-do-caribe/p/MLB24726097?matt_tool=18956390&utm_source=google_shopping&utm_medium=organic&item_id=MLB3745568497&from=gshop
https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-3355625113-tinta-esmalte-sint-verde-folha-brilhante-36l-elit-_JM?matt_tool=79588531&matt_word=&matt_source=google&matt_campaign_id=14302215549&matt_ad_group_id=150144483287&matt_match_type=&matt_network=g&matt_device=c&matt_creative=649447138068&matt_keyword=&matt_ad_position=&matt_ad_type=pla&matt_merchant_id=616239453&matt_product_id=MLB3355625113&matt_product_partition_id=1961639528326&matt_target_id=pla-1961639528326&cq_src=google_ads&cq_cmp=14302215549&cq_net=g&cq_plt=gp&cq_med=pla&gad_source=4&gclid=Cj0KCQjwzva1BhD3ARIsADQuPnXBDldVq1EXsLmhaxuYSV7tWcgIYp7tR8Zk_Bf__wqiTosUs86y7jQaAhxgEALw_wcB
https://www.lojadomecanico.com.br/produto/267445/69/886/Tinta-Esmalte-Sintetica-Verde-Folha-36L-/153/?utm_source=googleshopping&utm_medium=cpc&utm_campaign=%255BPMAX%255D%255BROAS%255D+CONSTRUCAO+CIVIL&gad_source=4&gclid=Cj0KCQjwzva1BhD3ARIsADQuPnUUrff-MtOiZyyrWe4Y1eZxbmsuLMJEEcE45GtNy6-nwtO76DvK6w4aAqIUEALw_wcB
https://www.politintas.com.br/esmalte-sintetico-stand-brilhante-3-6-l-tintas-maza/p?idsku=28485&srsltid=AfmBOorQHk0MgQLStbt-Vm37H-F8F5Hqm_SwMAkbc8cQReRs9AQGlb3yD7k
https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-3648498113-tinta-esm-sintetico-amarelo-ouro-brilhante-36l-elit-_JM?matt_tool=79588531&matt_word=&matt_source=google&matt_campaign_id=14302215549&matt_ad_group_id=150144483287&matt_match_type=&matt_network=g&matt_device=c&matt_creative=649447138068&matt_keyword=&matt_ad_position=&matt_ad_type=pla&matt_merchant_id=616239453&matt_product_id=MLB3648498113&matt_product_partition_id=1961639528526&matt_target_id=pla-1961639528526&cq_src=google_ads&cq_cmp=14302215549&cq_net=g&cq_plt=gp&cq_med=pla&gad_source=4&gclid=Cj0KCQjwzva1BhD3ARIsADQuPnU8dZm4RBrRnROK_mFO3zDtuWON-ZxNH3Pgxt1JXpxZF-5bC4TbOAgaAnRREALw_wcB
https://www.leroymerlin.com.br/tinta-esmalte-sintetico-base-solvente-brilhante-pronta-para-uso-amarelo-3,6l-luxens_92240512?region=outros&region_id=15000&gad_source=4&gclid=Cj0KCQjwzva1BhD3ARIsADQuPnVgul1-RzSCjKu4nhMhYXRwhQmnsQI2IV6pdVgQFkqJCE3xLgiAA1kaAudPEALw_wcB
https://www.magazineluiza.com.br/esmalte-sintetico-brasilux-36l/p/ke4h03d1g5/cj/essi/?&utm_content=none_roa_ven_geral_pla_tod_3p&utm_source=google&utm_medium=cpc&seller_id=lojadopintorjaboticabal&utm_source=google&utm_medium=cpc&utm_term=76920&utm_campaign=google_eco_per_ven_pla_ca_sor_3p_ci-cj-fs-b&utm_content=&partner_id=76920&gclsrc=aw.ds&gclid=Cj0KCQjwzva1BhD3ARIsADQuPnXelAGtAagqAG8fvT0IgGMQ0C0F-urj_AHSzxxMEfNvPuE1qZ6r9eQaAruOEALw_wcB
https://www.google.com/search?q=Tinta+Esmalte+Sint%25C3%25A9tico+3,6+litros.+ROXO&sca_esv=ec3eb9fcd9e1b35d&sca_upv=1&source=univ&tbm=shop&tbo=u&ved=1t:6869&ictx=111&biw=1920&bih=945&dpr=1
https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-3470410513-tinta-esmalte-36-litros-para-madeira-e-ferro-escolha-a-cor-_JM?matt_tool=79588531&matt_word=&matt_source=google&matt_campaign_id=14302215549&matt_ad_group_id=150144483287&matt_match_type=&matt_network=g&matt_device=c&matt_creative=649447138068&matt_keyword=&matt_ad_position=&matt_ad_type=pla&matt_merchant_id=621147155&matt_product_id=MLB3470410513&matt_product_partition_id=1961639528326&matt_target_id=pla-1961639528326&cq_src=google_ads&cq_cmp=14302215549&cq_net=g&cq_plt=gp&cq_med=pla&gad_source=1&gclid=EAIaIQobChMI6vunxNeSiAMVzkFIAB0eFh36EAQYAyABEgLI5_D_BwE
https://www.amazon.com.br/Esmalte-Brilhante-R%25C3%25A1pido-Suvinil-Platina/dp/B077G9FTG5/ref=asc_df_B077G9FTG5/?tag=googleshopp00-20&linkCode=df0&hvadid=379793410991&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=13999640705564308306&hvpone=&hvptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvlocint=1001666&hvlocphy=1001666&hvtargid=pla-1304880741726&psc=1&mcid=8324556da4713c6dbaff3ee9589d1716
https://www.lojadomecanico.com.br/produto/267417/69/886/Tinta-Esmalte-Sintetica-Branca-36L--/153/?utm_source=googleshopping&utm_medium=cpc&utm_campaign=%255BPMAX%255D%255BROAS%255D+CONSTRUCAO+CIVIL&gad_source=4&gclid=Cj0KCQjwzva1BhD3ARIsADQuPnWjPXySnKJ3pCvdwrroIcAitVKluiwodSQglEl95LyfJSYfS-fujegaAuZEEALw_wcB
https://marketplace.loji.com.br/engelmigacabamentos/produto/27699/coralar-esmalte-sintetico-36l-branco-gelo
https://www.emporiovilareal.com/produtos/tinta-esmalte-sintetico-36l-branco-brilhante-universo/?variant=617775498&pf=mc&srsltid=AfmBOorsiblofJoPAONziL5DF4M1WOTQj-3ZEBtpf4YIcxqpyqnIhJxzpOg
https://www.carrefour.com.br/verniz-tingidor-eucatex-mogno-36l-mp929144905/p?utm_medium=sem&utm_source=google_pmax_3p&utm_campaign=3p_performancemax_Eletro_Sellers_B&gad_source=4&gclid=Cj0KCQjwzva1BhD3ARIsADQuPnViShu0LO_PxZbtGzIIFwjbck2yHOa9hEVk9FfY-PKtAHi7lH0vGVMaApgtEALw_wcB
https://afpconstrucao.com.br/products/verniz-acrilico-3-6l-eucatex?variant=42899654443190&currency=BRL&utm_medium=product_sync&utm_source=google&utm_content=sag_organic&utm_campaign=sag_organic&srsltid=AfmBOopHkussjE9GuwnMbkctdLC0C4QVxnKMRdlUturTT0VZZABET0xI0U8
https://www.casaegaragem.com.br/produto/verniz-mogno-premium-latas-dacar-76356
https://figueredoconstrular.com.br/verniz-maritimo-natural-brilho-3-6-l
https://www.nhmateriais.com.br/montana-solare-natural-brilho-36l
https://www.mercadolivre.com.br/sparlack-extra-maritimo-36l-acabamento-brilhante-cor-natural/p/MLB26238130?matt_tool=18956390&utm_source=google_shopping&utm_medium=organic&item_id=MLB4771711998&from=gshop


09 Verniz Acrílica 3,6
lts cedro 05 137,41 687,05

1º Referência

2º Referência

3º Referência

10 Cal para Pintura
Básica 08 kg 100 16,49 1.649

1º Referência

2º Referência

3º Referência

11 Fixador de cal
sache 150ml 100 1,43 143,66

1º Referência

2º Referência

3º Referência

12

Escada De
Alumínio - Sapatas

de borracha
antiderrapante que
asseguram maior

estabilidade e
travas de segurança

12 X 2 degraus
3.52 X 6.12 mts.

01 849,00 849,00

1°Referência

2°Referência

 

3° Referência

13

Escada De
Alumínio - Sapatas

de borracha
antiderrapante que
asseguram maior

estabilidade e
travas de segurança

com articulação
lateral. A escada
para se adaptar a
diferentes alturas

(fechada 217,
aberta 200),

profundidade
217.00cm, peso
4.56kg, altura

aberta 2m, degraus
7, material
alumínio.

10 379,79 1.137,37

1° Referência

2° Referência

3° Referência

 

14

Vela De Ignição
Motosserra E

Roçadeira - Vela
de ignição L7T-
Modelo: Curta,
Indicada para
motosserras e

roçadeiras

20 14,22 199,17

1º Referência

2º Referência

3º Referência
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https://www.lojadomecanico.com.br/produto/267475/69/888/Verniz-Brilhante-Cedro-36L/153/?utm_source=googleshopping&utm_medium=cpc&utm_campaign=%255BPMAX%255D%255BROAS%255D+CONSTRUCAO+CIVIL&gad_source=4&gclid=Cj0KCQjw2ou2BhCCARIsANAwM2FOytEQCM5xcYhm3t_R2-mtLOg0oU0yNrBJ2BV9Vt-naJ0qzofKTS8aAqGuEALw_wcB
https://www.maximacor.com.br/MLB-3254514127-verniz-filtro-solar-brilhante-36l-maxvinil-_JM?variation=177115699811&utm_source=google&utm_medium=cpc&utm_campaign=darwin_ss&gad_source=4&gclid=Cj0KCQjw2ou2BhCCARIsANAwM2EdfSIu-yd0Z6fqTgd7xzwd341evfvVJtNP2HSWzoSi-1ZVs_uqrrwaAhDXEALw_wcB
https://casamedeiros.com.br/produto/verniz-extrarrapido-36l-cedro-iquine/?srsltid=AfmBOopaDaBCGrmw8eiPATsXTTGYmOpa7LNyUkdqx5OfeBOAX9yJF45nREY
https://www.chatuba.com.br/cal-para-pintura-8kg-votoran/p?idsku=10235
https://www.obramax.com.br/cal-de-pintura-8kg-minercal-89674046/p?idsku=35603&srsltid=AfmBOorAlhYpf1uvSmqhmhHa9966eWGAWv0AxQ1MRwG9iKWkVHyQ1IEY5P4
https://www.copafer.com.br/cal-pintura-8-kilos-dispensa-fixador-votoran-p1103975?tsid=69&srsltid=AfmBOoo_vqsMVpwaWzucxiIwCBBhBzJNUVEg5DPE-BiT9jIl9x3gUVmxXrU
https://www.casamattos.com.br/produto/fixador-de-cal-sache-150ml-juntalider-74811?utm_source=cpc&utm_medium=google&srsltid=AfmBOopSerpOMkdQ0H-kJQ3u6YN_9QuP1fIEMLjdGivqjP5S8ZeTxjxl9ok
https://www.emporiovilareal.com/produtos/fixador-de-cal-sache-150g-juntalider/?variant=790445538&pf=mc&srsltid=AfmBOorIrHhW9CXPQ0VnV2IaDVgtkptJzwTY4vsbXxF_eqC8QhlPoUmGmBg
https://www.panorama.com.br/fixador-para-pinturas-a-base-de-cal-150ml---juntalider/p?idsku=8646&srsltid=AfmBOopK6fTR765CfY5bDH-76zlqF01N5Q17LIFTB-LlPJcXVTWxZXt0m-w
https://www.google.com/search?q=Escada+De+Alum%25C3%25ADnio+-+Sapatas+de+borracha+antiderrapante+que+asseguram+maior+estabilidade+e+travas+de+seguran%25C3%25A7a+12+X+2+degraus+3.52+X+6.12+mts.&sca_esv=861bfe30a48f43f8&sca_upv=1&source=univ&tbm=shop&tbo=u&ved=1t:6869&ictx=111&biw=1920&bih=945&dpr=1#spd=12735260223993891631
https://www.cofermeta.com.br/casa-e-jardim/escadas/escada-fibra-extensivel/tesoura-7-x-11-2-24-mt-x-3-74-mt-etaf07x11-sintese?parceiro=9290&srsltid=AfmBOoraSFv0JCL4zyFJhSN0Zw_5ZE9afCzkiKZUvdd6WMOEzFtsf64oclk
https://www.google.com/search?q=Escada+De+Alum%25C3%25ADnio+-+Sapatas+de+borracha+antiderrapante+que+asseguram+maior+estabilidade+e+travas+de+seguran%25C3%25A7a+12+X+2+degraus+3.52+X+6.12+mts.&sca_esv=861bfe30a48f43f8&sca_upv=1&source=univ&tbm=shop&tbo=u&ved=1t:6869&ictx=111&biw=1920&bih=945&dpr=1#spd=12735260223993891631
https://www.magazineluiza.com.br/escada-extensiva-07-degraus-aluminio-mor/p/cja3878gbf/cj/escs/?seller_id=royalmaquinas&region_id=123476&utm_source=google&utm_medium=cpc&utm_term=76918&utm_campaign=google_eco_per_ven_pla_ca_sor_3p_ci-cj-fs-a&utm_content=&partner_id=76918&gclsrc=aw.ds&gclid=EAIaIQobChMIx5KyqOySiAMVo1NIAB3sQh8vEAQYAyABEgIDLPD_BwE
https://www.lojadomecanico.com.br/produto/164532/31/356/Escada-Dupla-em-Aluminio-7-Degraus-196m/153/?utm_source=googleshopping&utm_medium=cpc&utm_campaign=%255BPMAX%255D%255BROAS%255D+ESCADAS&gad_source=1&gclid=EAIaIQobChMIx5KyqOySiAMVo1NIAB3sQh8vEAQYAiABEgLw2PD_BwE
https://www.frigelar.com.br/escada-de-aluminio-multi-7-em-1-capacidade-150kg-12-degraus/p/kit6430?gad_source=1&gclid=EAIaIQobChMIx5KyqOySiAMVo1NIAB3sQh8vEAQYASABEgI2RvD_BwE
https://www.lojadomecanico.com.br/produto/98484/33/826/Vela-de-Ignicao-Curta-L7T-para-Rocadeira-e-Motosserra/153/?utm_source=googleshopping&utm_medium=cpc&utm_campaign=%255BPMAX%255D%255BROAS%255D+-+JARDINAGEMTICKET&gad_source=4&gclid=CjwKCAjw_ZC2BhAQEiwAXSgClo0ZS_NU7rUElQCtSks3gAkmI78tVARIdesfqnh9O-Bgm_v8pEMHAhoCqxwQAvD_BwE
https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-3750125613-velas-de-ignico-l7t-curta-para-motosserras-e-rocadeiras-_JM?matt_tool=18956390&utm_source=google_shopping&utm_medium=organic
https://www.magazineluiza.com.br/vela-de-ignicao-l7t-curta-para-motosserras-e-rocadeiras-kxt/p/dg38b5ccbf/au/veig/?&utm_content=none_roa_ven_geral_pla_tod_3p&utm_source=google&utm_medium=cpc&seller_id=cybersom10&utm_source=google&utm_medium=cpc&utm_term=68055&utm_campaign=google_eco_per_ven_pla_non_sor_3p_tkm-baixo&utm_content=&partner_id=68055&gclsrc=aw.ds&gclid=CjwKCAjw_ZC2BhAQEiwAXSgClm4_c3douqy3d7zH_HAIsCK8R4xeKaaV3Iy-TN8tSftxnvQY_FWnrRoCDJkQAvD_BwE
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Cano De 25 mm
Soldável, marrom

em pvc,
comprimento 6m,
diâmetro 20mm,

peso 0,7kg.

10 26,13 261,36

1º Referência

2º Referência

3º Referência

16

Cano De 20 mm
Soldável, marrom

em pvc,
comprimento 6m,
diâmetro 20mm,

peso 0,7kg.

10 15,77 157,76

1º Referência

2º Referência

3º Referência

17 Tê de 25 mm
soldável 10 2,95 29,53

1º Referência

2º Referência

3º Referência

18 Cola de cano PVC
850grs 10 42,32 423,26

1º Referência

2º Referência

3º Referência

19 Luva de 20mm
soldável 20 0,72 14,40

1º Referência

2º Referência

3º Referência

20 Luva de 25mm
soldável 20 1,10 22,00

1º Referência

2º Referência

3º Referência

21 Redução de 25 mm
p/20mm 30 1,86 55,89

1º Referência

2º Referência

3º Referência

22

Pincel De 3/4,
Polegada: 3/4,

comprimento das
cerdas 42mm, peso

180g.

10 2,37 23,70

1° Referência

2° Referência

3° referência
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https://www.abcdaconstrucao.com.br/produto/tubo-soldavel-25mm-barra-6m-amanco-74894?srsltid=AfmBOooOY5GCt5iZ044yzeNfwkAEN2XkdmeO6gIomXXLIQq9Ixjhj3h5Mx0
https://www.delicato.com.br/fortlev-tubo-sold-25-6mts?srsltid=AfmBOoqI3BYoJ6DSYVvyGEE6UiEnLMvRuiGqDxsB9f6g-nlrTvkmpQc--JM
https://www.moradiabr.com/hidraulica/tubo-pvc-25mm-soldavel-6-metros?parceiro=8050
https://www.gravex.com.br/p/10094947/tubo-de-pvc-soldavel-20mm-c-6m
https://www.casamaisfacil.com.br/tubo-pvc-soldavel-20-mm-6-metros-marrom-fortlev/p?idsku=2107&skuId=2107&srsltid=AfmBOop3jIIsDijhMVEfDSMiyrK24ay1agdsg2AQeiOwZcWmIyOJUgyvzNw
https://www.madareli.com.br/casa-e-construcao/hidraulico/tubos-e-conexoes/tubo-pvc-soldavel-20mm-x-6m-krona?parceiro=3105&srsltid=AfmBOoqLge-SzYLPgUVWkMKb-ibNqosbSva3XQjPs7aE3vQurUl4Ofk3ETY
https://www.magazineluiza.com.br/tee-soldavel-25mm-tua-casa-ferragem/p/fe2kjeagcf/cj/coht/?&seller_id=tuacasaferragem&utm_source=google&utm_medium=cpc&utm_term=68055&utm_campaign=google_eco_per_ven_pla_non_sor_3p_tkm-baixo&utm_content=&partner_id=68055&gclsrc=aw.ds&gclid=CjwKCAjw_ZC2BhAQEiwAXSgCliiS-f37gBf68GbccX5O9TepUR4kMMobWF7mDCZ4rG7pIApfwrxmoBoCi10QAvD_BwE
https://www.abastece.com.br/products/te-soldavel-25mm-pvc-marrom-11835-amanco?variant=44369160208515&currency=BRL&utm_medium=product_sync&utm_source=google&utm_content=sag_organic&utm_campaign=sag_organic&srsltid=AfmBOoovJCUKQEppnVW2ptfsSD7I-rqdZcrtO7aIXvRrkxUk139Lxz-VAw0
https://www.lojacentraleletrica.com.br/produto/te-soldavel-25mm?srsltid=AfmBOoqcNRNg6XMHUltDYqtweoliePi8C3cqwgf-M0MWuPis8yAZkzBBdVM
https://www.plenobras.com.br/646a5a4ed496504d21def4f6/adesivo-frasco-para-tubos-e-conexoes-pvc-850-gr-amanco?srsltid=AfmBOorkrsY5iHl7Md_WqTuDpV_gUymbfEzKjaSZFUJvH84sawe5e11SKKo
https://www.agriestufashop.com.br/adesivo-para-pvc-incolor-850g-amanco-pc
https://www.casamimosa.com.br/adesivo-azul-amanco-wavin/p?idsku=16659&srsltid=AfmBOooA2CqhfBkQHaefcYdLGW976dKPFQZU8LF-fSnMIZmGUCDvT2SQvno
https://www.magazineluiza.com.br/luva-soldavel-20mm-krona/p/bb5kg8039b/cj/cohl/?&seller_id=hnamaquinaseferramentas&utm_source=google&utm_medium=cpc&utm_term=68055&utm_campaign=google_eco_per_ven_pla_non_sor_3p_tkm-baixo&utm_content=&partner_id=68055&gclsrc=aw.ds&gclid=CjwKCAjw_ZC2BhAQEiwAXSgCluEcALZDj_pmwOenzSkhJ5_nhep3jzOrRJ_P9HWRVms2ZuSXqQm_XBoC7RQQAvD_BwE
https://www.magazineluiza.com.br/luva-soldavel-de-pvc-20mm-conexao-segura-e-duravel-para-sistemas-hidraulicos-multilit/p/jj30djdk96/cj/cxsi/?&seller_id=construhub&utm_source=google&utm_medium=cpc&utm_term=68055&utm_campaign=google_eco_per_ven_pla_non_sor_3p_tkm-baixo&utm_content=&partner_id=68055&gclsrc=aw.ds&gclid=CjwKCAjw_ZC2BhAQEiwAXSgClhXp0PRXOjkADnz_DpW-MDdvw7uyAPxE7YXAlB9xlAmRi0nMTlmL4hoCNqMQAvD_BwE
https://www.mestretinho.com.br/hidraulico/conexoes/luva-soldavel-20mm-amanco?parceiro=1326&gad_source=4&gclid=CjwKCAjw_ZC2BhAQEiwAXSgClr67oGLtHs0N_z51qvi9cjwoK26tUCppaprxaFuBKHPCNyKtFgTVeRoCmXoQAvD_BwE
https://www.lojaimpermix.com.br/luva-soldavel-25mm-tigre?gad_source=4&gclid=CjwKCAjw_ZC2BhAQEiwAXSgClvISL1mMQRAYeezw3ULjIU1nAtc3CDWtLpMWpCwZnCMCWLViZPocDxoCGv8QAvD_BwE
https://www.mestretinho.com.br/hidraulico/conexoes/luva-soldavel-25mm-amanco?parceiro=1326&gad_source=4&gclid=CjwKCAjw_ZC2BhAQEiwAXSgClpLAWzo2nOt-bvxoIIkHJK0t4iwOwTpeTqkkx37JHhyEOHDHS81XSRoC5vEQAvD_BwE
https://www.leroymerlin.com.br/luva-pvc-marrom-soldavel-3-4-25mm-tigre_85307054?region=outros&region_id=15000
https://www.carajas.com.br/luva-de-reducao-tigre-pvc-soldavel-25-x-20-mm-030205255/p?idsku=17641&gad_source=4&gclid=CjwKCAjw_ZC2BhAQEiwAXSgClt698tUw1bhj6CyFPTowKDMhp1f1yQw3-h4v1KfI4UGuqtkNMPmT6hoCEekQAvD_BwE
https://www.natalhomecenter.com.br/materiais-hidraulico-e-bombas/conexoes/luva-de-reducao-soldavel-25-x-20mm-tigre?parceiro=9653&gad_source=4&gclid=CjwKCAjw_ZC2BhAQEiwAXSgCllTjbeoCNdu63Masyizv-Z1scdNMYp6OI-DqXHy2PDlLyI2t-Fn-jBoCnqAQAvD_BwE
https://www.magazineluiza.com.br/luva-reducao-soldavel-cb-amanco-25x20mm/p/gha4137h5c/cj/cohl/?&seller_id=abcdaconstrucao2&utm_source=google&utm_medium=cpc&utm_term=68055&utm_campaign=google_eco_per_ven_pla_non_sor_3p_tkm-baixo&utm_content=&partner_id=68055&gclsrc=aw.ds&gclid=CjwKCAjw_ZC2BhAQEiwAXSgClqRoKev4V8PXfDYT35HTJSrU2i8aGCR2S8WthNwFr-1YXUXf8CXjqxoCqM4QAvD_BwE
https://www.lfmaquinaseferramentas.com.br/pincel-gris-atlas-395-2/p
https://www.taqi.com.br/pincel-atlas-para-esmalte-3-4-319-2/075317?srsltid=AfmBOooLx0Wll-kC6qeZEMvMn6vF9lqFBpq-doDl-_FBS7bEDNZKxtgO
https://www.loja.jpferragensecia.com.br/maquinas-e-ferramentas/pinceis-e-rolos/pincel-trincha-tamanho-3.html
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broxa com cabo
para pintura em
plástico 24 X 19

X7,5 cm

20 16,76 335,20

1º Referência

2º Referência

3º Referência

24

Rolo de lã para
pintura anti

respingo 23 Cm
com cabo

10 26,91 269,13

1º Referência

2º Referência

3º Referência

25

Rolo de espuma
para pintura anti
respingo 23 Cm

com cabo

05 25,88 129,43

1º Referência

2º Referência

3º Referência

26 Thinner Multiuso
comum 900 ml 20 31,10 622,13

1º Referência

2º Referência

3º Referência

27
Jogo de broca com

16 peças, estojo
plástico.

5 43,99 219,98

1º Referência

2º Referência

3º Referência

28
Lima Chata N8
com cabo para

amolar
20 20,66 413,26

1º Referência

2º Referência

3º Referência

29

Limatão grosso
redonda 8 7/32

para motoserra, pct
com 12und

5 84,59 422,96

1º Referência

2º Referência

3º Referência

30 Peça de Fio 2mm
,1/5mm 02 290,00 580,00

1°Referência

2°Referência

3°Referência
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https://www.ferimport.com.br/escova-broxa-tigre-para-pintura-240-x-190-x-75mm/p
https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-1034843680-broxa-retangular-cabo-plastico-15-x-56cm-atlas-_JM?matt_tool=18956390&utm_source=google_shopping&utm_medium=organic
https://shopee.com.br/product/711830211/21397608881?gads_t_sig=VTJGc2RHVmtYMTlxTFVSVVRrdENkVHQ3ZkZSUTMrR3pBWmZZNzdrcnRBMDloYXZ0cG5TQ0d1ak02bU42bVdRakozc3UycHJPNS9QQWR3NG9FNUFybUVhSGw0M2lWTVpkYnU1bmIrOFMyT0RGWlM3MVFaNUdqRmZ6KzZUMENFTzdjUjh3OUlkZjRBRGZwWW0vVUlhcEV3PT0&srsltid=AfmBOorKQbwXXfaqrnZ40TgFisu-iAmC51RYR9AAFgkSdutlZQEJzNOtha4
https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-3692585486-rolo-para-pintura-anti-respingo-23cm-com-cabo-anti-gotas-_JM?matt_tool=54307261&matt_word=&matt_source=google&matt_campaign_id=14302215582&matt_ad_group_id=150145935487&matt_match_type=&matt_network=g&matt_device=c&matt_creative=649558500194&matt_keyword=&matt_ad_position=&matt_ad_type=pla&matt_merchant_id=431039177&matt_product_id=MLB3692585486&matt_product_partition_id=2269677761240&matt_target_id=pla-2269677761240&cq_src=google_ads&cq_cmp=14302215582&cq_net=g&cq_plt=gp&cq_med=pla&gad_source=4&gclid=CjwKCAjwoJa2BhBPEiwA0l0ImCpS6U4AMtHc5ulRQUzMskRZrmerkvUY5oGRRs_HJ50hRCPAyFzMLxoCQJYQAvD_BwE
https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-3112644552-rolo-antigotagarfo-tigre-23cm-antirespingo-ppintar-parede-_JM?variation=#reco_item_pos=0&reco_backend=recomm-platform_ranker_v2p&reco_backend_type=low_level&reco_client=vpp-v2p-pom&reco_id=080983ed-5ebc-429d-8946-068f7ba089ad
https://www.aomundodastintas.com.br/index.php/catalog/product/view/id/312/?srsltid=AfmBOoqz8GYFjSo5VtlSPsv1lOQ9IKpOmQnm9phoew234YEsVsmYzwe1_Vo
https://www.anhangueraferramentas.com.br/produto/rolo-de-espuma-com-suporte-23cm-242373-castor-125085
https://www.mercadolivre.com.br/rolo-compel-espuma-pop-cc-23cm/p/MLB36327962?matt_tool=18956390&utm_source=google_shopping&utm_medium=organic&item_id=MLB3676539655&from=gshop
https://www.neteletrica.com.br/produto/rolo-compel-espuma-pop-com-cabo-23cm/22881
https://www.macrolub.com.br/thinner-comum-900-ml-gekar/p?srsltid=AfmBOorFYtkoq6JPRgnbQ42yUtAvzG6JNVoE7IU0easbYbSqYg_cDVVZ7Bw
https://www.cec.com.br/tintas-e-acessorios/solventes-e-removedores/removedores/thinner-comum-900ml?produto=1400228&idpublicacao=791d2005-d206-4804-b297-71cab438caf1&srsltid=AfmBOooawCGbhbE1PY_fhxJP8NC13X_RZfinNgjovFm1WUv1Lf-nfptpbbg
https://www.esforzin.com.br/tintas-e-acessorios/thinner-900-ml-natrielli
file:///opt/sei/temp/VTJGc2RHVmtYMTlxTFVSVVRrdENkVHQ3ZkZSUTMrR3pBWmZZNzdrcnRBMUZwdXdmekthRHBTbk9LODV3S0lnMU5XZ1Q0ZHF3TFV2Nk8xcVJYcWdDQkt4N0hGTE5UUkxoQ0FlTDFNcjd5Yi9rQjY2WDBnYkloNzl1ZTNMdDRleFpzSXl1L24xZXB6ZnhBYWdMR3VuRnZ3PT0
https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-2661626452-kit-jogo-brocas-com-estojo-ferro-concreto-madeira-videa-aco-_JM?matt_tool=18956390&utm_source=google_shopping&utm_medium=organic
https://www.magazineluiza.com.br/jogo-de-brocas-16-pecas-metal-concreto-madeira-para-furadeira-e-parafusadeira-kit-brocas-fertak-tools-ferramentas/p/fgh4db0jha/fs/jgdb/?utm_content=none_roa_ven_geral_pla_tod_3p&utm_source=google&utm_medium=cpc&seller_id=somosagmferramentas&srsltid=AfmBOoo825MH3ZIguqudmteBLfHl6IGYRszg1i25_CGmJ1BiaAoLqLrUvSo
https://www.ultraferferramentas.com.br/lima-chata-8-encabada?utm_source=google&utm_medium=Shopping&utm_campaign=lima-chata-8-encabada&inStock=&srsltid=AfmBOorM-m0Z-h3V24h73Kl-cNxU49mO6VG3DHAWi1gwdo0bzN4v1u9cCwQ
https://estoqueon.net.br/produto/lima-chata-8-polegadas-com-cabo-afiar-enxada/
https://www.suprirferramentas.com.br/lima-chata-murca-med-8-pol-com-cabo-de-madeira?parceiro=8488
https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-4498323074-kit-com-12-limas-redonda-afiar-motosserra-8x732-nicholson-_JM?matt_tool=18956390&utm_source=google_shopping&utm_medium=organic
file:///opt/sei/temp/VTJGc2RHVmtYMTlxTFVSVVRrdENkVHQ3ZkZSUTMrR3pBWmZZNzdrcnRBMzFPVWVLamY5NEczUzdGNWQ5RnlHL0V0eFpwLzlBWVVCT25Fa0I5L3hldDY0bFZ3OEVGcW5NUW1VRFNJZkQ5VHgwL0Qvcy9kdG9ZMnpYemI4VURjUE1NeENUQTRmdGM4NFg1R29rdktqK0N3PT0
https://www.casasbahia.com.br/kit-com-12-limas-redonda-afiar-motosserra-8x7-32-nicholson-1565265903/p/1565265903?utm_medium=Cpc&utm_source=google_freelisting&IdSku=1565265903&idLojista=12231&tipoLojista=3P&srsltid=AfmBOoolbwAio39qk_PhSbySDh03WSHowbuIGNztll8tlahqP3h1epkAmQ4
https://www.google.com/search?q=Pe%25C3%25A7a+de+Fio+2mm+,1/5mm&sca_esv=e00058e5af3a4bec&sca_upv=1&source=univ&tbm=shop&tbo=u&ved=1t:6869&ictx=111&biw=1920&bih=945&dpr=1#spd=17117575012435986318
https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-1968988346-fio-flexivel-2mm-rolo-com-100-metros-fio-energia-2-mm-_JM#position%253D6%2526search_layout%253Dgrid%2526type%253Ditem%2526tracking_id%253D2ea6460d-4dd1-452b-9498-9af232177a22
https://www.casadoroadie.com.br/fio-cabo-pp-2-x-1-5mm-x-1m-preto


31 Peça de Fio 6 mm 02 170,00 340,00

1° Referência

2°Referência

3° Referência

 

32 Cabo multiplexado
10 mm 100 mts. 01 112,09 112,09

1° Referência

2° Referência

3° Referência

 

33 Plafon para
lâmpada 20 5,43 108,60

1º Referência

2º Referência

3º Referência

34 Roldana plástica
dúzias 14 10,00 140,00

1° Referência

2° Referência

3° Referência

 

35

Caixa De Parafuso
Auto Brocante -

Contém 500
unidades,

Tamanho: 4.8 x
19mm, Passo:

1,27.

03 126,31 378,95

1º Referência

2º Referência

3º Referência

36

Caixa De Parafuso
Com Buchas N° 06
, Bucha de Fixação
6mm com Parafuso

com 80 Peças
Cinza, 3 x 17 x 12

cm.

03 52,00 1.872,00

1° Referência

2° Referência

3° Referência
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https://www.mercadolivre.com.br/rolo-de-fio-eletrico-6mm-cabo-flexivel-50-metros-cobertura-vermelho/p/MLB34496907?pdp_filters=item_id:MLB4608194506#is_advertising=true&searchVariation=MLB34496907&position=2&search_layout=grid&type=pad&tracking_id=dfd35531-0c0e-46b8-9185-556ffe2feeb4&is_advertising=true&ad_domain=VQCATCORE_LST&ad_position=2&ad_click_id=OWNmYjAwYTItYjNmZS00M2Q0LTk4OTUtMmVlYjNhYWFiYjll
https://www.mercadolivre.com.br/fio-6mm-cabo-flexivel-rolo-50m-metros-cor-da-cobertura-preto/p/MLB25816376#searchVariation%253DMLB25816376%2526position%253D6%2526search_layout%253Dgrid%2526type%253Dproduct%2526tracking_id%253Da39960b4-d659-430c-9971-f49ea538d72e
https://www.mercadolivre.com.br/cabo-flexivel-60mm-rolo-100m-metros-fio-eletrico-c-inmetro-cor-da-cobertura-branco/p/MLB23927034?item_id=MLB3598007615&from=gshop&matt_tool=45029758&matt_word=&matt_source=google&matt_campaign_id=14302215522&matt_ad_group_id=150145935567&matt_match_type=&matt_network=g&matt_device=c&matt_creative=649558500182&matt_keyword=&matt_ad_position=&matt_ad_type=pla&matt_merchant_id=735128188&matt_product_id=MLB23927034-product&matt_product_partition_id=2266700345500&matt_target_id=pla-2266700345500&cq_src=google_ads&cq_cmp=14302215522&cq_net=g&cq_plt=gp&cq_med=pla&gad_source=1&gclid=EAIaIQobChMIu7eb1YGTiAMVuc3CBB3_oSvfEAQYAyABEgLFtPD_BwE
https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-1011433189-fio-cabo-multiplex-aluminio-duplex-10mm-11-com-100mts-_JM?matt_tool=14372353&matt_word=&matt_source=google&matt_campaign_id=14302215552&matt_ad_group_id=150145935327&matt_match_type=&matt_network=g&matt_device=c&matt_creative=649558500191&matt_keyword=&matt_ad_position=&matt_ad_type=pla&matt_merchant_id=136037484&matt_product_id=MLB1011433189&matt_product_partition_id=2269030433945&matt_target_id=pla-2269030433945&cq_src=google_ads&cq_cmp=14302215552&cq_net=g&cq_plt=gp&cq_med=pla&gad_source=1&gclid=EAIaIQobChMI3ev0_YWTiAMVtxatBh13ewrTEAQYASABEgK3Y_D_BwE
https://www.mercadolivre.com.br/fio-cabo-duplex-10mm-ramal-multiplex-aluminio-rolo-com-100-metros/p/MLB27293108?item_id=MLB3612484215&from=gshop&matt_tool=14372353&matt_word=&matt_source=google&matt_campaign_id=14302215552&matt_ad_group_id=150145935327&matt_match_type=&matt_network=g&matt_device=c&matt_creative=649558500191&matt_keyword=&matt_ad_position=&matt_ad_type=pla&matt_merchant_id=735128188&matt_product_id=MLB27293108-product&matt_product_partition_id=2269030433745&matt_target_id=pla-2269030433745&cq_src=google_ads&cq_cmp=14302215552&cq_net=g&cq_plt=gp&cq_med=pla&gad_source=1&gclid=EAIaIQobChMI3ev0_YWTiAMVtxatBh13ewrTEAQYAyABEgLEVPD_BwE
https://www.mercadolivre.com.br/rolo-de-fio-eletrico-6mm-cabo-flexivel-50-metros-cobertura-vermelho/p/MLB34496907?pdp_filters=item_id:MLB4608194506#polycard_client=recommendations_pdp-pads-up&reco_backend=recos-merge-experimental-pdp-up-b_marketplace&wid=MLB4608194506&reco_client=pdp-pads-up&reco_item_pos=0&reco_backend_type=low_level&reco_id=1b6ed751-9ecd-4faa-9d3f-0c648edba48c&sid=recos&is_advertising=true&ad_domain=PDPDESKTOP_UP&ad_position=1&ad_click_id=NjkxN2FlM2EtNWE4My00NmM4LWE3Y2ItMjMxYTljNGIxYThh
https://www.amazon.com.br/Plafonier-Plafon-Soquete-Porcelana-Branco/dp/B07BHMD4YF/ref=asc_df_B07BHMD4YF/?tag=googleshopp00-20&linkCode=df0&hvadid=379706493769&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=3481548196206671823&hvpone=&hvptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvlocint=&hvlocphy=9101861&hvtargid=pla-1347709921905&psc=1&mcid=b910895c448e324c83a37b3e45383fd1
https://www.leroymerlin.com.br/plafon-com-soquete-em-porcelana-para-1-lampada-e27-taschibra-branco_1567058266?region=outros&gad_source=4&gclid=Cj0KCQjww5u2BhDeARIsALBuLnPYpaFML9_LO-EWlwh0niaNM8ZAK6rQBlCFlCK0J9s8Jm8vaCi4TQsaAqwVEALw_wcB
https://www.casadoeletricistasc.com.br/plafon-e27-pvc-soquete-porcelana-100w-br/p/86?c=16&t=12&srsltid=AfmBOoqSvVADRfe3dTJzrJeEfSkrmfV-6-gN_cd3lFU2O3JuUmo7fKNpu2Q
https://www.unicaserv.com.br/rede-externa/roldana-plastica-2-ranhuras-com-suporte-injetado-preto
https://www.unicaserv.com.br/rede-externa/50-pecas-roldana-plastica-2-ranhuras-com-suporte-plastico-injetado-azul
https://www.google.com/search?q=Roldana+pl%25C3%25A1stica+d%25C3%25BAzias&oq=Roldana+pl%25C3%25A1stica+d%25C3%25BAzias&gs_lcrp=EgZjaHJvbWUyBggAEEUYOTIKCAEQABiABBiiBDIKCAIQABiABBiiBDIKCAMQABiABBiiBDIKCAQQABiABBiiBNIBCDE2NjlqMGo0qAIAsAIB&sourceid=chrome&ie=UTF-8#imgrc=kJ-0J6GNJwSjMM&imgdii=W2BIipLlvEA8TM
https://www.casasbahia.com.br/parafuso-auto-brocante-48mmx19mm-500-unidades-1523777923/p/1523777923?utm_medium=Cpc&utm_source=google_freelisting&IdSku=1523777923&idLojista=145309&tipoLojista=3P&srsltid=AfmBOoq1OJSl_USPXkXjBjNctSTm0QMgbNbY3prtmB9c_kvEG07RfoRj2TE
https://www.leroymerlin.com.br/parafuso-autobrocante-sextavado-telha-4,8x19mm--10x3-4--500-pcs_1571892030?region=outros
https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-2896869798-parafuso-sextavado-auto-brocante-48x19-arruela-fixa-500-pcs-_JM?matt_tool=18956390&utm_source=google_shopping&utm_medium=organic
https://www.mercadolivre.com.br/kit-500-parafuso-phillips-cbucha-6-6mm-kit-500-unid/p/MLB27323918?item_id=MLB3613895641&from=gshop&matt_tool=14372353&matt_word=&matt_source=google&matt_campaign_id=14302215552&matt_ad_group_id=150145935327&matt_match_type=&matt_network=g&matt_device=c&matt_creative=649558500191&matt_keyword=&matt_ad_position=&matt_ad_type=pla&matt_merchant_id=735128761&matt_product_id=MLB27323918-product&matt_product_partition_id=2269030433745&matt_target_id=pla-2269030433745&cq_src=google_ads&cq_cmp=14302215552&cq_net=g&cq_plt=gp&cq_med=pla&gad_source=1&gclid=EAIaIQobChMI09DR7YqTiAMV40hIAB2jHhgrEAQYASABEgJdcPD_BwE
https://www.leroymerlin.com.br/bucha-nylon-6mm-alvenaria-sx-com-parafuso-100-pecas-fischer_89475540?region=outros&region_id=15000&gad_source=1&gclid=EAIaIQobChMI09DR7YqTiAMV40hIAB2jHhgrEAQYByABEgLZsfD_BwE
https://www.casadosparafusosfranca.com.br/fixadores/parafusos/chipboard/kit-bucha-06-08-com-parafusos-200-pecas?srsltid=AfmBOorbDbwT2Vu3Dx-NVAsw6RD2wS-TsN-KknshuKXuLScM7ucwGhD7


37
rebite de Repuxo
3,2 X 10 Caixa
com 1000 peças

05 83,21 416,05

1º Referência

2º Referência

3º Referência

38

Caixa de
Ferramentas

Sanfonada com 40
Peças

05 104,13 521,00d

1° Referência

1° Referência

3 ° Referência

39

Fita Isolante De
Alta Fusão -

ROLO, PRETA,
DIMENSÕES 19

MM X 10 M.

05 31,20 156,00

1° Referência

2°Referência

3°Referência

40
Tomadas Para

Calha Plástica De
4 Trilha

06 71,50 429,00

1°Referência

2°Referência

3°Referência

 

41

Extensão Carretel
Com 50 Mts De

Cabo 2,5mm
Bipolar carretel em
PVC com estrutura

metálica.

10 429,90 4.299

1°Referência

2°Referência

3°Referência

 

42

Extensão Carretel
Com 10 Mts De

Cabo 2,5mm
Bipolar carretel em
PVC com estrutura
matálica 3 tomadas

fêmea 10/20.

10 329,00 3.290,00

1°Referência

2°Referência

3°Referência

43

Adaptador De
Tomada Para Novo
Padrão ABNT De

3 Pinos padrão
universal, corrente

normal 10 A

15 22,00 330,00

1°Referência

2°Referência

3°referência
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https://www.superproatacado.com.br/9166/rebite-de-repuxo-aluminio-32x10mm-1000-pecas-worker?srsltid=AfmBOopB6eTETSY46TbRiKGsh936899JXzyu9kD5xd7hQjDRR13wHsh3FaQ
https://www.ferramentaskennedy.com.br/rebite-de-repuxo-aluminio-32x10mm-1000-pecas-worker/p?idsku=15818&srsltid=AfmBOoro050SSJbuZC_cyY5Z_Z0r8kn464Kt_HRXnA2XAApIloizknvHDEs
https://www.casadomecanico.com.br/rebite-aluminio-3-2-x-10-preco-por-caixa-c-1000-pc-12308-p25902?utm_source=google&utm_medium=cpc&utm_campaign=lojavirtual&srsltid=AfmBOoqqIJlTb4E3DwkHhyY9oRVaZ9tr1uUqvr14TMXwW2kWp4NkygX-PrU
https://www.amazon.com.br/Caixa-Ferramentas-Tramontina-43800-gavetas/dp/B088395RDB/ref=asc_df_B088395RDB/?tag=googleshopp00-20&linkCode=df0&hvadid=457277241281&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=9672188528369153638&hvpone=&hvptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvlocint=&hvlocphy=1001666&hvtargid=pla-1144776443483&psc=1&mcid=1ccf3289308239ba920de4a86929444f
https://www.amazon.com.br/Met%25C3%25A1lica-Ferramentas-Gavetas-Vonder-VDO2587/dp/B0779KQW9S/ref=asc_df_B0779KQW9S/?tag=googleshopp00-20&linkCode=df0&hvadid=379792703405&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=9672188528369153638&hvpone=&hvptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvlocint=&hvlocphy=1001666&hvtargid=pla-1006043533672&psc=1&mcid=aa1a6c3b10bc3686bcd361c05e7ff70c
https://martineliferramentas.com.br/caixa-de-ferramentas-sanfonada-com-5-gavetas-marcon-550_42303.html?tracking=&target=&placement=&creative=&keyword=&matchtype=&gad_source=1&gclid=EAIaIQobChMIjIKI-pOTiAMVy0VIAB2b2wZoEAQYDCABEgLjWvD_BwE
https://www.amazon.com.br/Fita-Autofusao-19MM-Preta-3M/dp/B075X3888V/ref=asc_df_B075X3888V/?tag=googleshopp00-20&linkCode=df0&hvadid=709856906373&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=18054040507664523398&hvpone=&hvptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvlocint=&hvlocphy=1001666&hvtargid=pla-937921037204&mcid=d8b681ba4e3f315ca4aa517b08c7c8fe&gad_source=1&th=1
https://www.dimensional.com.br/fita-isolante-scotch-23br-autofusao-preta-19mm-x-10m-h0002185603-3m/p?idsku=197493&gad_source=1&gclid=EAIaIQobChMIwdapiKqViAMVuV5IAB1ppQqGEAQYAiABEgLpwvD_BwE
https://www.dimensional.com.br/fita-isolante-scotch-23br-autofusao-preta-19mm-x-10m-h0002185603-3m/p?idsku=197493&gad_source=1&gclid=EAIaIQobChMIwdapiKqViAMVuV5IAB1ppQqGEAQYAiABEgLpwvD_BwE
https://www.mercadolivre.com.br/regua-calha-de-ac-wire-conex-wpd-5a-5-saidas-110220v/p/MLB22953879#wid%253DMLB3892436248%2526sid%253Dsearch%2526searchVariation%253DMLB22953879%2526position%253D18%2526search_layout%253Dstack%2526type%253Dproduct%2526tracking_id%253D1c039641-3479-4cb7-b5a8-247156483d2e
https://netcomputadores.com.br/p/000000436-calha-de-4-tomadas/21031?srsltid=AfmBOooWYh7LRAX5vl2qJibk2G3OqtN7sHRzqDY-7yPNOdlTakuHRiPO
https://www.centralcabos.com.br/regua-de-tomada-4-tomadas-sem-cabo/p
https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-1734923702-extenso-carretel-maxi-pro-20a-2x25mm-com-20-metrosbrinde-_JM?matt_tool=54307261&matt_word=&matt_source=google&matt_campaign_id=14302215582&matt_ad_group_id=150145935487&matt_match_type=&matt_network=g&matt_device=c&matt_creative=649558500194&matt_keyword=&matt_ad_position=&matt_ad_type=pla&matt_merchant_id=701792692&matt_product_id=MLB1734923702&matt_product_partition_id=2269677761240&matt_target_id=pla-2269677761240&cq_src=google_ads&cq_cmp=14302215582&cq_net=g&cq_plt=gp&cq_med=pla&gad_source=1&gclid=EAIaIQobChMI0fTSnLOViAMVOVZIAB2YSjaeEAQYAyABEgKg2PD_BwE
https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-736133260-extenso-eletrica-carretel-40-metros-cabo-25mm-bipolar-_JM?matt_tool=54307261&matt_word=&matt_source=google&matt_campaign_id=14302215582&matt_ad_group_id=150145935487&matt_match_type=&matt_network=g&matt_device=c&matt_creative=649558500194&matt_keyword=&matt_ad_position=&matt_ad_type=pla&matt_merchant_id=151630118&matt_product_id=MLB736133260&matt_product_partition_id=2269677761240&matt_target_id=pla-2269677761240&cq_src=google_ads&cq_cmp=14302215582&cq_net=g&cq_plt=gp&cq_med=pla&gad_source=1&gclid=EAIaIQobChMI0fTSnLOViAMVOVZIAB2YSjaeEAQYDCABEgJCq_D_BwE
https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-736133260-extenso-eletrica-carretel-40-metros-cabo-25mm-bipolar-_JM?matt_tool=54307261&matt_word=&matt_source=google&matt_campaign_id=14302215582&matt_ad_group_id=150145935487&matt_match_type=&matt_network=g&matt_device=c&matt_creative=649558500194&matt_keyword=&matt_ad_position=&matt_ad_type=pla&matt_merchant_id=151630118&matt_product_id=MLB736133260&matt_product_partition_id=2269677761240&matt_target_id=pla-2269677761240&cq_src=google_ads&cq_cmp=14302215582&cq_net=g&cq_plt=gp&cq_med=pla&gad_source=1&gclid=EAIaIQobChMI0fTSnLOViAMVOVZIAB2YSjaeEAQYDCABEgJCq_D_BwE
https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-2926418226-extenso-carretel-10-metros-de-cabo-25mm-bipolar-20a-_JM
https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-2926418226-extenso-carretel-10-metros-de-cabo-25mm-bipolar-20a-_JM
https://www.amazon.com.br/s?k=extensao+eletrica+10+metros&adgrpid=108332326698&hvadid=595934511811&hvdev=c&hvlocphy=1001666&hvnetw=g&hvqmt=b&hvrand=4736715895678987809&hvtargid=kwd-954554736447&hydadcr=24562_13567930&tag=hydrbrgk-20&ref=pd_sl_5mi1wp2d1p_b
https://lista.mercadolivre.com.br/adaptador-tomada?matt_tool=30906007&matt_word=Default_URL_MLB&matt_source=google&matt_campaign_id=10575252929&matt_ad_group_id=100178588610&matt_match_type=&matt_network=g&matt_device=c&matt_creative=450709635043&matt_keyword=&matt_ad_position=&matt_ad_type=&matt_merchant_id=&matt_product_id=&matt_product_partition_id=&matt_target_id=dsa-392429114560&cq_src=google_ads&cq_cmp=10575252929&cq_net=g&cq_plt=gp&cq_med=&gad_source=1&gclid=EAIaIQobChMIhqfhnbmViAMVT1ZIAB1LPRT2EAAYAiAAEgLR9PD_BwE
https://www.comtac.com.br/produto/adaptador-de-tomada-universal-para-tomada-3-pinos-abnt-nbr-14136
https://www.sside.com.br/adaptador-para-tomadas-novo-padrao-10a?srsltid=AfmBOooShMCuTSdnOqNlLGkcJFc7EKS4smZ-bmQXp9HWfjtxlv5FOAV1


44
abraçadeira

plástica 10 Cm -
pacote C/100un

10 14,37 143,76

1º Referência

2º Referência

3º Referência

45
Abraçadeira

plástica 20 Cm -
pacote C/100un

10 19,92 199,26

1º Referência

2º Referência

3º Referência

46
Abraçadeira

plástica 30 Cm -
pacote C/ 100un

10 40,68 406,83

1º Referência

2º Referência

3º Referência

47 Conector
Perfurante 10 29,90 299,00

1°Referência

2°referência

3°referência

 

48 Pregos 17 X 27 20 20,56 411,26

1º Referência

2º Referência

3º Referência

49 Pregos 15 X 15 02 17,45 34,90

1º Referência

2º Referência

3º Referência

50 Pregos 18 X 26 30 22,09 662,70

1°Referência

2°referência

3°Referência
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https://www.americanas.com.br/produto/3367895437/abracadeira-em-nylon-presilha-10cm-100unidades?offerId=60bbc62752131c3c8101a6dd&opn=YSMESP&srsltid=AfmBOopFej4PGU583tJ5Z-HlPdgBQGd7AluW5UWSXKNSdataxUSjKXM-pP4&cor=Preto&condition=NEW
https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-772668638-abracadeira-nylon-10cm-enforca-gato-100un-branca-ou-preta-_JM?matt_tool=18956390&utm_source=google_shopping&utm_medium=organic
https://www.leroymerlin.com.br/kit-100-abracadeira-nylon-cinta-fita-amarracao-presilha-10cm_1571880122?region=outros&srsltid=AfmBOoq3p4HxhfMZMGSuEB39Y4h9IEih1HHXdOuCuCjm278HtvIYiNrKThg
https://www.magazineluiza.com.br/abracadeira-de-nylon-20cm-100-unidades-rayco/p/ec2k7fc8e5/fs/adra/?utm_content=none_roa_ven_geral_pla_tod_3p&utm_source=google&utm_medium=cpc&seller_id=maxdriller&srsltid=AfmBOopMfT37b52DxRPbRugwSYisRj3aeK8qyjgbzofCPdk2w9aEqPuMe_w
https://www.casaeletropecas.com.br/www-casaeletropecas-com-br/indexroute-product/product-product-id-377
https://www.odisoneletronica.com.br/produtos/abracadeira-nylon-pacote-com-100-unidades-20-cm-branca/?variant=393404944&pf=mc
https://www.embalagemfacil.com.br/organizacao-e-casa/organizacao/gancheiras-fixadores-e-cartelados/abracadeira-plastica-branca-30cm-100und?parceiro=8984
https://www.oficinadosbits.com.br/produto/abracadeira-nylon-pa66-30cm-100-unidades-preta-elgin-46ap48300100/?r=googleshop7430&utm_source=google&utm_medium=cpc&camp=nivelbrasil2014&gad_source=4&gclid=CjwKCAjw5qC2BhB8EiwAvqa41k-3GVAOAzoEI_zdhw7YsdEZU9w8KG1U00Cotu1wYgM-w7r4wHd1dRoC-n4QAvD_BwE
https://www.embalagemfacil.com.br/organizacao-e-casa/organizacao/gancheiras-fixadores-e-cartelados/abracadeira-plastica-preta-30cm-100und?parceiro=8984
https://www.yojiu.com/pt/insulation-piercing-connecor/?keyword=conector%20de%20perfura%25C3%25A7%25C3%25A3o&82E75F5AF5D2D01C&matchtype=p&gad_source=1&gclid=EAIaIQobChMI7PLO9s6ViAMVbBetBh24LwzCEAAYASAAEgKoifD_BwE
https://lista.mercadolivre.com.br/conector-perfurante?skipInApp=true&matt_tool=26344982&matt_word=Default_URL_MLB&matt_source=google&matt_campaign_id=11297243419&matt_ad_group_id=111150047976&matt_match_type=&matt_network=g&matt_device=c&matt_creative=471253612027&matt_keyword=&matt_ad_position=&matt_ad_type=&matt_merchant_id=&matt_product_id=&matt_product_partition_id=&matt_target_id=dsa-19959388920&cq_src=google_ads&cq_cmp=11297243419&cq_net=g&cq_plt=gp&cq_med=&gad_source=1&gclid=EAIaIQobChMI7PLO9s6ViAMVbBetBh24LwzCEAAYAiAAEgJr8fD_BwE
https://www.amazon.com.br/s?k=conector+perfurante&adgrpid=131278279147&hvadid=595930612525&hvdev=c&hvlocphy=1001666&hvnetw=g&hvqmt=e&hvrand=12123425587076645637&hvtargid=kwd-328112421002&hydadcr=674_1015012341&tag=hydrbrgk-20&ref=pd_sl_3zb42zcyv2_e
file:///opt/sei/temp/VTJGc2RHVmtYMTlxTFVSVVRrdENkWHlFU0hvQlZFVENpb1FnT09uNDlDS00xZkVKeG56Zy9oOXJ2OUNVZUdBQ0tzUU5DcUFtaHV6S3RLSTJXVGVoVVJObWQram5LdHNRSDBuM05xYmpOZ09CaU5kbFdCZWxtNXcyUG4yWjVMQndCL2hsMXJrMCthNlJnNGx6enVtZkVBPT0
https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-3168673655-prego-com-cabeca-17x27-gerdau-1kg-_JM?matt_tool=18956390&utm_source=google_shopping&utm_medium=organic
https://fhtagro.com.br/produto/prego-c-cabeca-17-x-27-2-1-2x10-polid/
https://www.santeconline.com.br/prego-15-x-15-pacote-1-kg-43403?gad_source=4&gclid=CjwKCAjw5qC2BhB8EiwAvqa41pvPMBzWLAifGxG3jx-BX8bzhG8_SJgxrCjT28b16y-JzKXnYBOyqRoCja8QAvD_BwE
https://www.mercadolivre.com.br/prego-com-cabeca-15x15-gerdau-pacote-com-1kg/p/MLB28031712?item_id=MLB4363721538&from=gshop&matt_tool=14372353&matt_word=&matt_source=google&matt_campaign_id=14302215552&matt_ad_group_id=150145935327&matt_match_type=&matt_network=g&matt_device=c&matt_creative=649558500191&matt_keyword=&matt_ad_position=&matt_ad_type=pla&matt_merchant_id=735098660&matt_product_id=MLB28031712-product&matt_product_partition_id=2269030433945&matt_target_id=pla-2269030433945&cq_src=google_ads&cq_cmp=14302215552&cq_net=g&cq_plt=gp&cq_med=pla&gad_source=4&gclid=CjwKCAjw5qC2BhB8EiwAvqa41kpItWJduYcz1YuGboqdLds-mL01btkT0GE9v0eg7J6RQXsKxD7XtxoCRA0QAvD_BwE
https://www.piatatem.com.br/prego-15-x-15-sem-cabeca-pacote-1kg---gerdau-71699160?parceiro=5635&gad_source=4&gclid=CjwKCAjw5qC2BhB8EiwAvqa41mro6g8a2oXVPU2TzXKd-kWOcQeO1mdR0nJDVM3KAqb2tm6AWQgI9BoCFMwQAvD_BwE
https://www.cassol.com.br/prego-com-cabeca-bemfixa-18x26-aco-100-pecas/p?srsltid=AfmBOooS16uM5_OJ_4dWHB3FDdbW2qIO1u4OIf_gKxhanxr5fVk1GyP0
https://www.prandoferramentas.com.br/prego-18-x-27-com-cabeca-10-unidades-prando?srsltid=AfmBOooJdYEy_wT7s4hOa2hLo7O1COiFT6yUZEr3Q2SdZzN3wsJMaKTb
https://www.leroymerlin.com.br/ferragens/ferragens-para-fixacao-e-montagem/pregos/prego-18-x-27-p.html


51 Pregos 19 X 36 20 20,57 411,53

1º Referência

2º Referência

3º Referência

52 Pregos 22 X 48 10 26,65 266,56

1º Referência

2º Referência

3º Referência

53

Assento sanitário,
universal macio –
polietileno, altura

2,5cm, largura
38cm.

20 87,00 1.740,00

1°Referência

2ºReferencia

3°Referência

54

Cola De Contato -
Cola adesivo de

contato 730g
Cascola

Tradicional, Peso:
730g.

02 49,58 99,16

1º Referência

2º Referência

3º Referência

55
Lâmina para

roçadeira 2 pontas
fs220

10 28,85 288,53

1º Referência

2º Referência

3º Referência

56

Carrinho de mão
com Roda e Pneu

Sem Câmara
55litros, com

caçamba plástica
fundo.

10 309,26 3.092,60

1º Referência

2º Referência

3º Referência

57
Martelo Unha Com

Cabo De Fibra
29mm

30 39,73 1.191,90

1º Referência

2º Referência

3º Referência
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https://www.incorzul.com.br/prego-polido-com-cabeca-19x36-gerdau?utm_source=shopping&utm_medium=ads&utm_campaign=prego-polido-com-cabeca-19x36-gerdau&inStock&gad_source=4&gclid=CjwKCAjw5qC2BhB8EiwAvqa41n6uze-XXuJgBXPHd7PfqyCGzSbfvBtTAZiiG1crCFUr4Spats9nQhoCifoQAvD_BwE#derivacao=11
https://www.madeiranit.com.br/pregos-com-cabeca-19x36-multimarcas?gad_source=4&gclid=CjwKCAjw5qC2BhB8EiwAvqa41qEXv8UW0J2aX-WUp1OE-syDtGTPXCynzAW6I9_F63fElbFxyk2EEBoC93QQAvD_BwE
file:///opt/sei/temp/AfmBOoqjZI6qUh1_SfRDHcU4yMUhGmTYwTCsiPApCVVjGbzMNDzO31dBvOE
https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-2058479330-prego-22x48-polido-ccabeca-aco-oxidado-1-kg-gerdau-promocao-_JM?matt_tool=14372353&matt_word=&matt_source=google&matt_campaign_id=14302215552&matt_ad_group_id=150145935327&matt_match_type=&matt_network=g&matt_device=c&matt_creative=649558500191&matt_keyword=&matt_ad_position=&matt_ad_type=pla&matt_merchant_id=584262910&matt_product_id=MLB2058479330&matt_product_partition_id=2269030433945&matt_target_id=pla-2269030433945&cq_src=google_ads&cq_cmp=14302215552&cq_net=g&cq_plt=gp&cq_med=pla&gad_source=4&gclid=CjwKCAjw5qC2BhB8EiwAvqa41ifmqo_J-JOgbyOmK6DPYzpmT43cF7Rl2u71FEfQuDQ4e1O1N8SezxoCEoQQAvD_BwE
https://www.ccpvirtual.com.br/prego-com-cabeca-22-x-48-gerdau/p?idsku=58408&srsltid=AfmBOoo4zhF4jrhLyzg31sFABmE4K0LyLAZmIkkjdw8XB03Mz2BRl71RjIs
https://www.magazineluiza.com.br/prego-com-cabeca-22-x-48-pacote-1kg-parauso/p/kc17301335/fs/prgo/?utm_content=none_roa_ven_geral_pla_tod_3p&utm_source=google&utm_medium=cpc&seller_id=parauso&srsltid=AfmBOop8Ne9oz33NGc7Yb7GuaQs72FUp76mEC45UmiIf2IahgtIXQ_7XVQY
https://www.amazon.com.br/Assento-Sanit%25C3%25A1rio-Astra-Almofadado-Branco/dp/B0785ZQ6GB/ref=asc_df_B0785ZQ6GB/?tag=googleshopp00-20&linkCode=df0&hvadid=709968341275&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=11712200983441618439&hvpone=&hvptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvlocint=&hvlocphy=1001666&hvtargid=pla-868494763130&mcid=8ff8bbc608463a8580bae3e7f46ffb05&gad_source=1&th=1
https://www.amazon.com.br/Assento-Original-Polipropileno-Universal-Branco/dp/B0949TG14H/ref=asc_df_B0949TG14H/?tag=googleshopp00-20&linkCode=df0&hvadid=709968341035&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=11712200983441618439&hvpone=&hvptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvlocint=&hvlocphy=1001666&hvtargid=pla-1642773358229&psc=1&mcid=8f69f35b6a6b313cb8e1ebfdcff6abf1&gad_source=1
https://www.amazon.com.br/Assento-Original-Polipropileno-Universal-Branco/dp/B0949TG14H/ref=asc_df_B0949TG14H/?tag=googleshopp00-20&linkCode=df0&hvadid=709968341035&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=11712200983441618439&hvpone=&hvptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvlocint=&hvlocphy=1001666&hvtargid=pla-1642773358229&psc=1&mcid=8f69f35b6a6b313cb8e1ebfdcff6abf1&gad_source=1
https://www.leomadeiras.com.br/p/10282222/cola-de-contato-sem-toluol-730g-cascola#wrap
https://www.mercadolivre.com.br/adesivo-de-contato-tradicional-s-toluol-730g-cascola-cor-amarelado/p/MLB26891085?matt_tool=18956390&utm_source=google_shopping&utm_medium=organic&item_id=MLB3677770277&from=gshop
https://www.amazon.com.br/Cola-Henkel-Contato-Cascola-Tradicional/dp/B07BHWDG6W?source=ps-sl-shoppingads-lpcontext&ref_=fplfs&psc=1&smid=A1ZZFT5FULY4LN
https://www.mercadolivre.com.br/lmina-2-pontas-p-rocadeira-stihl-fs160220280290300350/p/MLB27050524?item_id=MLB3801397231&from=gshop&matt_tool=30024720&matt_word=&matt_source=google&matt_campaign_id=14302215585&matt_ad_group_id=157102248363&matt_match_type=&matt_network=g&matt_device=c&matt_creative=686778910011&matt_keyword=&matt_ad_position=&matt_ad_type=pla&matt_merchant_id=735098639&matt_product_id=MLB27050524-product&matt_product_partition_id=1985503511994&matt_target_id=pla-1985503511994&cq_src=google_ads&cq_cmp=14302215585&cq_net=g&cq_plt=gp&cq_med=pla&gad_source=4&gclid=CjwKCAjw5qC2BhB8EiwAvqa41lIb-oXW4Cgc7Km1gOHNtYcsYgHCACSos0Q2P3V19hVMv3PGRZ6FoRoCpAwQAvD_BwE
https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-2933307697-lmina-2-pontas-p-rocadeira-stihl-fs160220280290300350-_JM?matt_tool=30024720&matt_word=&matt_source=google&matt_campaign_id=14302215585&matt_ad_group_id=157102248363&matt_match_type=&matt_network=g&matt_device=c&matt_creative=686778910011&matt_keyword=&matt_ad_position=&matt_ad_type=pla&matt_merchant_id=255276914&matt_product_id=MLB2933307697&matt_product_partition_id=1985503511994&matt_target_id=pla-1985503511994&cq_src=google_ads&cq_cmp=14302215585&cq_net=g&cq_plt=gp&cq_med=pla&gad_source=4&gclid=CjwKCAjw5qC2BhB8EiwAvqa41qwSZvvkXqtIpDhnZAzdX_QrizWwqriuO1lXHrEL0RtS03a6iuSpQhoCBuwQAvD_BwE
https://www.amazon.com.br/L%25C3%25A2mina-Pontas-Ro%25C3%25A7adeiras-Sthil-Pacote/dp/B0D35X5R9W?source=ps-sl-shoppingads-lpcontext&ref_=fplfs&psc=1&smid=A1D4QNC8WD0R6X
https://www.amazon.com.br/Carrinho-Ca%25C3%25A7amba-Pl%25C3%25A1stica-Metalico-Tramontina/dp/B0778ZM1RH?source=ps-sl-shoppingads-lpcontext&ref_=fplfs&psc=1&smid=A2UW26ALJWXZJK
https://www.lojadomecanico.com.br/produto/74259/31/418/Carrinho-de-Mao-55-Litros-Cacamba-Plastica-Funda/153/?srsltid=AfmBOopKgna0wYXYkMEAWr_467eK-i1qzZT_wQlJLo9zyYN9_Zm-6rV0YBY
https://www.tramontina.com.br/carrinho-de-mao-tramontina-com-cacamba-funda-plastica-laranja-55-l--braco-metalico--e-pneu-com-camara/77717431.html?srsltid=AfmBOooJ9a-JgxiYtdAyzgQ5p4MeqWlnpEigZ-IwV3uJGMyF-35ORXiQ8c0
https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-1867949885-martelo-unha-29mm-cabo-de-fibra-de-vidro-vega-_JM?matt_tool=18956390&utm_source=google_shopping&utm_medium=organic
https://www.amazon.com.br/Martelo-Unha-Cabe%25C3%25A7a-Fibra-Mtx/dp/B07V5482M3/ref=asc_df_B07V5482M3/?tag=googleshopp00-20&linkCode=df0&hvadid=379804627379&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=14814351165559794683&hvpone=&hvptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvlocint=&hvlocphy=1001666&hvtargid=pla-869020531819&psc=1&mcid=ec3a6b3772f436e8850502efdf6c7670
https://www.superproatacado.com.br/4831/martelo-unha-29mm-cabo-fibra-vidro-collins?srsltid=AfmBOooUClqVdvtmSWiXm1lxOGWl0a32kn7vabYeC8X9YP43-lDoSPxfUiY


58

Marreta oitavada
em aço com cabo

de madeira 2
kg/lbs.

10 52,72 527,20

1°Referência

2°Referência

3°Referência

 

59 Engate flexível de
30 Cm 20 5,59 113,80

1°Referência

2°Referência

3°Referência

60 Registro de 25 mm 10 17,21 172,13

1º Referência

2º Referência

3º Referência

61 Joelho de 25 mm 30 0,90 27,09

1º Referência

2º Referência

3º Referência

62 Joelho de 20 mm 20 0,80 16,06

1º Referência

2º Referência

3º Referência

63 Joelho L R de 25
mm p/ 1/2 30 2,40 72,09

1º Referência

2º Referência

3º Referência

64 Veda rosca CX
pequena 02 14,66 29,33

1º Referência

2º Referência

3º Referência
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https://www.amazon.com.br/Sparta-Marreta-Quadrada-Forjado-Madeira/dp/B09GCVLBLX/ref=asc_df_B09GCVLBLX/?tag=googleshopp00-20&linkCode=df0&hvadid=709857067836&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=17100816060502156830&hvpone=&hvptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvlocint=&hvlocphy=1001666&hvtargid=pla-1713495427835&psc=1&mcid=a0284da6bc0d3e788012b197347805df&gad_source=1
https://www.amazon.com.br/Marreta-Oitavada-2000g-Fibra-Mtx/dp/B07WF84X95/ref=asc_df_B07WF84X95/?tag=googleshopp00-20&linkCode=df0&hvadid=709857067623&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=17100816060502156830&hvpone=&hvptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvlocint=&hvlocphy=1001666&hvtargid=pla-896017859891&psc=1&mcid=a8af98002dcf30f0a579eea3c77b2251&gad_source=1
https://www.lojadomecanico.com.br/produto/14206/2/524/Marreta-Oitavada-2000G-com-Cabo-de-Madeira/153/?utm_source=googleshopping&utm_medium=cpc&utm_campaign=%5BPMAX%5D%5BROAS%5DPRINCIPAIS-MARCAS&gad_source=1&gclid=EAIaIQobChMI8ZPOpb-ViAMV7VRIAB3uFgM1EAQYAiABEgKaDPD_BwE
https://www.epeletrica.com.br/engate-flexivel-pvc-30cm-krona-12572?parceiro=2879&utm_source=google&utm_medium=cpc&utm_campaign=PMAX_FEED_TODO_BR&gad_source=1&gclid=EAIaIQobChMI4J-o68OViAMVo1NIAB3oxC6CEAQYAyABEgIS_fD_BwE
https://www.amazon.com.br/Primafer-PR7201-Engate-Flex%25C3%25ADvel-Pl%25C3%25A1stico/dp/B07CW2SXH6/ref=asc_df_B07CW2SXH6/?tag=googleshopp00-20&linkCode=df0&hvadid=709968341275&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=12377810906997113620&hvpone=&hvptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvlocint=&hvlocphy=1001666&hvtargid=pla-1409275343729&psc=1&mcid=c5e7a99822f23abebef220a6b61155a4&gad_source=1
https://www.mercadolivre.com.br/engate-flexivel-30cm-aco-inox-trancado-fmea-x-fmea-acabamento-cromado-cor-prateado/p/MLB32384308?item_id=MLB4435521280&from=gshop&matt_tool=14372353&matt_word=&matt_source=google&matt_campaign_id=14302215552&matt_ad_group_id=150145935327&matt_match_type=&matt_network=g&matt_device=c&matt_creative=649558500191&matt_keyword=&matt_ad_position=&matt_ad_type=pla&matt_merchant_id=735125422&matt_product_id=MLB32384308-product&matt_product_partition_id=2269030433945&matt_target_id=pla-2269030433945&cq_src=google_ads&cq_cmp=14302215552&cq_net=g&cq_plt=gp&cq_med=pla&gad_source=1&gclid=EAIaIQobChMI4J-o68OViAMVo1NIAB3oxC6CEAQYAiABEgLWqvD_BwE
https://www.leroymerlin.com.br/registro-esfera-tocha-modelo-soldavel-25mm_1568055375?region=outros&gad_source=4&gclid=CjwKCAjw5qC2BhB8EiwAvqa41glg9wd8vFHuNpNykOTw6M7hZWOAka9w_FWY6316boO69bP9-hs0eBoCFS4QAvD_BwE
https://www.magazineluiza.com.br/registro-esfera-soldavel-plastico-alavanca-25mm-3167-herc/p/kcf1ak0j7a/cj/hidr/?&seller_id=lojafocus&utm_source=google&utm_medium=cpc&utm_term=68055&utm_campaign=google_eco_per_ven_pla_non_sor_3p_tkm-baixo&utm_content=&partner_id=68055&gclsrc=aw.ds&gclid=CjwKCAjw5qC2BhB8EiwAvqa41hm4INkDr_1QovMYJE-GEHQmcOSo7ZTaGJPFkzBokpdmT55RBmYsyRoCbVYQAvD_BwE
https://www.amazon.com.br/Registro-Esfera-VS-Sold%25C3%25A1vel-27-95-802-8/dp/B076VKW9H4/ref=asc_df_B076VKW9H4/?tag=googleshopp00-20&linkCode=df0&hvadid=649358398736&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=1032801255277532406&hvpone=&hvptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvlocint=&hvlocphy=1001666&hvtargid=pla-2282242495350&psc=1&mcid=e37a90f401bd39cca82a00dcae50282b
https://www.obramax.com.br/joelho-90-soldavel-pvc-25mm-tigre-89056240/p?idsku=36971&srsltid=AfmBOooOi-836QlVENi1KAKohExFRnM4s345CVsnJ55O7z58rlAz8ifeUfo
https://www.telhanorte.com.br/joelho-90-soldavel-25mm-tigre-22888/p?idsku=22888&srsltid=AfmBOorh7fbzzK1Zo9BjeI7BfecgLnRj9YNCo7dRAnpCuPF5H0Noq0mY-jU
https://www.leroymerlin.com.br/joelho-90o-pvc-marrom-soldavel-3-4-25mm-tigre_85307075?region=outros&region_id=15000
https://www.jabu.com.br/hidraulica/joelho-soldavel-90o-20mm-tigre?srsltid=AfmBOop4PkgEvHRWA3YoefdPAioyC-7PKN88zhXC-Y_lMQjsQ-OzKMCxBYY
https://www.telhanorte.com.br/joelho-90-soldavel-20mm-tigre-22870/p?idsku=22870&srsltid=AfmBOorhkZc0JselMi2UX9aKIzrrfZwIru1i9rkcbVOag4nmWzGiLWk3Sbg
https://www.cec.com.br/material-hidraulico/tubos-e-conexoes/joelho-e-cotovelo/joelho-90-soldavel-20mm-marrom?produto=1034268&idpublicacao=791d2005-d206-4804-b297-71cab438caf1&srsltid=AfmBOopxW_J4ZzRJZ5VpSk-K7dpfOEjDauwzOzHBob8YDN_oH-ysQTNRZTs
https://shopee.com.br/product/288785522/13860146982?gads_t_sig=VTJGc2RHVmtYMTlxTFVSVVRrdENkVHQ3ZkZSUTMrR3pBWmZZNzdrcnRBM2cyZVQrZ0dhRXNpeEZraHdpRnE1M1c3cHd1Wi9YUHNMTlZpL3NvZGlIbnhLbjUzRGNQTE55UEVpYUpQWmlzYWFZQXhvTDQyaWNZR2MvaUNydmU5L0FKYXhxeXBNaEJLdVljUXZULy94SEJBPT0&srsltid=AfmBOooyeyux-c20JJ6l68-CHwcLgV9C7Lul7O1CN76fpDTeaJ_JUXQpyFI
https://www.tradicaoagricola.com.br/conexoes-em-geral/pvc-soldavel-marrom/joelho-pvc-lr-25mm-x-1-2--p
https://www.superproatacado.com.br/105428/joelho-soldavel-lr-plastilit-90-graus-25mmx1-2-?srsltid=AfmBOoqlVRMFSX3RB_XlFWO6RL_lErWulYAFI83ui0_Swm8FGmk53nu4MJA
https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-3250596423-fita-veda-rosca-18x50mm-para-canos-e-conexoes-rosqueavel-_JM?matt_tool=18956390&utm_source=google_shopping&utm_medium=organic
https://shopee.com.br/product/316479297/3670817891?gads_t_sig=VTJGc2RHVmtYMTlxTFVSVVRrdENkWVp3RFo3Mkw5czd4Z0hzdEF1WVFibmFwSXFEMWF5eWtJVm1Rc3dtRmpOak9qLy8zNm1xMnZud1RjSHBVWlBRRzB1VVlmKzMxOVd0bVQ2dUJGenl3QkhaQlM5VWJYRGtYUFlibEg1RW1JTjc&srsltid=AfmBOorKxZ186cp9PvYcP2tuL14J1nRymnAV8n7E8HzfeUIGOFLcOEKBc4Q
https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-3250596423-fita-veda-rosca-18x50mm-para-canos-e-conexoes-rosqueavel-_JM?matt_tool=18956390&utm_source=google_shopping&utm_medium=organic


65 bujão de 1/2 15 1,59 23,89

1º Referência

2º Referência

3º Referência

66 Cimento saco 10 34,90 349,00

1°Referência

2°Referência

3°Referência

67

Reparo -
Mecanismo

Universal para
Caixa Acoplada

Duplo
Acionamento

05 122,00 610,00

1° Referência

2°Referência

3°referência

68
Disco de Corte
Serra Madeira

4'3/8X240 110mm
30 32,99 987,90

1°referência

2°Referência

3°referência

69 Disco de Serra
Mármore 110mm 20 153,36 3.067,20

1º Referência

2º Referência

3º Referência

 

70
Caixa de Descarga 

 com Engate 9
Litros  cor branca

30 63,60 1.908,20

1º Referência

2º Referência

3º Referência

71
Carretel Nylon 220

Roçadeira
(Castanha)

30 34,32 1.029,69

1º Referência

2º Referência

3º Referência
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file:///opt/sei/temp/CjwKCAjw8rW2BhAgEiwAoRO5rN3G4TC7MgDsovJXUTE1z_pKrD7dZ7MFg7saxG3jtPZFDjvSAMrD0RoCZNcQAvD_BwE
https://www.leroymerlin.com.br/plug-pvc-branco-roscavel-1-2-20mm-tigre_85295021?region=outros&region_id=15000&gad_source=4&gclid=CjwKCAjw8rW2BhAgEiwAoRO5rLJsmMAVC2b842WkMkE4GIujtRTPT7LdV0r5IcCyzFGivGoCmFMsphoC-BYQAvD_BwE
https://www.magazineluiza.com.br/plug-roscavel-1-2-bco-krona/p/kck9kj9hhf/cj/cohp/?utm_content=none_roa_ven_geral_pla_tod_3p%252C&utm_source=google%252Cgoogle&utm_medium=cpc%252Ccpc&seller_id=casaselect&utm_term=68055&utm_campaign=google_eco_per_ven_pla_non_sor_3p_tkm-baixo&partner_id=68055&gclsrc=aw.ds&gclid=CjwKCAjw8rW2BhAgEiwAoRO5rN0fOVLWFpe4XUoV87x1TgpCD-SX_JCaPUrjP2ZzubVNAEE1wK6iGBoCb7MQAvD_BwE
https://www.leroymerlin.com.br/cimento-todas-as-obras-50kg-votoran_89368566?region=outros&region_id=15000&gad_source=1&gclid=EAIaIQobChMIwLer5MaViAMV9SGtBh3h4zHEEAQYASABEgJCq_D_BwE
https://www.casarossi.com.br/construcao/cimento/cimento-todas-as-obras-cpii-e-32-votoran-50kg?parceiro=4261&gad_source=1&gclid=EAIaIQobChMIwLer5MaViAMV9SGtBh3h4zHEEAQYAyABEgKs9fD_BwE
https://www.magazineluiza.com.br/cimento-itau-cpii-f32-50-kg-votorantim/p/gjbdj69d47/cj/cimc/?&seller_id=gmferragensconstrucao&utm_source=google&utm_medium=cpc&utm_term=76920&utm_campaign=google_eco_per_ven_pla_ca_sor_3p_ci-cj-fs-b&utm_content=&partner_id=76920&gclsrc=aw.ds&gclid=EAIaIQobChMIwLer5MaViAMV9SGtBh3h4zHEEAQYBCABEgK_lPD_BwE
https://www.amazon.com.br/Mecanismo-Universal-Caixa-Acoplada-Acionamento/dp/B082P4VVZB/ref=asc_df_B082P4VVZB/?tag=googleshopp00-20&linkCode=df0&hvadid=709968341035&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=533989128584717323&hvpone=&hvptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvlocint=&hvlocphy=1001666&hvtargid=pla-1853515732770&psc=1&mcid=9382e451e8613f2aa93e66838c79a158&gad_source=1
https://www.mercadolivre.com.br/smart-depot-reparos-de-caixa-acoplada-kit-universal-caixa-acoplada-universal-duplo-36-litros/p/MLB25119048?item_id=MLB4944077070&from=gshop&matt_tool=14372353&matt_word=&matt_source=google&matt_campaign_id=14302215552&matt_ad_group_id=150145935327&matt_match_type=&matt_network=g&matt_device=c&matt_creative=649558500191&matt_keyword=&matt_ad_position=&matt_ad_type=pla&matt_merchant_id=735128188&matt_product_id=MLB25119048-product&matt_product_partition_id=2269030433745&matt_target_id=pla-2269030433745&cq_src=google_ads&cq_cmp=14302215552&cq_net=g&cq_plt=gp&cq_med=pla&gad_source=1&gclid=EAIaIQobChMI6KyUqMiViAMVFAytBh2Qby4JEAQYAyABEgKH__D_BwE
https://www.amazon.com.br/Mecanismo-Acoplada-Universal-Acionamento-Censi/dp/B07T1KFM4K/ref=asc_df_B07T1KFM4K/?tag=googleshopp00-20&linkCode=df0&hvadid=709857067626&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=533989128584717323&hvpone=&hvptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvlocint=&hvlocphy=1001666&hvtargid=pla-893313730968&psc=1&mcid=b8f5ba6b872434ad97a6bde23e88ef33&gad_source=1
https://www.wsartes.com.br/disco-serra-circular-widea-madeira-24-dentes-714-180mm/p/MLB36966946?pdp_filters=category%253AMLB260685%257Cseller_id%253A1856979328%257Citem_id%253AMLB4960327992
https://www.lojadomecanico.com.br/produto/432459/37/431/Disco-de-Serra-para-Madeira-em-Aco-Carbono-10-Pol-250x30mm-24T/153/?utm_source=googleshopping&utm_medium=cpc&utm_campaign=%255BPMAX%255D%255BROAS%255D+-+MARCAS+PR%25C3%2593PRIAS&gad_source=1&gclid=EAIaIQobChMIwunlwMmViAMVutTCBB1ZzC3-EAQYAyABEgKpQPD_BwE
https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-2034425953-serra-circular-widea-438-pol-110mm-x-20mm-24-dentes-vonder-_JM?matt_tool=73118705&matt_word=&matt_source=google&matt_campaign_id=14302215555&matt_ad_group_id=161363869590&matt_match_type=&matt_network=g&matt_device=c&matt_creative=686778909999&matt_keyword=&matt_ad_position=&matt_ad_type=pla&matt_merchant_id=108024908&matt_product_id=MLB2034425953&matt_product_partition_id=1962976110913&matt_target_id=pla-1962976110913&cq_src=google_ads&cq_cmp=14302215555&cq_net=g&cq_plt=gp&cq_med=pla&gad_source=1&gclid=EAIaIQobChMIwunlwMmViAMVutTCBB1ZzC3-EAQYBCABEgImF_D_BwE
https://www.mercadolivre.com.br/disco-de-corte-madeira-para-serra-mamore-412-bosch/p/MLB22478122?matt_tool=18956390&utm_source=google_shopping&utm_medium=organic&item_id=MLB4909689436&from=gshop
https://www.apotiguar.com.br/produto/disco-de-corte-para-madeira-110mm-bosch-79108?utm_source=google&utm_medium=shopping&utm_campaign=cpc
https://www.bremenkampconstrucao.com.br/disco-serra-marmore-madeira-3003-bosch?utm_source=Site&utm_medium=GoogleMerchant&utm_campaign=GoogleMerchant&srsltid=AfmBOorUfNhh4L1d-7T08XG3qMQH0vTnDfz8VJfthQu26jW7Aiw_1hzOGGg
https://www.amazon.com.br/Caixa-Descarga-Controlada-Branca-Litros/dp/B07M718D1Z/ref=asc_df_B07M718D1Z/?tag=googleshopp00-20&linkCode=df0&hvadid=379706493769&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=17304279320356782619&hvpone=&hvptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvlocint=&hvlocphy=9101850&hvtargid=pla-1569066742790&psc=1&mcid=d998763a7d01303d9e36494fe24436a6
https://www.magazineluiza.com.br/caixa-de-descarga-elevada-branca-9-litros-astra/p/ad6j9jbfh9/cj/vasb/?&utm_content=none_roa_ven_geral_pla_tod_3p&utm_source=google&utm_medium=cpc&seller_id=casaaferreira&utm_source=google&utm_medium=cpc&utm_term=76966&utm_campaign=google_eco_per_ven_pla_all_sor_3p_viewitem&utm_content=&partner_id=76966&gclsrc=aw.ds&gclid=CjwKCAjwoJa2BhBPEiwA0l0ImI4NmLHBxGL36ROykZtBOXUy0_i0RuNKY-m_DFLTTdLDTMqInIKYShoCL2wQAvD_BwE
https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-3084858263-caixa-de-descarga-elevada-branca-9-litros-_JM?matt_tool=18956390&utm_source=google_shopping&utm_medium=organic
https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-2658025623-carretel-nylon-rocadeira-stihl-fs-220-_JM?matt_tool=18956390&utm_source=google_shopping&utm_medium=organic
https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-2836701881-carretel-para-rocadeira-stihl-fs16022028029030035038-_JM?matt_tool=30024720&matt_word=&matt_source=google&matt_campaign_id=14302215585&matt_ad_group_id=157102248363&matt_match_type=&matt_network=g&matt_device=c&matt_creative=686778910011&matt_keyword=&matt_ad_position=&matt_ad_type=pla&matt_merchant_id=527217883&matt_product_id=MLB2836701881&matt_product_partition_id=1985503511994&matt_target_id=pla-1985503511994&cq_src=google_ads&cq_cmp=14302215585&cq_net=g&cq_plt=gp&cq_med=pla&gad_source=4&gclid=CjwKCAjwoJa2BhBPEiwA0l0ImLxLxlcBFUARdx_ZXXCf_2t_z6QTBqml2va8_XdbMkT9_FsfQrpfVxoCU0AQAvD_BwE
https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-3057020326-carretel-para-rocadeira-stihl-fs16022028029030035038-_JM?variation=#reco_item_pos=1&reco_backend=recomm-platform_ranker_v2p&reco_backend_type=low_level&reco_client=vpp-v2p-pom&reco_id=5c8f4800-5d71-4013-a795-d1680aaa32cc


72

Lâmpada LED
BULBO T120
50W BIVOLT

3000K BRANCO
QUENTE

50 33,69 1.684,50

1º Referência

2º Referência

3º Referência

73

Lâmpada
LED BULBO

T120 60W
BIVOLT 3000K

BRANCO
QUENTE

50 36,29 1.814,50

1º Referência

2º Referência

3º Referência

74

 

100 26,61 2.661,00

1°Referencia

2°Referência

3°Referência

 

4. DO QUANTITATIVO:

 

4.1. Considerando atender as necessidades desta SEDAM, foi realizado um levantamento
sobre a aquisição de material de cozinha nos 14 escritórios regionais, aonde os gerentes apresentaram os
materiais que necessitavam, com suas respectivas justificativas, esses dados estão acostado no processo
(0028.005320/2023-42). Considerando a inauguração do prédio COGEO, localizado na SEDAM
CAMPUS, estrada Santo Antônio, bairro Triângulo, foi realizado uma compra de material de cozinha,
afim de atender as coordenadorias COGEO, COMRAR e CUC. Os materiais destinados a CUC foram para
atender as unidades de conservação. Todos os trâmites administrativos da realização de compra e entrega
estão no processo ID(0028.396124/2020-23).

Mediante a tais informações, declaro que a solicitação ora citada para aquisição de material
de cozinha 2024 foi realizado mediante ao levantamento  e necessidade dos escritórios regionais, e o
quantitativo  mencionado, foi baseado na aquisição realizada em 2023. 

5. ESTIMATIVA DE DESPESA:
5.1 Informo que a referida despesa será estimada em momento posterior por meio da

Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL.

 

6. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
 

6.1 Manter até a data definitiva da entrega dos materiais, compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência e
no  Edital, relativo a licitação da qual decorrerá o presente ajuste, nos termos do art. 55, Inciso XII, da Lei
n° 8.666/93, inclusive condições de cadastramento/habilitação que será observado, quando no pagamento
relativo à contratação. A CONTRATADA se responsabilizará por eventuais danos e/ou prejuízos aos
equipamentos, instalações elou ativos da CONTRATANTE, ou de terceiros, ocasionados por seus
empregados e/ou seu preposto, quando na entrega dos materiais relacionados; Arcar com todas as
despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus a
CONTRATANTE; Manter até o vencimento do pagamento, em compatibilidade com as obrigações

Kit 2 Lâmpadas Led 

16W Branco Quente

3000K E27 Equivale

100w L
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https://www.magazineluiza.com.br/lampada-led-bulbo-50w-3000k-branco-quente-e27-bivolt/p/dg3hb4683f/cj/lald/?&seller_id=fiocampcomerciomateriaiseletrico&utm_source=google&utm_medium=cpc&utm_term=68055&utm_campaign=google_eco_per_ven_pla_non_sor_3p_tkm-baixo&utm_content=&partner_id=68055&gclsrc=aw.ds&gclid=CjwKCAjwoJa2BhBPEiwA0l0ImLiwkrFFWEdgjnAVhrWC5iYFSvjAgRZaYXLCQaIV7ovezkKoVc3MuRoCrLcQAvD_BwE
https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-4581754086-lmpada-led-bulbo-e27-50w-avant-bivolt-branco-quente-3000k-_JM?matt_tool=18956390&utm_source=google_shopping&utm_medium=organic
https://www.leroymerlin.com.br/lampada-bulbo-50w-branco-quente-3000k-amarela-alta-potencia_1571670319?region=outros
https://www.mercadolivre.com.br/lmpada-bulbo-led-alta-potncia-50w-e27-bivolt-branco-quente-cor-da-luz-branco-quente-3000k/p/MLB21266727?matt_tool=18956390&utm_source=google_shopping&utm_medium=organic&item_id=MLB4992496428&from=gshop
https://www.amazon.com.br/L%25C3%25A2mpada-Pot%25C3%25AAncia-Bivolt-Branco-LUMANTI/dp/B09WVZWNXM?source=ps-sl-shoppingads-lpcontext&ref_=fplfs&psc=1&smid=A2E8DDCN9VH78I
https://www.ledrs.net/lampada-led-bulbo-50w-branco-frio-3000k-bivolt
https://www.google.com/shopping/product/5588798944253324885?q=L%25C3%25A2mpada+LED+BULBO+T120+100W+BIVOLT+3000K+BRANCO+QUENTE&sca_esv=55a27dbe3d9f4d2d&sca_upv=1&ictx=111&biw=1920&bih=945&dpr=1&prds=eto:14408541951245411695_0,pid:13466885657131679057&sa=X&ved=0ahUKEwjT-PSG65eIAxV3qpUCHZ_SHHIQ8wII-Qk
https://www.google.com/search?q=L%25C3%25A2mpada+LED+BULBO+T120+100W+BIVOLT+3000K+BRANCO+QUENTE&sca_esv=55a27dbe3d9f4d2d&sca_upv=1&source=univ&tbm=shop&tbo=u&ved=1t:6869&ictx=111&biw=1920&bih=945&dpr=1#spd=13466885657131679057
https://www.google.com/search?q=L%25C3%25A2mpada+LED+BULBO+T120+100W+BIVOLT+3000K+BRANCO+QUENTE&sca_esv=55a27dbe3d9f4d2d&sca_upv=1&source=univ&tbm=shop&tbo=u&ved=1t:6869&ictx=111&biw=1920&bih=945&dpr=1#spd=5628839137037806520
https://www.google.com/search?q=L%25C3%25A2mpada+LED+BULBO+T120+100W+BIVOLT+3000K+BRANCO+QUENTE&sca_esv=55a27dbe3d9f4d2d&sca_upv=1&tbs=vw:d&tbm=shop&ei=hDLPZuy4M-Pb1sQPpdSEqA8&start=0&sa=N&ved=0ahUKEwjsiu6k8ZeIAxXjrZUCHSUqAfU4eBDy0wMI0g4&biw=1920&bih=945&dpr=1#spd=8725634185767647689


assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação; Efetuar, sem ônus para
a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental/SEDAM, a troca dos materiais recusados, no
prazo máximo de até 3 (três) dias uteis, contados da notificação que lhe for enviada pelo fiscal do contrato,
podendo este prazo ser reduzido de acordo com a necessidade do Órgão.

6.2. Os bens/serviços, ora licitados devem atender as recomendações da Associação
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT (Lei n° 4.150/62), no que couber e, principalmente no que diz
respeito aos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança.

6.3. Informamos que esta despesa não possui caráter continuado, e não haverá a imposição
de instrumento contratual, diante do fato de que os objetos serão entregues em sua totalidade e
integralidade.

 

7. PREVISÃO DA DESPESA NO PLANO ANUAL DE COMPRAS:
Informamos que a referida despesa fora inserida no Plano Anual de Compras de 2024,

conforme processo administrativo nº 0028.025592/2023-69, conforme Adendo - PLANO DE
CONTRATAÇÕES ANUAIS (0045041295) e Publicação do Plano Anual - 2024 (0045176680).

 

8. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO OU AQUISIÇÃO:
8.1. A presente aquisição visa atender  as necessidades da Secretaria de Estado do

Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, no que tange os setores localizados na Estrada do Santo Antônio.
Tal solicitação se justifica em virtude de que a copa que atende os servidores da SEDAM/Campus, bem
como haverá também a distribuição nos Escritórios Regionais - ERGAS, encontra-se desfalcada de
utensílios domésticos, como panelas, facas, garrafa térmica, dentre outros. Considerando que são materiais
necessários/básicos dentro das unidades, a aquisição dos mesmos é fundamental para o bom
funcionamento destas, a fim de viabilizar o bom atendimento de seus servidores e visitantes, assim
também subsidiar eventos de pequeno porte no âmbito do Instituto, tendo em vista que os materiais
existentes atualmente são insuficientes para suprir a contento esta necessidade. 

 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO:
9.1. Os centros de custos que planejaram a aquisição desses materiais para utilização,

necessitarão dos itens à medida do surgimento das demandas. Outro fator importante para o parcelamento
é o melhor aproveitamento do orçamento disponível e a não formação de estoques desnecessários nos
almoxarifados do campus.

10. RESULTADOS PRETENDIDOS:
10.1. A presente Aquisição/Contratação possibilitará o cumprimento do supracitado

obtendo o materiais solicitados dando continuidade nos serviços que esta Secretaria oferece, viabilizando
o atendimento satisfatório da demanda das Coordenadorias e ERGAS. 

Quanto à eficiência: assegurar a continuidade da prestação de tais serviços, e do uso
racional dos recursos financeiros;

A Administração, ciente de que precisava reduzir o índice de insucesso em licitações de
mobiliários e equipamentos, reavaliou critérios da fase do planejamento da contratação, tais como seus
métodos de descrição dos materiais, fazendo-os de forma mais precisa e objetiva, e a coleta dos preços,
para obter um preço justo e compatível com o de mercado, proporcionando um equilíbrio, de modo que
não haja superfaturamento da contratação e haja viabilidade de competição para as empresas.

 

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS:
11.1. Elaboração desse Estudo com a participação das Unidades Supridoras Participantes

para minimizar questões no planejamento que podem gerar problemas futuros, inquirindo-as na construção
dos artefatos pertinentes à contratação. O acompanhamento de profissional para analisar, julgar e receber
os materiais solicitados, de forma a verificar que todas as especificações e exigências delineadas foram
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integralmente cumpridas.

 

12. DESCRIÇÃO DAS PROVIDÊNCIAS A SEREM REALIZADAS ANTES DA
CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, SE COUBER:

12.1. Sem providências.

 

13. DESCREVER AS CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU
INTERDEPENDENTES:

13.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes
para a viabilidade e contratação desta demanda.

 

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS:
Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos ambientais

relevantes.

15. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA:
15.1. A entrega do objeto deverá ocorrer a contar do recebimento da Nota de Empenho, nas

dependências da Gerência de Patrimônio e Almoxarifado - GPA, sito à Estrada do Santo Antônio, nº 5323,
bairro triangulo, CEP 76805-696, Porto Velho – RO, no horário das 07:30 às 13:30 horas, sempre através
de documento hábil que comprove as quantidades recebidas, indicando o nome e matrícula do responsável
pelo recebimento.

15.2. A entrega deverá ocorrer no prazo de até 30 (trinta) dias corridos , após o recebimento
da nota de empenho e ordem de fornecimento.

 

16. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO / VIABILIDADE OU NÃO DA
CONTRATAÇÃO:

16.1. Diante da aquisição, suprir as necessidades básicas para o funcionamento dos
trabalhos desta Secretaria, mantendo melhor eficiência e eficácia nos serviços prestados pelos seus
servidores.

 
ANA MARIA SILVA DANTAS
Chefe de Unidade - GPA/SEDAM

 
FRANCISCO SONE NOGUEIRA DA SILVA

Gerente de Patrimônio e Almoxarifado
GPA/COPAF

 

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO SONE NOGUEIRA DA SILVA , Chefe de
Unidade, em 21/10/2024, às 09:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18
caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por ANA MARIA SILVA DANTAS , Chefe de Unidade, em
21/10/2024, às 09:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0053968888 e o código CRC 86FB8535.

Referência: Caso responda este(a) Estudo Técnico Preliminar, indicar expressamente o Processo nº
0028.019670/2023-96 SEI nº 0053968888
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

SAMS

Órgão Requisitante: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM    
Processo Administrativo nº: 0028.019670/2023-96
Unidade Gestora: 18001 - SEDAM; Fontes: 1.708.0.00001 e/ou 2.708.0.00001 - Transferência da União Referente à Compensação Financeira de
Recursos Minerais; P/A: 1492 - REALIZAR CONSTRUÇÕES, AMPLIAÇÕES E REFORMAS DAS SEDES DA SEDAM; Elementos de Despesas:
33.90.30 - Material de Consumo.

Exposição de Motivo:  Aquisição de Material para manutenção predial.
 

ITEM
 

DESCRIÇÃO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01
Fio De Corte , Nylon Para Roçadeira 3mm, Modelo: nylon 3m, Materiais: Bobina
de plástico, fio de nylon, Perfil: redondo, Diâmetro: 3mm, Conteúdo: 248 metros,

Embalagem: 2Kg, Dimensões: 20 x 20 x 20 cm, Peso: 2,800 kg.
ROLO 15   

02 Tinta Pva 3,6 Lts Branco, uso indicado paredes, acabamento fosco aveludado. UND 10   
03 Tinta Esmalte Sintético 3,6 lts. Verde Folha UND 06   
04 Tinta Esmalte Sintético 3,6 lts. Amarelo ouro UND 06   
05 Tinta Esmalte Sintético 3,6 lts. ROXO UND 06   
06 Tinta Esmalte Sintético 3,6 lts. BRANCA UND 06   
07 Verniz Acrílica 3,6 lts mogno UND 05   
08 Verniz Acrílica 3,6 lts natural UND 05   
09 Verniz Acrílica 3,6 lts cedro UND 05   
10 Cal para Pintura Básica 08 kg UND 100   
11 Fixador de cal sache 150ml UND 100   

12 Escada De Alumínio - Sapatas de borracha antiderrapante que asseguram maior
estabilidade e travas de segurança 12 X 2 degraus 3.52 X 6.12 mts. UND 01   

13

Escada De Alumínio - Sapatas de borracha antiderrapante que asseguram maior
estabilidade e travas de segurança com articulação lateral. A escada para se adaptar

a diferentes alturas (fechada 217, aberta 200), profudindade 217.00cm, peso
4.56kg, altura aberta 2m, degraus 7, material alumínio.

UND 10   

14 Vela De Ignição Motosserra E Roçadeira - Vela de ignição L7T- Modelo: Curta,
Indicada para motosserras e roçadeiras UND 20   

15 Cano De 25 mm Soldável, marrom em pvc, comprimento 6m, diâmetro 20mm,
peso 0,7kg. UND 10   

16 Cano De 20 mm Soldável, marrom em pvc, comprimento 6m, diâmetro 20mm,
peso 0,7kg. UND 10   

17 Tê de 25 mm soldável UND 10   
18 Cola de cano PVC 850grs UND 10   
19 Luva de 20mm soldável UND 20   
20 Luva de 25mm soldável UND 20   
21 Redução de 25 mm p/20mm UND 30   
22 Pincel De 3/4, Polegada: 3/4, comprimento das cerdas 42mm, peso 180g UND 10   
23 broxa com cabo para pintura em plástico 24 X 19 X7,5 cm UND 20   
24 Rolo de lã para pintura anti respingo 23 Cm com cabo UND 10   
25 Rolo de espuma para pintura anti respingo 23 Cm com cabo UND 05   
26 Thinner Multiuso comum 900 ml UND 20   
27 Jogo de broca com 16 peças, estojo plástico. JOGO 05   
28 Lima Chata N8 com cabo para amolar UND 20   
29 Limatão grosso redonda 8 7/32 para motoserra, pct com 12und PCT 05   
30 Peça de Fio 2 ,1/2 - ROLO DE 100 MT ROLO 02   
31 Peça de Fio 6mm - ROLO DE 100 MT ROLO 02   
32 Cabo multiplexado 10 mm 100 mts. UND 01   
33 Plafon para lâmpada UND 20   
34 Roldana plástica dúzias UND 14   

35 Caixa De Parafuso Auto Brocante - Contém 500 unidades, Tamanho: 4.8 x 19mm,
Passo: 1,27. CX 03   

36 Caixa De Parafuso Com Buchas N° 06 , Bucha de Fixação 6mm com Parafuso
com 80 Peças Cinza, 3 x 17 x 12 cm. CX 03   

37 rebite de Repuxo 3,2 X 10 Caixa com 1000 peças CX 05   
38 Caixa de Ferramentas Sanfonada com 40 Peças UND 05   
39 Fita Isolante De Alta Fusão - ROLO, PRETA, DIMENSÕES 19 MM X 10 M. UND 05   
40 Tomadas Para Calha Plástica De 4 Trilha UND 06   

41 Extensão Carretel Com 50 Mts De Cabo 2,5mm Bipolar carretel em PVC com
estrutura metálica. UND 10   
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42 Extensão Carretel Com 10 Mts De Cabo 2,5mm Bipolar carretel em PVC com
estrutura matálica 3 tomadas fêmea 10/20. UND 10   

43 Adaptador De Tomada Para Novo Padrão ABNT De 3 Pinos padrão universal,
corrente normal 10 A UND 15   

44 abraçadeira plástica 10 Cm - pacote C/100un PCT 10   
45 abraçadeira plástica 20Cm - pacote C/100un PCT 10   
46 Abraçadeira plástica 30 Cm - pacote C/ 100un PCT 10   
47 Conector Perfurante UND 10   
48 Pregos 17 X 27 - PCT COM 1KG PCT 20   
49 Pregos 15 X 15 - PCT COM 1KG PCT 02   
50 Pregos 18x26 - PCT COM 1KG PCT 30   
51 Pregos 19x36 - PCT COM 1KG PCT 20   
52 Pregos 22x48 - PCT COM 1KG PCT 10   
53 Assento sanitário, universal macio – polietileno, altura 2,5cm, largura 38cm. UND 20   
54 Cola De Contato - Cola adesivo de contato 730g Cascola Tradicional, Peso: 730g UND 02   
55 Lâmina para roçadeira 2 pontas fs220 UND 10   

56 Carrinho de mão com Roda e Pneu Sem Câmara 55litros, com caçamba plástica
fundo. UND 10   

57 Martelo Unha Com Cabo De Fibra 29mm UND 30   
58 Marreta oitavada em aço com cabo de madeira 2 kg/lbs. UND 10   
59 Engate flexível de 30 Cm UND 20   
60 Registro de 25 mm UND 10   
61 Joelho de 25 mm UND 30   
62 Joelho de 20 mm UND 20   
63 Joelho L R de 25 mm p/ 1/2 UND 30   
64 Veda rosca CX pequena UND 02   
65 bujão de 1/2 UND 15   
66 Cimento saco de 50 KG UND 10   
67 Reparo - Mecanismo Universal para Caixa Acoplada Duplo Acionamento UND 05   
68 Disco de Corte Serra Madeira 4'3/8X240 110mm UND 30   
69 Disco de Serra Mármore 110mm UND 20   
70 Caixa de Descarga   com Engate 9 Litros  cor branca UND 30   
71 Carretel Nylon 220 Roçadeira (Castanha) UND 30   

72 Lâmpada LED BULBO T120 50W BIVOLT 3000K BRANCO QUENTE UND 30   
73 Lâmpada LED BULBO T120 60W BIVOLT 3000K BRANCO QUENTE UND 30   

ITEM
 

DESCRIÇÃO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

 

 

 

Local: Responsável pela cotação da
Empresa:

USO EXCLUSIVO DA
SEDAM - SUPEL Valor da

Proposta:

                                       
               

 
 
 
 
 
 
 
Responsável pela cotação da
SEDAM

 

Data: Fone: Validade
Proposta:  

Banco:
 
Agência:
 
C/C:

 
 
 
 
Assinatura

Prazo de
Entrega:  

 

ELABORAÇÃO:
JAQUELINE COUTINHO APOLINARIO GIL 

Assessor IV
 
 

REVISÃO:
SARA MIDIÃ GOMES PASCOAL

Gerente Administrativa GAD/COPAF/SEDAM
 
 

ESPECIFICAÇÃO E REVISÃO TÉCNICA:
FRANCISCO SONE NOGUEIRA DA SILVA

Respondendo pela Gerência de Patrimônio e Almoxarifado/GPA
Portaria 256 de 3 de Julho de 2024

 
 
 

De acordo e autorizado nos termos da lei:
MARCO ANTÔNIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental
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Documento assinado eletronicamente por jaqueline Coutinho Apolinário Gil , Assessor(a), em 05/07/2024, às 13:04, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Sara Midia Gomes Pascoal , Gerente, em 05/07/2024, às 13:06, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO SONE NOGUEIRA DA SILVA , Chefe de Unidade, em 05/07/2024, às 13:29, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por MARCO ANTÔNIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS , Secretário(a), em 08/07/2024, às 14:24, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0050166491 e o código CRC 9129CA00.

Referência: Caso responda este(a) SAMS, indicar expressamente o Processo nº 0028.019670/2023-96 SEI nº 0050166491

SAMS 0050166491         SEI 0028.019670/2023-96 / pg. 3

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Superintendência Estadual de Compras e Licitações

Coordenadoria de Pesquisa e Análise de Preços

IT
E

M

DESCRIÇÃO

U
N

ID

Q
U

A
N

T
.(

A
)

Q
U

A
N

T
. 
D

E
S

T
. 

E
X

C
L

U
S

IV
A

 M
E

/E
P

P
 (

B
) 

Q
U

A
N

T
. 
D

E
S

T
. 
A

M
P

L
A

 

C
O

N
C

O
R

R
Ê

N
C

IA
 (

 C
 )

 -
 

[A
-B

]

EMP 1 EMP 2 EMP 3

P
R

E
Ç

O
 M

ÍN
IM

O
 (

D
)

P
R

E
Ç

O
 M

É
D

IO
 (

E
)

P
R

E
Ç

O
 M

E
D

IA
N

O
 (

F
)

D
E

S
V

IO
 P

A
D

R
Ã

O

C
O

E
F

IC
IE

N
T

E
 D

E
 

V
A

R
IA

Ç
Ã

O

P
A

R
A

M
E

T
R

O
 

U
T

IL
IZ

A
D

O
 

(M
ÍN

IM
O

/M
É

D
IO

)

S
U

B
T

O
T

A
L

 E
X

C
L

U
S

IV
O

 

M
E

/E
P

P
 (

F
) 

- 
[B

 X
 D

]

S
U

B
T

O
T

A
L

 A
M

P
L

A
 

C
O

N
C

O
R

R
Ê

N
C

IA
 (

G
) 

- 

[C
 X

 E
]

S
U

B
T

O
T

A
L

 G
E

R
A

L
 [

F
 +

 

G
]

1

Fio De Corte , Nylon Para Roçadeira 3mm, Modelo: 
nylon 3m, Materiais: Bobina de plástico, fio de 
nylon, Perfil: redondo, Diâmetro: 3mm, Conteúdo: 
248 metros, Embalagem: 2Kg, Dimensões: 20 x 20 x 
20 cm, Peso: 2,800 kg.

ROLO 15 1
5

N
Ã

O
 A

P
L

IC
Á

V
E

L

                         160,00                          185,00                          195,00 160,00           R$ 180,00 185,00         

1
8

,0
3

1
0

,0
2

%

M
É

D
IO

2.700,00R$               -  R$                         2.700,00 

2
Tinta Pva 3,6 Lts Branco, uso indicado paredes, 
acabamento fosco aveludado.

UND 10 1
0

N
Ã

O
 A

P
L

IC
Á

V
E

L

                           60,96                            79,00                            99,00 60,96             R$ 79,65 79,00           

1
9

,0
3

2
3

,8
9

%

M
É

D
IO

796,50R$                  -  R$                            796,50 

3 Tinta Esmalte Sintético 3,6 lts. Verde Folha UND 6 6

N
Ã

O
 A

P
L

IC
Á

V
E

L

                           70,60                            82,00                          107,92 70,60             R$ 86,84 82,00           

1
9

,1
2

2
2

,0
2

%

M
É

D
IO

521,04R$                  -  R$                            521,04 

4 Tinta Esmalte Sintético 3,6 lts. Amarelo ouro UND 6 6

N
Ã

O
 A

P
L

IC
Á

V
E

L

                           66,57                            80,00                            97,38 66,57             R$ 81,32 80,00           

1
5

,4
5

1
9

,0
0

%

M
É

D
IO

487,92R$                  -  R$                            487,92 

5 Tinta Esmalte Sintético 3,6 lts. ROXO UND 6 6

N
Ã

O
 A

P
L

IC
Á

V
E

L

                           71,00                            80,00                            85,00 71,00             R$ 78,67 80,00           

7
,0

9

9
,0

2
%

M
É

D
IO

472,02R$                  -  R$                            472,02 

6 Tinta Esmalte Sintético 3,6 lts. BRANCA UND 6 6

N
Ã

O
 A

P
L

IC
Á

V
E

L

                           89,00                            97,37                            98,00 89,00             R$ 94,79 97,37           

5
,0

2

5
,3

0
%

M
É

D
IO

568,74R$                  -  R$                            568,74 

7 Verniz Acrílica 3,6 lts mogno UND 5 5

N
Ã

O
 A

P
L

IC
Á

V
E

L

                         108,90                          116,20                          145,69 108,90           R$ 123,60 116,20         

1
9

,4
8

1
5

,7
6

%

M
É

D
IO

618,00R$                  -  R$                            618,00 

8 Verniz Acrílica 3,6 lts natural UND 5 5

N
Ã

O
 A

P
L

IC
Á

V
E

L

                           65,00                            78,30                            95,00 65,00             R$ 79,43 78,30           

1
5

,0
3

1
8

,9
2

%

M
É

D
IO

397,15R$                  -  R$                            397,15 

9 Verniz Acrílica 3,6 lts cedro UND 5 5

N
Ã

O
 A

P
L

IC
Á

V
E

L

                         116,20                          104,50                          105,25 104,50           R$ 108,65 105,25         

6
,5

5

6
,0

3
%

M
É

D
IO

543,25R$                  -  R$                            543,25 
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10 Cal para Pintura Básica 08 kg UND 100

1
0

0

N
Ã

O
 A

P
L

IC
Á

V
E

L

                           13,00                            16,42                            20,00 13,00             R$ 16,47 16,42           

3
,5

0

2
1

,2
5

%

M
É

D
IO

1.647,00R$               -  R$                         1.647,00 

11 Fixador de cal sache 150ml UND 100

1
0

0

N
Ã

O
 A

P
L

IC
Á

V
E

L

                              3,84                               4,45                               4,46 3,84               R$ 4,25 4,45             

0
,3

6

8
,3

6
%

M
É

D
IO

425,00R$                  -  R$                            425,00 

12

Escada De Alumínio - Sapatas de borracha 
antiderrapante que asseguram maior estabilidade e 
travas de segurança 12 X 2 degraus 3.52 X 6.12 mts.

UND 1 1

N
Ã

O
 A

P
L

IC
Á

V
E

L

                         634,08                          650,00                          770,00 634,08           R$ 684,69 650,00         

7
4

,3
1

1
0

,8
5

%

M
É

D
IO

684,69R$                  -  R$                            684,69 

13

Escada De Alumínio - Sapatas de borracha 
antiderrapante que asseguram maior estabilidade e 
travas de segurança com articulação lateral. A 
escada para se adaptar a diferentes alturas 
(fechada 217, aberta 200), profudindade 217.00cm, 
peso 4.56kg, altura aberta 2m, degraus 7, material 
alumínio.

UND 10 1
0

N
Ã

O
 A

P
L

IC
Á

V
E

L

                         285,00                          275,00                          328,08 275,00           R$ 296,03 285,00         

2
8

,2
1

9
,5

3
%

M
É

D
IO

2.960,30R$               -  R$                         2.960,30 

14
Vela De Ignição Motosserra E Roçadeira - Vela de 
ignição L7T- Modelo: Curta, Indicada para 
motosserras e roçadeiras

UND 20 2
0

N
Ã

O
 A

P
L

IC
Á

V
E

L

                           23,88                            28,45                            34,82 23,88             R$ 29,05 28,45           

5
,4

9

1
8

,9
1

%

M
É

D
IO

581,00R$                  -  R$                            581,00 

15
Cano De 25 mm Soldável, marrom em pvc, 
comprimento 6m, diâmetro 20mm, peso 0,7kg.

UND 10 1
0

N
Ã

O
 A

P
L

IC
Á

V
E

L

                           17,99                            22,00                            23,76 17,99             R$ 21,25 22,00           

2
,9

6

1
3

,9
2

%

M
É

D
IO

212,50R$                  -  R$                            212,50 

16
Cano De 20 mm Soldável, marrom em pvc, 
comprimento 6m, diâmetro 20mm, peso 0,7kg.

UND 10 1
0

N
Ã

O
 A

P
L

IC
Á

V
E

L

                           17,90                            20,00                            21,00 17,90             R$ 19,63 20,00           

1
,5

8

8
,0

6
%

M
É

D
IO

196,30R$                  -  R$                            196,30 

17 Tê de 25 mm soldável UND 10 1
0

N
Ã

O
 A

P
L

IC
Á

V
E

L

                              0,80                               0,85                               0,89 0,80               R$ 0,85 0,85             

0
,0

5

5
,3

0
%

M
É

D
IO

8,50R$                      -  R$                                8,50 

18 Cola de cano PVC 850grs UND 10 1
0

N
Ã

O
 A

P
L

IC
Á

V
E

L

                           42,90                            56,20                            66,50 42,90             R$ 55,20 56,20           

1
1

,8
3

2
1

,4
3

%

M
É

D
IO

552,00R$                  -  R$                            552,00 
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Ê
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S
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R
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F
 +

 

G
]

19 Luva de 20mm soldável UND 20 2
0

N
Ã

O
 A

P
L

IC
Á

V
E

L

                              0,50                               0,58                               0,35 0,35               R$ 0,48 0,50             

0
,1

2

2
4

,3
3

%

M
É

D
IO

9,60R$                      -  R$                                9,60 

20 Luva de 25mm soldável UND 20 2
0

N
Ã

O
 A

P
L

IC
Á

V
E

L

                              0,67                               0,70                               0,75 0,67               R$ 0,71 0,70             

0
,0

4

5
,6

9
%

M
É

D
IO

14,20R$                    -  R$                              14,20 

21 Redução de 25 mm p/20mm UND 30 3
0

N
Ã

O
 A

P
L

IC
Á

V
E

L

                              2,15                               1,38                               1,77 1,38               R$ 1,77 1,77             

0
,3

9

2
1

,7
5

%

M
É

D
IO

53,10R$                    -  R$                              53,10 

22
Pincel De 3/4, Polegada: 3/4, comprimento das 
cerdas 42mm, peso 180g

UND 10 1
0

N
Ã

O
 A

P
L

IC
Á

V
E

L

                              2,19                               2,50                               2,54 2,19               R$ 2,41 2,50             

0
,1

9

7
,9

5
%

M
É

D
IO

24,10R$                    -  R$                              24,10 

23
broxa com cabo para pintura em plástico 24 X 19 
X7,5 cm

UND 20 2
0

N
Ã

O
 A

P
L

IC
Á

V
E

L

                              9,45                            11,00                            12,09 9,45               R$ 10,85 11,00           

1
,3

3

1
2

,2
3

%

M
É

D
IO

217,00R$                  -  R$                            217,00 

24
Rolo de lã para pintura anti respingo 23 Cm com 
cabo

UND 10 1
0

N
Ã

O
 A

P
L

IC
Á

V
E

L

                           17,00                            21,29                            24,00 17,00             R$ 20,76 21,29           

3
,5

3

1
7

,0
0

%

M
É

D
IO

207,60R$                  -  R$                            207,60 

25
Rolo de espuma para pintura anti respingo 23 Cm 
com cabo

UND 5 5

N
Ã

O
 A

P
L

IC
Á

V
E

L

                           16,80                            21,00                            21,87 16,80             R$ 19,89 21,00           

2
,7

1

1
3

,6
3

%

M
É

D
IO

99,45R$                    -  R$                              99,45 

26 Thinner Multiuso comum 900 ml UND 20 2
0

N
Ã

O
 A

P
L

IC
Á

V
E

L

                           19,00                            20,24                            29,26 19,00             R$ 22,83 20,24           

5
,6

0

2
4

,5
3

%

M
É

D
IO

456,60R$                  -  R$                            456,60 

27 Jogo de broca com 16 peças, estojo plástico. JOGO 5 5

N
Ã

O
 A

P
L

IC
Á

V
E

L

                         137,36                          175,10                          188,06 137,36           R$ 166,84 175,10         

2
6

,3
4

1
5

,7
9

%

M
É

D
IO

834,20R$                  -  R$                            834,20 
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 X
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G
]

28 Lima Chata N8 com cabo para amolar UND 20 2
0

N
Ã

O
 A

P
L

IC
Á

V
E

L

                           21,83                            22,00                            22,50 21,83             R$ 22,11 22,00           

0
,3

5

1
,5

8
%

M
É

D
IO

442,20R$                  -  R$                            442,20 

29
Limatão grosso redonda 8 7/32 para motoserra, 
pct com 12und

PCT 5 5

N
Ã

O
 A

P
L

IC
Á

V
E

L

                           68,88                            90,00                            91,99 68,88             R$ 83,62 90,00           

1
2

,8
1

1
5

,3
2

%

M
É

D
IO

418,10R$                  -  R$                            418,10 

30 Peça de Fio 2 ,1/2 - ROLO DE 100 MT ROLO 2 2

N
Ã

O
 A

P
L

IC
Á

V
E

L

                         166,94                          177,70                          142,85 142,85           R$ 162,50 166,94         

1
7

,8
4

1
0

,9
8

%

M
É

D
IO

325,00R$                  -  R$                            325,00 

31 Peça de Fio 6mm - ROLO DE 100 MT ROLO 2 2

N
Ã

O
 A

P
L

IC
Á

V
E

L

                         305,00                          313,31                          372,00 305,00           R$ 330,10 313,31         

3
6

,5
2

1
1

,0
6

%

M
É

D
IO

660,20R$                  -  R$                            660,20 

32 Cabo multiplexado 10 mm 100 mts. UND 1 1

N
Ã

O
 A

P
L

IC
Á

V
E

L

                         135,00                          177,00                          192,45 135,00           R$ 168,15 177,00         

2
9

,7
3

1
7

,6
8

%

M
É

D
IO

168,15R$                  -  R$                            168,15 

33 Plafon para lâmpada UND 20 2
0

N
Ã

O
 A

P
L

IC
Á

V
E

L

                              3,30                               4,49                               5,50 3,30               R$ 4,43 4,49             

1
,1

0

2
4

,8
6

%

M
É

D
IO

88,60R$                    -  R$                              88,60 

34 Roldana plástica dúzias UND 14 1
4

N
Ã

O
 A

P
L

IC
Á

V
E

L

                              3,48                               3,60                               2,88 2,88               R$ 3,32 3,48             

0
,3

9

1
1

,6
2

%

M
É

D
IO

46,48R$                    -  R$                              46,48 

35
Caixa De Parafuso Auto Brocante - Contém 500 
unidades, Tamanho: 4.8 x 19mm, Passo: 1,27.

CX 3 3

N
Ã

O
 

A
P

L
IC

Á
V

E
L

                           67,00                            72,00                            79,95 67,00             R$ 72,98 72,00           

6
,5

3

8
,9

5
%

M
É

D
IO

218,94R$                  -  R$                            218,94 

36

Caixa De Parafuso Com Buchas N° 06 , Bucha de 
Fixação 6mm com Parafuso com 80 Peças Cinza, 3 
x 17 x 12 cm.

CX 3 3

N
Ã

O
 A

P
L

IC
Á

V
E

L

                           19,64                            19,78                            25,68 19,64             R$ 21,70 19,78           

3
,4

5

1
5

,8
9

%

M
É

D
IO

65,10R$                    -  R$                              65,10 
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G
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37 rebite de Repuxo 3,2 X 10 Caixa com 1000 peças CX 5 5

N
Ã

O
 A

P
L

IC
Á

V
E

L

                           55,92                            69,28                            89,00 55,92             R$ 71,40 69,28           

1
6

,6
4

2
3

,3
1

%

M
É

D
IO

357,00R$                  -  R$                            357,00 

38 Caixa de Ferramentas Sanfonada com 40 Peças UND 5 5

N
Ã

O
 A

P
L

IC
Á

V
E

L

                         509,69                          677,15                          788,98 509,69           R$ 658,61 677,15         

1
4

0
,5

7

2
1

,3
4

%

M
É

D
IO

3.293,05R$               -  R$                         3.293,05 

39
Fita Isolante De Alta Fusão - ROLO, PRETA, 
DIMENSÕES 19 MM X 10 M.

UND 5 5

N
Ã

O
 A

P
L

IC
Á

V
E

L

                           17,73                            20,29                            26,00 17,73             R$ 21,34 20,29           

4
,2

3

1
9

,8
4

%

M
É

D
IO

106,70R$                  -  R$                            106,70 

40 Tomadas Para Calha Plástica De 4 Trilha UND 6 6

N
Ã

O
 A

P
L

IC
Á

V
E

L

                           50,00                            55,00                            57,94 50,00             R$ 54,31 55,00           

4
,0

1

7
,3

9
%

M
É

D
IO

325,86R$                  -  R$                            325,86 

41
Extensão Carretel Com 50 Mts De Cabo 2,5mm 
Bipolar carretel em PVC com estrutura metálica.

UND 10 1
0

N
Ã

O
 A

P
L

IC
Á

V
E

L

                         620,00                          689,65                          464,99 464,99           R$ 591,55 620,00         

1
1

5
,0

0

1
9

,4
4

%

M
É

D
IO

5.915,50R$               -  R$                         5.915,50 

42

Extensão Carretel Com 10 Mts De Cabo 2,5mm 
Bipolar carretel em PVC com estrutura matálica 3 
tomadas fêmea 10/20.

UND 10 1
0

N
Ã

O
 A

P
L

IC
Á

V
E

L

                         152,00                          169,80                          170,80 152,00           R$ 164,20 169,80         

1
0

,5
8

6
,4

4
%

M
É

D
IO

1.642,00R$               -  R$                         1.642,00 

43
Adaptador De Tomada Para Novo Padrão ABNT De 
3 Pinos padrão universal, corrente normal 10 A

UND 15 1
5

N
Ã

O
 A

P
L

IC
Á

V
E

L

                              5,20                               5,98                               6,00 5,20               R$ 5,73 5,98             

0
,4

6

7
,9

6
%

M
É

D
IO

85,95R$                    -  R$                              85,95 

44 abraçadeira plástica 10 Cm - pacote C/100un PCT 10 1
0

N
Ã

O
 A

P
L

IC
Á

V
E

L

                              7,51                               9,21                               7,41 7,41               R$ 8,04 7,51             

1
,0

1

1
2

,5
8

%

M
É

D
IO

80,40R$                    -  R$                              80,40 

45 abraçadeira plástica 20Cm - pacote C/100un PCT 10 1
0

N
Ã

O
 A

P
L

IC
Á

V
E

L

                              7,75                               9,55                            10,35 7,75               R$ 9,22 9,55             

1
,3

3

1
4

,4
4

%

M
É

D
IO

92,20R$                    -  R$                              92,20 
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46 Abraçadeira plástica 30 Cm - pacote C/ 100un PCT 10 1
0

N
Ã

O
 A

P
L

IC
Á

V
E

L

                           15,00                            11,00                            14,99 11,00             R$ 13,66 14,99           

2
,3

1

1
6

,8
9

%

M
É

D
IO

136,60R$                  -  R$                            136,60 

47 Conector Perfurante UND 10 1
0

N
Ã

O
 A

P
L

IC
Á

V
E

L

                           14,00                            19,59                            20,00 14,00             R$ 17,86 19,59           

3
,3

5

1
8

,7
7

%

M
É

D
IO

178,60R$                  -  R$                            178,60 

48 Pregos 17 X 27 - PCT COM 1KG PCT 20 2
0

N
Ã

O
 A

P
L

IC
Á

V
E

L

                           17,38                            20,00                            22,81 17,38             R$ 20,06 20,00           

2
,7

2

1
3

,5
4

%

M
É

D
IO

401,20R$                  -  R$                            401,20 

49 Pregos 15 X 15 - PCT COM 1KG PCT 2 2

N
Ã

O
 A

P
L

IC
Á

V
E

L

                           14,66                            15,00                            17,38 14,66             R$ 15,68 15,00           

1
,4

8

9
,4

5
%

M
É

D
IO

31,36R$                    -  R$                              31,36 

50 Pregos 18x26 - PCT COM 1KG PCT 30 3
0

N
Ã

O
 A

P
L

IC
Á

V
E

L

                           19,49                            19,90                            25,01 19,49             R$ 21,47 19,90           

3
,0

8

1
4

,3
2

%

M
É

D
IO

644,10R$                  -  R$                            644,10 

51 Pregos 19x36 - PCT COM 1KG PCT 20 2
0

N
Ã

O
 A

P
L

IC
Á

V
E

L

                           15,80                            16,70                            19,49 15,80             R$ 17,33 16,70           

1
,9

2

1
1

,1
0

%

M
É

D
IO

346,60R$                  -  R$                            346,60 

52 Pregos 22x48 - PCT COM 1KG PCT 10 1
0

N
Ã

O
 A

P
L

IC
Á

V
E

L

                           22,00                            23,15                            23,75 22,00             R$ 22,97 23,15           

0
,8

9

3
,8

7
%

M
É

D
IO

229,70R$                  -  R$                            229,70 

53
Assento sanitário, universal macio – polietileno, 
altura 2,5cm, largura 38cm.

UND 20 2
0

N
Ã

O
 A

P
L

IC
Á

V
E

L

                           34,15                            38,40                            45,63 34,15             R$ 39,39 38,40           

5
,8

0

1
4

,7
3

%

M
É

D
IO

787,80R$                  -  R$                            787,80 

54
Cola De Contato - Cola adesivo de contato 730g 
Cascola Tradicional, Peso: 730g

UND 2 2

N
Ã

O
 A

P
L

IC
Á

V
E

L

                           32,87                            35,10                            45,00 32,87             R$ 37,66 35,10           

6
,4

6

1
7

,1
4

%

M
É

D
IO

75,32R$                    -  R$                              75,32 
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55 Lâmina para roçadeira 2 pontas fs220 UND 10 1
0

N
Ã

O
 A

P
L

IC
Á

V
E

L

                           30,37                            32,10                            34,71 30,37             R$ 32,39 32,10           

2
,1

8

6
,7

5
%

M
É

D
IO

323,90R$                  -  R$                            323,90 

56
Carrinho de mão com Roda e Pneu Sem Câmara 
55litros, com caçamba plástica fundo.

UND 10 1
0

N
Ã

O
 A

P
L

IC
Á

V
E

L

                         139,80                          157,00                          185,60 139,80           R$ 160,80 157,00         

2
3

,1
4

1
4

,3
9

%

M
É

D
IO

1.608,00R$               -  R$                         1.608,00 

57 Martelo Unha Com Cabo De Fibra 29mm UND 30 3
0

N
Ã

O
 A

P
L

IC
Á

V
E

L

                           30,47                            41,89                            43,55 30,47             R$ 38,64 41,89           

7
,1

2

1
8

,4
3

%

M
É

D
IO

1.159,20R$               -  R$                         1.159,20 

58
Marreta oitavada em aço com cabo de madeira 2 
kg/lbs.

UND 10 1
0

N
Ã

O
 A

P
L

IC
Á

V
E

L

                           58,21                            59,00                            79,33 58,21             R$ 65,51 59,00           

1
1

,9
7

1
8

,2
8

%

M
É

D
IO

655,10R$                  -  R$                            655,10 

59 Engate flexível de 30 Cm UND 20 2
0

N
Ã

O
 A

P
L

IC
Á

V
E

L

                              3,99                               4,25                               5,50 3,99               R$ 4,58 4,25             

0
,8

1

1
7

,6
3

%

M
É

D
IO

91,60R$                    -  R$                              91,60 

60 Registro de 25 mm UND 10 1
0

N
Ã

O
 A

P
L

IC
Á

V
E

L

                              7,99                               8,89                            11,00 7,99               R$ 9,29 8,89             

1
,5

5

1
6

,6
3

%

M
É

D
IO

92,90R$                    -  R$                              92,90 

61 Joelho de 25 mm UND 30 3
0

N
Ã

O
 A

P
L

IC
Á

V
E

L

                              1,60                               1,69                               2,28 1,60               R$ 1,86 1,69             

0
,3

7

1
9

,8
6

%

M
É

D
IO

55,80R$                    -  R$                              55,80 

62 Joelho de 20 mm UND 20 2
0

N
Ã

O
 A

P
L

IC
Á

V
E

L

                              1,11                               1,12                               1,59 1,11               R$ 1,27 1,12             

0
,2

7

2
1

,6
0

%

M
É

D
IO

25,40R$                    -  R$                              25,40 

63 Joelho L R de 25 mm p/ 1/2 UND 30 3
0

N
Ã

O
 A

P
L

IC
Á

V
E

L

                              3,87                               4,90                               3,05 3,05               R$ 3,94 3,87             

0
,9

3

2
3

,5
3

%

M
É

D
IO

118,20R$                  -  R$                            118,20 
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64 Veda rosca CX pequena UND 2 2

N
Ã

O
 A

P
L

IC
Á

V
E

L

                              4,10                               4,30                               4,40 4,10               R$ 4,27 4,30             

0
,1

5

3
,5

8
%

M
É

D
IO

8,54R$                      -  R$                                8,54 

65 bujão de 1/2 UND 15 1
5

N
Ã

O
 A

P
L

IC
Á

V
E

L

                              1,32                               1,98                               2,04 1,32               R$ 1,78 1,98             

0
,4

0

2
2

,4
4

%

M
É

D
IO

26,70R$                    -  R$                              26,70 

66 Cimento saco de 50 KG UND 10 1
0

N
Ã

O
 A

P
L

IC
Á

V
E

L

                           40,00                            51,50                            52,80 40,00             R$ 48,10 51,50           

7
,0

4

1
4

,6
5

%

M
É

D
IO

481,00R$                  -  R$                            481,00 

67
Reparo - Mecanismo Universal para Caixa Acoplada 
Duplo Acionamento

UND 5 5

N
Ã

O
 A

P
L

IC
Á

V
E

L

                           80,00                            97,79                          121,99 80,00             R$ 99,93 97,79           

2
1

,0
8

2
1

,0
9

%

M
É

D
IO

499,65R$                  -  R$                            499,65 

68 Disco de Corte Serra Madeira 4'3/8X240 110mm UND 30 3
0

N
Ã

O
 A

P
L

IC
Á

V
E

L

                           17,79                            23,30                            23,85 17,79             R$ 21,65 23,30           

3
,3

5

1
5

,4
8

%

M
É

D
IO

649,50R$                  -  R$                            649,50 

69 Disco de Serra Mármore 110mm UND 20 2
0

N
Ã

O
 A

P
L

IC
Á

V
E

L

                           18,14                            19,17                            23,30 18,14             R$ 20,20 19,17           

2
,7

3

1
3

,5
2

%

M
É

D
IO

404,00R$                  -  R$                            404,00 

70 Caixa de Descarga   com Engate 9 Litros  cor branca UND 30 3
0

N
Ã

O
 A

P
L

IC
Á

V
E

L

                           30,96                            35,00                            46,74 30,96             R$ 37,57 35,00           

8
,2

0

2
1

,8
2

%

M
É

D
IO

1.127,10R$               -  R$                         1.127,10 

71 Carretel Nylon 220 Roçadeira (Castanha) UND 30 3
0

N
Ã

O
 A

P
L

IC
Á

V
E

L

                           61,41                            79,80                            85,00 61,41             R$ 75,40 79,80           

1
2

,3
9

1
6

,4
4

%

M
É

D
IO

2.262,00R$               -  R$                         2.262,00 

72
Lâmpada LED BULBO T120 50W BIVOLT 3000K 
BRANCO QUENTE

UND 30 3
0

N
Ã

O
 A

P
L

IC
Á

V
E

L

                           28,00                            32,84                            33,53 28,00             R$ 31,46 32,84           

3
,0

1

9
,5

8
%

M
É

D
IO

943,80R$                  -  R$                            943,80 
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73
Lâmpada LED BULBO T120 60W BIVOLT 3000K 
BRANCO QUENTE

UND 30 3
0

N
Ã

O
 A

P
L

IC
Á

V
E

L

                           28,99                            33,68                            46,23 28,99             R$ 36,30 33,68           

8
,9

1

2
4

,5
6

%

M
É

D
IO

1.089,00R$               -  R$                         1.089,00 

LEGENDA:

NC = Não encontrado

NOTA EXPLICATIVA:

IDENTIFICAÇÃO DAS COTAÇÕES EMP1 BANCO DE PREÇOS

EMP2 BANCO DE PREÇOS

EMP3 BANCO DE PREÇOS

1) As descrições foram reduzidas neste quadro comparativo, porém se encontra completas no termo de referência ().

VALOR TOTAL

45.071,86R$                                         

-R$                                                    

45.071,86R$                                         

VALOR TOTAL EXCLUSIVO ME/EPP

VALOR TOTAL AMPLA CONCORRÊNCIA
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